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Par cer - A emenda manda cancelar dos cargos isola-

dos de provimento efetivo o de chefe de secção, sem 

car a razão dessa proVidência e não ocorre qual seja. 

jus ti f,!. 

- tfenda reduzir a um os auxiliares de portaria, que 

são em nÚmero de 15. Os "auxiliares de portaria" são os con-

tÍnuos ~1eJ~"~, que agora estão adotando essa designação. 
OI... fIIW ~ 

O Tribunal propoe qu:!nze logares dessa natureza e nao hã fun-

damento na sua redução a um. 

- ltânda a emenda ainda que se transforme a designa-

ção de "auxiliar de Secretaria", que 

diciário". Não há razão para tanto: 

passará a ser ·Oficial~ 

o Regimento da Secreta -, 

ria determ:!nará funções diversas paras essas duas ca~o~i~de 
..... _. 

servidores • 
, .. 

Somos, pois, conbrarios a emenda em todos os seus 

itens. 

Emenda !!1 .2. 

, , 
Sobre ferias dos funcionarios do Tribunal. 

, A 
Os funcionarios do Tribunal, como todos os demais tSn 

, , , 
as ferias reguladas segundo o Estatuto dos Funcionarios PUbli-

cos. 

Havendo lei a respeito e sendo o projecto referente a --
'- , penas a organizaçao de q\wrlro de func:!onarios da Secretaria do 

• 

Tribunal Federal de Recursos, somos pela sua rejeição. 

Emenda proposta , 
O Tribunal. Federal de Recursos ainda não tem sede e, 

mui to menos, biblioteca, não havendo razão para que se crie des -
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'-
de logo um lugar de bibliotecário de padrão N, e um lugar de 

auxiliar de bibliotecário, padrão K. Não havendo biblioteca, 
, - , que esta em formaçao, basta um lugar de bibliotecario de re~ 

neração mais modesta e um auxiliar de categori 

ta. Pelo que, propomos a seguinte emenda: 

, 
tambem m~ 

, , -O Bibl10tecario sera de padrao K e o Auxiliar de B1-

, -bl10tecario, de padrao G. 

-O nobre colega Aloysio de castro deixou em maos do 

Sr. Presidente, para ser considerado nesta oportunidade, o sw 

guinte substitutivo: 

\ 
\ 

\ 
\ 

\ 

\ 

\ 
\ 

, -
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SUBSTITUTIVO AQJROJECTO li9 

/' 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

. -

Art. 19 - Fica creado o quadro da Secretaria 

do Tribunal Federal de Recursos, com os cargos indicados nas 
, . 

Tabelas anexas a presente lei, compreendendo cargos isolado~ 

cargos de carreira e funções gratificadas. 

Art. 29 - Os serviços da Secretaria 

distribuidos em duas divisões: 

-serao 

l~) - Divisão Judiciária, compreenden-

do a seção Cível, a Criminal e a de Legisl~ 
_ A 

çao e Jurisprudencia; e a 

2~) - Divisão Administrativa, abrangen­

do a seção de Taquigrafia e dactilografia, a 

de Expediente Geral e a do Pessoal e materi -
aI. 

Art. 39 - Serão de livre provimento os car­

gos isolados exercidos em caracter efetivo ou em comissão. 

Art. 49 - A investidura nos cargos iniciais 
, , 

de carreiras far-se-a sempre mediante previo concurso de pro-

vas e os das classes superiores por promoção, obedecendo os 
, 

criterios alternados de antiguidade e merecimento, na forma 

que vier a ser estabelecide pelo Tribunal. 

Art. 59 - r~tade das vagas que ocorrerem na 
, , 

classe inicial da carreira de oficial judiciario sera prOVida 

por acesso dos ocupantes dos cargos da. classe final da carre,!. 
, , 

ra de escrlturario, podendo tambem ser nomeados para a classe 

inicial da carreira de contínuos os serventes que atingirem à 
, 

classe final de sua carreira. 
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Art. 69 - Os runcionarios do quadro da Se-

cretaria do Tribunal Federal de REcursos terão direito a 30 
, 

dias de rerias anuais remuneradas, mediante escala aprovada 

pelo Presidente do mesmo Tribunal. 
, 

Art. 79 - são extensivas aos funcionarios 

do Tribunal Federal de ~cursos as normas vigentes do Esta-
, 

tuto dos Funcionarios Civis da União, no que não colidirem 

com as da presente lei. 

Art. 79 - Revogam-se as disposições em cou 
, 

trarl0 • 
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I - CARGOS DE coruss1\:o 
=~,;;;.. -

- Director Geral da Secretaria 
- Director de Divisão 

I I - CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EFETIVO -
, 

- Bibliotecario , 
- Auxiliar de Bibliotecario 
- Porteiro 
- Auxiliar de Portaria 
- MOtorista 
- Ajudante de motorista 

III - CARRE ffi.Cill 

Oficial 
, 

2 - Judici'1r10 
4 - Oficial Judici'1rio 
4 - Oflcia1 ~Judiciario . , 
7 - Oficial Judiclario 
7 -

, 
Oficial Judlciario 

. , 

~ - Escrltur~rio 
- Escriturario 

1 - Taquigrafo-
1 - Taqu1,.grafo 
1 - Taquígrafo 
1 , - Taquigrafo 

4 - Continuo 
6 - Continuo 

2 - Serventes 
2 - Serventes 

padrão 
fi 

" 
fi 

" 11 

padrão 
11 

11 

li 

" 

-padrao 
" 

padrão 
fi 

ff 

ti 

--oadrao 
• ti 

padrão 
li 

IV - FUNOOEs GRATlJi1ICADAS 
, A 

1 - Sec~et~rio da Presidencia 
1 - Secret~rio do Dtrector Geral 
1 - Secretario do Sub-Procurador Geral 
6 - Chefes de ,SecQão 

. - - '. 

•• 9 •• 
o • 

L 
J 
I 
H 
H 
G 

M - CR$ 4 500,00 
L - 3 900,00 
K - 3 300,00 
J - 2 700,00 
I - 2 250,00 

H - CR$ 1 950,00 
G -

M 
L 
If 
J 

G 
F 

E f 

D 

1 650,00 

CR$ 9 600,,00 
6 000,00 
9 600,00 
5 400,00 



-=---------- -~~-- ----~ - -

, 

.f. , 

- ./ 

CO~uslrO/ / 

Propomos a aprovação do seg~te projecto de lei, c~ 
, 

mo substitutivo ao ja adotado: 

proJecto 808 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

EMENDAS ,,/' 

Substituam-se os artigos 19, 29, 39" e 49 do projecto 

pelos seguintes: 

Art. 19 - Fica aprovado o Qasõro do Tribunal Federal 

de Recursos, na forma das tabelas anexas a 

esta lei; 
, 

Art. 29 - O provimento dos cargos de carreira sera 

fei~ na classe inicial mediante concurso 

público de provas natorma da Constituição 

e leis vigentes; 
, 

Art. 49 ~ Fica aberto o credito especial de CR$ ••••• 

2 926 200,00 (ddB milhões, novecentos e 

vinte e seis mil e duzentos cruzeiros) pa~ 
, 

ra atender ao pagamento, no exercicio de 

1948, das despesas constantes da tabela a-

nexa. 
, 

Art. 59 - A presente lei entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 
, 

contrario. 

• 
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Uº de 
c aruos 

1 
2 

6 
I 

4 
1 
1 

ti 1 
15 

1 
1 
I 

4 

2 

tt 
7 
8 

12 

1 
1 

- 1 

1 

~ ~ -"" ~!,:J,(~.41/11"f1 
~ r=:.&..~~-c:-~, 

\ { ~UAD'R') ::Jf\ Sy'CHF'Ti\IUA 

I - CA~GOS ISCLADO~ PDO'TI TI' 'JT" J. _1· ,. l..l 
T 1,[ 
I.n~ 

Carreira ou Classe ou -cargos Padrao 

Director Geral ' H -de Director Divisa0 p .. 
11 - CARGOS IS,)LADOS DE PR O'II!IU' N'l' O [l'F> 'rIUO 

Chefe de - O Secçao , 
'raquigrafo j 11 , 
Dibliotecario 1'.: , 
Auxiliar de Bib1iottcario G 
Porteiro J 
Auxiliar de Portaria H 
.1otori sta H 
Ajud.ante de !"otorista G 
Servente F 

111 - CA~R};IRAS 

, 
Oficial JUdiciurio N , 
Oficial Judiciario ,< 

; "1 , 
Oficial Judiciario L 
Auxiliar de Secretaria Tr 

• 
Auxiliar de Secretaria J 
Auxiliar de Secretaria I 

-IV - "'U~JC(' O~.i'S GPJl.TI7ICA::JAS 
, A 

cnJ; 60i),00 Secretario da Presidencia ') , 
" "lo / 

Secretario do Director Geral vl~) o JOO,OO , 
S~cretar'io do Sub Pro c uru dor , Goo,oo da Republica ' 6 lj 'v~ 

Assistente do Sub J-rocurador , 
'\ .!. 6 Geral da Republica vnp 000,00 
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Aprot'a o quadra de funcioná­
rios do Tribunal Federal de Re­
C1SSOS t dá outras providências . 

Art. 1.0 ~ica aprovado o Q'latjro 
do Tribúnal Federal de R€<!urso:: na 
Forma dai! Thbelas anexas a esta I~i. 

Art. :) <> :) provimento dos ~argos 
de carreira será feito na classe inicial 
mediante concur"o púb1co doe pr'lva~ 
na forma rla Constituição e leiF vi_ 
gentes. • 

Art. 3.° .A presente lei entrarf> "m 
vigor na data de SUl>. ,mblieação. 

Art. <Lo Revogam.se as dispooiçôe3 
em contrário 

Sala "Antônio Carlos", em 8 de 
outubro de 1947. - Toledo Pisa, Pre­
sidente em exercício. - Gabriel Pas­
sos, Relator. - Aloysio de Castro, com 
restrições qUe figurarão em emendas 
em outra discussão. - Raul Barbo. 
sa. - Café Filho. - Dioclecio Duar. 
te. - Orlando Brasil. - João Cleo­
jas. - Israel Pinhei1·o. - Carlos Ma­
righella. - Agostinho Monteiro. -
Leite Pinto. - ponce de Arruda . 

I 

I"\.J'-D 
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N.o 808 - 1947 

Aprova o q uadro de funci onários do Tribunal Federal d e Recurs os e dá 
ollu a s providência s. ( Discu ssão llllica ). 

RELATÓRIO 

O Exmo '::;r P: <.dente do Tr.oll. 
nal Federal dl E{, "r'ú5 envia à Ch­
mara dos Dep "a. :- a pr·}'lr.:,t".:l c.10 
quadro Qe rl'l]ciCil ~._l.J 0.0 ::; :cj."pt9.ria 
que aquele Tl'.ü·tI' : J: ~ .1 Zul., r[pVl_ 
damEnte iustifk;1r.r.. 

DLpôs a Cons-, ~,ção n'jJal 1:0 
seu art. 97 inl.!-c rI, qLe °OS 'r'b',­
na.is compete organizar os seus servi­
ços aux:J.a:,s prov .uo-lh,-; os car­
gos na forma ria 1"1 

"e oem >.sOlm Dru ,. ao P' ,r 
Legislativo ccn~~e" l a cr', -,o 
ou a extinçfl< (l 1'0 e' f >';' 

ção do, respc"L"L v nc'm, Clt'l ". 

A faculC!a.E Q" _ ~,1' co,~,; j l:l ~ 
de modo a II 11: c' c ,'I.r (. I l-
dic; '5 aI" '\'X~ n (t ,:.--' '):l) 

do J' dic'''''''' " ... 1 n I 

rém, equ:., ':lll..t ,. "T 
quI;. a UnLlc Q ... '" 1 a \ r) vS 0:- ) 

~€rvi"lc flS. 1L q 2 • (' !!1~ '1 f ... X 

ção dos padrôes c.c C':- ; oi" 

nece~sá!':es eso:;"ardadas ~s pe.!l'li'_ 
ridades de cada órgão . 

Just.o e ra?ooA..e será, por igusl, e 
se considere" 'S ltoRçã - "o~ quadros de 
Serviço P1lbUco ..,ivil como modêlo JU, 

pelo menos ~tO ponte de rei tên ­
cia para a.;s t o dos qua,lrcs 
de pe soai \1 ll:l1inajs 

Assim :Jllf'indr rio prcssupos'o Me 
que a p:epost& dú Tribunal de Recur-

'c. :..tclc1" .1 momente, às n ce .. sl-
:ldes dos ,e)'viGe~ admin stratl ,,~ Q&_ 

quele órgão, quanto ao número de 
c, !'RC.' cUJa 'naçáe fOi :JI oposta, -~. ta 
~ J ~ificar es,eõ ~argos d 1côrdc .:0 
" Illv~is .la rXIstent<:.> que' .In :lUtros 

ur",_~(k do Pnoel Judiclà"'o Quer no 
~a\'.ço Fúbl:co 

De acorde ~Olll e que delib~"ot, a 
Comissão, apresentamos o antepru­
jeto de 1e ianexo, bem como o quadro 

l,Jl 'o t l T:',buna •. t .. 1 comu nos 
iJ!', en E a Llll d~ q,le é'ott':a.lo 

,ll c._ ljUlúl'US já a)ronlúcs pe.a Co-
! 1:-; O. -":l r· ... cl ba 8..:-: 'll'.{" tÕr· '!ue 

:J 1 ., I); em b n;~ic;e Jo sc'rviço 
[''; I l c'ú 'U<LO tratamcnlo de s .. ns 

• l n II cres 

AN1" 'PRon 1 o 

AI rOTa u quadro de funcir'1>.á­
r:r (I(j Tribvnal Federal d" Roe-
r r < a (,utras providpnt i"ç. 

P. t 1 cu J.. ;'()\ :: ( '1 
dI) .1 l' a. FEuéral ~o.;; R~cur-rn.s , 
Fo:n.:l c.r' T,- belas 

Art 2 J 
de carreira 
Jlled!ante 

forma 
gentes, 

Art 3 ° A 1"1' en te l,e1 entraril 
v'''cr na ctn" dé Stl" ,1 l) 'ação 

AI t 4,° R êvo"am-se a~ J!sposiçóe8 
em contl'ário 



DE 

Q'(fADltO DA SECRETARIA 

1-

Núm. 
de: 

Cargos isolados de pro1Jl_ 
menta em comis:;;o 

Carre.ra c. 
cargos 

1 
2 

ou 
cargos 

Diretor Gera.l ... , .. '. 
Diretor de Divisão .. 

II - Cargos isolaclos de 

i 
4 
1 
1 
1 

15 
1 
1 
t 

2 
4 • 7 
8 

12 

1 

1 

1 

provimento efetivo 
r'1e TE M Spção 
TaC!l'I2"rafo ... , , , , ' 
Bi\- jiotfcar'o .... " .. , 
Am: dE B: JUolr. <. á 1':0 
Po~tEJrO ,.., 
Aux d POl';:ri.l 
l\ITo·(\l"iC;;; t 2 • 

Aj'ld. dE :-." t : •• I 
'::>ET'<.'C n te 

III - CV r reil ~ 
Of:":a. Jm! r 'ánc 
Of'C a. Jud:c á'_. 
Ofic a! Jo. j'c ár c • 
AllX dE Sec" • o -j a 
Aux d _, (' tll' 

AI ': d S . U:8. 
IV F'" e', r,. • t , 

"1 r ' _c 

c' f, ... ., 

~' , , f' 
( 

P. l.l.pcl, r dJ I~eplI-

1)10. 
r. 
p 

o 
111 

1\ 

J 
p 

H 

li.; 
11.; 
L 
l' 

J 
--

Cr" 

'"'t' r 

) , , 

b: Cd, 9.f' }l,CO 
1 '1' 

1 

1 " { 

A Cr J d' r v n~' o 
VO"'àVf 1 "t r-.l ,~ t0 
p']o " 1 ! . t 

", :11:1 f'1-
of r )('O!do 
t L 

rlo~ d., ~t"., '-' '"!:LDJJ."'il F, clt-
ra] de HI ,'c 

Sall "An1ô'1 r C ,,](','. f'll 3 ctf' 
OI mb ,., C/e 1911, T llNr Pisa, Pr -
sirJrn " ('m .. r ir r Grr,ri"l pr(ç_ 
SO~. Pt:a"Jr, - lUa/rio dI' Cf/stro. com 
rellt.rlções (1':' i a "l" orii o err °m Onda" 
em otttl'a diEclls "o. - Paul Barba 

ajé Filho. Diorle";o Dl'f',r-
.orlando Brasil. - Joúo Cleo-

tm Israel Pinlzeiro. - Carlos Ma­
tu ~ Agostinho M·mteiro. -

Lei' into - ponee de Arruda. 
( 

~ N,O 23-A 

RIo de J~noiro. 18 de agôsto de 
1947. I 

Excelentísslmo Senhor F-reS1Ut:mt.e 
d" Cámara dos Deputados: I 

~m conformidade com o di~pO;'LO 
In artigo 97, item II da ConsLltUi .. 
ção Fe dt>l'al. tenho a honra de passar 

p (s de V. 1', o anf'XO Qu"dro 
La Fec'etaria, do 'I iUv.nal F 'cl r 1 de 
}\ecu' os. 

A d spes" an',] c')m () r f·'J'.do 
quadro. qu~ om. j'I llde ca r') iSIJ-
la r1 l'S (fel.!"\"';: l' 1 t'lm CODr a1 
c,. • s d. ' cqrl'ei:'u e funções ~··atieca. 
Ü, r I a C ,3 '). 9?G, 20D ,00 (dois 
ll' .]11<. S IlOVe,;entu; C vin' e e seis mU 

1 ~ ):~ C1Ti7 ~~'!~~~) • 

1'n' o o vulto d.IS ':tribuiçõ2S con-
fI" ~.. C l rr r,I n::t a êstc 'rri 
hl I ] 

/. 

r. lo. 1 
( .. r 

I r o 

, ., 

t 1 1'1 11 r 11'~ ;1110 os servI .. 

t( 

o r ,1 f onn:\ indi 
em ane-xo. 

r l S( c t (~i 1 d~ 

<. ", de d 'as Divl-
T11 ~ir> l~' '1 c ')u"rn ~ 1rni-

Y> l' ..... 1 '}. c;:,r 'S s çõe-s. 
L1 (1 ri'JJ"'";) I l ,\ .Hlrt judi .. 

,. (' ~ ]',,'('0. (In 1" lIções cf-
v l' ~\ (' r. (>'~ lo C'; 1 c;'telnunháv ... !s, 

i .'os. mandados de sef'U-
r I • .,} c-~0rpus". ap·?lf"l.cõcs 

, " F r
'" 'l.' crjm'n.üs. revi<ões 

(' ~ 1 ,,: l '( t e n1. p~rte ad-
!"""" '1'(:''-1' t V,., (1"" C:f\jvií'r"s de l.tas, 

: ',.' )r+,-,p'i I ,.. ~,!('(iirl1t g l.,..çt,l, 
t· i' "1 F r1'"t 1" i I biblioteca 
l [' l1hV) !"'es~ ..... ql I .... t(','j'11. ~ • 

p r'l 1 1,..- ,.... ... 1'11 nto nêsse 
Ó" "-0 fi 'J'l'1 I"""j!,h l i'l·r lC;~'m t!"8C' do, 
'1 n T' 1 '1' .... ) (l t l1 (lf) '1 Foro-
~ '\ ' 1 r 1 " í1';n (r 8n i / ,do. 
('- ".,;1" r"~tf'ho~h')n-

'1 ( 'bn"'p'"f'lr '1 rc \ Çjçp\) do F"'ré-
r "'I p) f .. L':'fTiSL ivn 

fI.'1'·Cl'n'tQl"r;o O r n 2;0 oue se me 
".t',"' ~(',":i+ ".,...,1. 1 q n!rl"\('áo de 
'P F:.: a )"""'" 08 co '("'I',(ntos qSSl1nto~ de 
l' f' rl"st p T,.j11"'1 ]. 

I c: 11 c"irdq,., nr r iC:lf''10 d'l re, 
TI ('-(' rtc<tij 0"1 nr Ministro~ 

p !"Itlr1 .. to r'l ,nrr t " '11i~ ctn Cr$ 
1 ;rl1 '1f) (l~ '1 ' c· i !J p' rnl'- '~oS) 

H' 'fll': 
h. Se O PC''' o. F" 'f'l1tiFO ~u",l'°i2'l\_ 

r],. :1 ~brjr 0.0 '1in i <' ro rjo (h T"stic~ e 
N. ,""rios T'l lr r i ofp s o r",'dito €'<Di'f'IC\l 
d!' ('I'S q 00'1.00 rnov' T'1il ('!l17,eln,,). 
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época do ano, de uma só vez, Ol.l par­
celadamente, com o que se "!vitaria a 
inconveniência do afastamento do 
Presidente por um período de tempo 
mais dilatado. 

Apr'2sento a V. Ex.a os prot~stos de 
elevada estima e distinta oonsidera­
ção. - Afranio Antonio da costa, 
Presidente. 

TRIBUNAL FEDERAL DE 
ltECURSOS 

4 
1 
1 
1 

15 
1 
1 
4 

Taq'llígraf o ...... . 
Bibliotecário ...... . 
Aux de Bi:bliotecário 
Porteir o . . .•. , ..... 
Auxl de Portaria .. 
Motorista . . ...... . 
AjUd. de Motorista " 
servente . . ........ . 

III - Carreiras. 
2 Oficial Judiciário .. 
4 Oficial Judiciário .. 

. 4 Oficial Judiciário .. 
8 Aux. d'e Secret;:tria ,. 

K 
:tf 
K 

R 
G 
F 

QUA}lRO DA SECRETARIA 12 ãilll:. de Secret.aria .. 
IV - Funções Grati-

L 
J 
r 

I - Ca,rgos isolados de provi- !icadas 
mento em comissão 1 Secretário da Pt.esi-

Núm. 
ou 

cargos 
1 
! 

Carreira Cl;:tsse d" . hA enCla . ............ 9. 6vI1,OO 
ou QU 1 Secretário do DIretor 

cargo pad. Geral . " . .. . .. .... 6.000,00 
Diretor Geral ... : .. R Procurador Geral da 
Diretor de Divisão.. p Repúblic9.l' I •• • • • ••• 9.600,00 

rr - Cargos isolados de 1 As'istente ctoSub-
provimento efetivo Procurador Geral da 

Chefe de Seção .... o República . ........ 6.000,00 

TRIBUNALlMDERAL DE REOURSOS 
DFlSPESA ANun COM o QUADRO PROPOSTO 

Número I 
de 

éJl.rgos I 
Carreira . ou ca;go 

C1 -se t" Pesp'esa 
ou I 

I Padrão I Mensal 

Despesa ' 

AnU::tl 

1 

. 
, I - Cargos isolados de pro­

vimento em comissão 
Diretor Geral .... 'I ' ••••••• 

Diretor de- Divisão ....... . 
II - Cargos isolados de 

provimento efetivo 
Chefe de Seção .••... 
Taquígrafo ...........•.... 
Bibliotecário ............. . 
Auxil'ar de Bibliotecário .. 
Porteiro .................. . 
Auxiliar de Portaria ..... . 
Motorist~ ............•.... 
Ajudante de motorista .. , 
Servente ... , ............. .. 

lU - Carreiras 
Oficial judiciár:o ........ . 
Oficial judiciário ........ . 
Oficial judiciário .... , ... . 
Auxiliar de Secretari!). ..•• , 
Auxiliar de s.ecretaria .... . 
Auxil:ar de Secretaria .... . 
IV ~ Funções gratificadas 
S.ecretário da Presidência . 
Secretário do Diretor Geral 
Secretário do Subprocura­

dor Geral da República .. 
Assistente do SUbPfocura-r 

dor Geral da República .. 

T-otal ............. . 

-". , 

N 
M 
L 
K 
J 
I 

8.250,00 
13.500,00 

36.000.00 
18.00G.OO 
5.250,00 
3.300.00 
2.700,00 

29.250 ,00 
1. 950,00 
1.650,00 
5.600,00 

10.500,00 
18.000.00 
15.600.00 
23.100,00 
21.600,00 
27.000,00 

800,00 
500,00 

800,00 

500,Dl} 

99.000,00 
162.000,00 

432.000.00 
216.00,000 

63.000,00 
39.600,00 
32.400,00 

351.000,00 
23.400.00 
19.800,00 
67.200,00 

126.000,00 
216.000.00 
187.1000,00 
277.'200,00 
259.200,00 
324.000,00 

9.600,00 
6.000.00 

9.600,00 

6.000,00 

2.926.200.00 

-~ 

I 
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SERVIÇO DA SEQRETARIA 

DIRETORIA GERAL 

Divisão Judiciária 

eliminaI 

- Apelações 

- Agravos e cartas 
veis . 

- Açõ;s rescisór:as 

- Mandados de segurança 

- Habeas-corpus 

- Apelações cr minais 

- Re~ursos criminais 
t • _ 

- RevlSoes crimi;nais 

• 

Divisão Administrativa 

Seções 

Taquigrafia e Dactilografia 

Expediente Geral 

Pes.soal e Material 

Administrativa 

• 

- ArnUivo 
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g: b ... iA/~ch .............. n.o:v..embro .......................... á e- / ;;.4.7 ... .. ... . 

J/ l/C 
J .... ..... T .......... ........... . 

Imp. Nacional -

Excelent!ssimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 
, #lO 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados . , 

#lO 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, 

li> para que se digne levar ao conhecimento da Camara dos Deputa-

dos, que o Senado adotou e enviou ! sanção do Excelent!ssimo 

Senhor Presidente da RepÚblica a proposição dessa Câmara que 
, 

aprova o Quadro de funcionarios do Tribunal Federal de Recur-
, #lO 

sos e da outras providencias. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Excelência os protestos de minha distinta consideração. 

v 

LN 
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S c:J1-~1- 'tJ-
o CONGREk~ dec;(ia.: c:::::....:----r-.-

Art. 12 - ~ aprovado o Quadro do Tribunal Fe-

deral de Recursos, na forma das tabelas anexas a esta lei. 

Art. 22 - O provimento dos cargos de carreira 

- -sera feito, na classe inicial, mediante concurso publico de 

provas, na forma da Constituição e das leis vigentes. 

Art. 3 2 - ~ aberto o crédito especial de ----
Cr$ 2.926.200,00 (dois milhões, novecentos e vinte e seis mil 

e duzentos cruzeiros) para atender ao pagamento, no exercí­

cio de 1948, das despesas constantes da tabela anexa. 

Art. 4Q - A presente lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revog adas as disposições -em contra -
rio. 

SENADO FEDERAL, em ~--de novembro de 1947 

LN I 
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TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

QUADRO DA SECRETARIA 

I - CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

NQ de Carreira ou Classe 

Cargos cargos padrão 

LN 

1 

2 

6 
4 
1 
1 
1 

15 
1 
1 
4 

2 

tt 
7 
8 

12 

1 
1 

1 

1 

Diretor Geral R 

Diretor de Divisão P 

II - CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

III - C4RREIRAS 

Chefe de secção 
Taquígrafo , 
Bibliotecario 
Auxiliar de Bibliotecário 
Porteiro 
Auxiliar de Portaria 
Motorista 
Ajudante de Motorista 
Servente 

# Oficial Judiciario 
Oficial JUdiciário 
Oficial Judiciário 
Auxiliar de Secretaria 
Auxiliar de Secretaria 
Auxiliar de Secretaria 

• 

O 
M 
K 
G 
J 
H 
H 
G 
F 

N 
M 
L 
K 
J 
I 

IV - FUNÇ~ES GRATIFICADAS 

Secretário da Presidência Cr$ 9.600,00 
# 

Secret~io do Diretor Ge-
ral ••••••••••••••••••••• Cr$ 6.000,00 

# Secretario do Subprocura-
dor da República •••••••• Cr$ 9.600,00 
Assistente do Subprocura-
dor Geral da República •• Cr$ 6.000,00 

ou 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto n. 808-B/1947 

.... 
Redaçao 

.edação final do Projeto n. 808-A, de 1947, que aprova 
, 

o quadro de f'uncionarios do Tribunal Federal de Recursos 
, A 

e da outras providencias 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. l° - E aprovado o ~uadro do Tribunal Federal 

de Recursos, na forma das tab&las anexas a esta lei. 
, 

Art. 2° - O provimento dos cargos de carreira sera 
I 

feito, na classe inicial, mediante concurso publico de provas, 

-na forma da Constituiçao e das leis vigentes. 

Art. 3° - E'aberto o cr~dito especial de Cr$ 2.926.200,00 

(dois milhões, novecentos e vinte e seis mil e duzentos cruzeiros) 

para atender ao pagamento, no exercício de 1948, das despesas 

constantes da tabela anexa. 

Art. 4° - A presente lei entrará em vigor na data 
- -, ua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

,., ... 
SALA DA COMISSAO DE REDAÇAO, em de novembro de 1947. 

Presidente 
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TRIBmut. FEDERAL DE RECUasCS 

Q,UADRO DA SECRETARu '" 
"/ 

1-CAIDOS ISOLADOS DE PR:rVIMENTO EM cOMISsie 

// 
N· de Cargos Carreira ou 

cargos 

6 
4 
1 
1 
1 

15 
1 
1 
4 

2 
4 
4 
7 
8 

12 

1 
1 
1 

1 

Diretor Geral 
Diretor de Divisão 

n- CARG<B ISOtADOS DI p~NTO EFETIVO 
; 

Chefe de Secção 
Taquígrafo 
Bibliotecário 
Auxiliar de Bibliotecário 
Porteiro 
u:nllar de Portaria 
atoris'ba 

.judante de Motorista 
;S-ervent.e 

1II- CARREIRAS ..... 

Oficial judiciario 
Oficial Judiciario 
Oficial judiciar.1o 
Auxiliar de Secretaria 

• Auxiliar de Secretaria 
Auxiliar de Secretaria 

.. 
IV-FUNCÇOBS GRA'I'U'ICA 

Secretario da Presidencia 
Secretario do Diretor Geral 
Secretario do Sub-Procurador 

da Republ1c a 
Assistente do Sub-Procurador 
Geral da Republ1ca 

Classe ou .. 
Padrao 

Cr$ 9.600,00 
cr$ 6.000,00 

Cr$ 9.600,00 

Cr4 6.000,00 

R 
P 

O 
M 
K 
G 
j 
H 
H 
G 
F 

N 
M 
L 
K 
1 
I 
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RELATÓRIO -- ; 

, 
V, - O Chefe do Poder Exe cuti vo enc~inhou, a Camara 

dos Deputados, acompanhada de longa exposição de motivos, firmada 
pp.lo Ministro da Justiça, a mensagem sob n Q 430, datada de 2 de Se~ 

, ~ 8 tembro do ano corrente, e chegada a Comissao de Finanças a do mes-

mo mês, quando nos foi d1stribuida. Atendendo a que nos cumpria, , 
precipuamente, cuidar dos arduos trabalhos concernentes a elabora~ 
~ , 

çao orçamentaria do exercicio proximo vindo~lro, notadamente porque 

o texto constitucional prefixa pr&so dentro no qual deve de estb.r 
, 

concluido o orçamento para subir a 
, 

Republi ... 
.., 

sançao do Presidente da 
.., .... 

deste, a prorrogaçao da vigencia ca, sob pena de dar-se, por ato 

da lei de meios do ano anterior, (artigo r~ ), ~ possivel não nos 

foi oferecp.r, com mais prestesa e solicitude, o nosso relatório se~ 
;.., ... 

bre dita mensagem, a consid~raçao e debate da Comissao de Finanças, 
que, por seu turno, atenta ao imperativo da preferência atribuidajà 

.., "" , discussao e votaçao do orçamento, ja houvera decidido que materia 

.., 
outra nao seria incluida na pauta dos sellS trabalhos, enquanto se 

.., .., 
nao desincumbisse daquela tarefa principal, razao historica da pro~ 

... 
pria existencia do Parlamento. 

? ~ A mensagem 430 tem por objetivo propor ao Poder 

LAgislativo o aumento dos vencimentos dos membros do Supreoo Tri­

bunal Feder~l, do Tribunal Federal de Recursos, do Superior Tribu~ 

nal Militar, do Tribunal de Contas, do Tribunal de Justiça do Dis~ 

tri to Federal, dos Julze s de Dirt> i to, Juiza s Substitutos a Juize s 

do Registro Civil do -mesmo Distrito e ainda dos membros do Minis-
, , 

terio Publico j 1mto aos mencionados Trib~~ais. 
.., 

Nessa proposiçao, 

que se i~spira no artigo 26 § 32 da Constituição 

to que os vencimentos dos aludidos magistrados e 

, 
Federal, esta di ... 

representantes do 
, -Ministerio Publico passarao: 

Dos Ministros do Supremo Tribunal Federal 

e do Procurador Geral da Repbblica a •••• 

Dos Ministros do Tribunal Federal de Re ... 

cursos, do Superior Tribunal Militar, do 

Tribunal de Contas, e dos Procuradores jun-

Cr$ 18.480,00 

to a estes Tribunais •• • ••••••••••••••• Cr$ 

Dos Desembargadores do Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e do Procurador Geral da 

Justiça do D. Federal a •••••••••••....•• 

16 800,00 
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Dos Juiz~s de Direito da Justiça do 

Distrito Federal a •••••••••••••••• Cr$ 10.670,00 

Dos Juizes Substi tutos e Juizes do 

Registro Civil do mesmo Distri~ a Cr$ 

~ w 
Alem disso, a Hensagem propoe ainda: a) - que se 

est~nda aos r.Unistros do Supremo Tribunal FedE-'Y8. 1, do Tribunal Fede­
ral de R~cursos, do Superior Tribunal Militar e do Tribunal de Contas 

a gratificação adicional por tempo de serviço já assegurada, na Lei 

na 21, de 15 de Fevereiro de 1947, aos ~sembargadores, Juizes de Di~ 

reito e Juizes Substitutos da Justiça do Distrito Federal; b) - que 
se conceda tambem aos Ministros aposentados do Supremo Tribunal Fede~ 

ral aumento proporcional de v~ncimentos, r~etabelecendo, por igual, 

em favor deles as gratificações adicionais por tempo de serviço que 

percebiam, anteriormente; v) - que se determine o pagamento dos no­

vos vf>ncimentos dos Desembargadores, a partir de la de Janeiro do ano 

em curso, em obediencia ao disposto ao artigo 16 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitorias; ~I ~ que seja autorizada a abertura do 
~ , 

credito necessario a cobertura do exc~dente da despesa decorrente dos , 
aumentos propostos, considerados os creditos ja autorizados pelas Leis 

ns. 21 e 33, respectivamente de 15 de Fevereiro e 13 de Maio do ano 

corrente. 

, 
3a ~ Inicialmente, força e confessar que a iniciati~ 

,T8 gov~rnamento.l, no particular, não decorre, meramente, de vontade 

própria, no sentido de ir ao encontro da parcuidade dos vencimentos 

dos magistrados sobreditos. 

dificuldades financeiras com 

Acreditamos, mesmo, que, consciente das 

as quais está a braço o país, o Chefe 

do Poder Executivo teria reservado, para outra oportunldade mais pro .. 

pieia, essa razoavel propositura, se não fôra o impositivo constitu~ 

cional constü.nte do artigo 26 ~ 3Q da Carta. Magna de 18 de Setembro, 
'" que expressamente dispoe que 

" Os De sembargado.C'e s do Tribunal de 
.., ... 

Justiça terao vencimentos nao inferiores 
~ '" a mais alta remuneraçao dos magistrados 

de igual categoria nos Estados." 

Preceito lnconcHzente com a essencia do texto de um 

diploma de tal natureza, que, dentro no proprio sistema analftico, 
N ... 

a tanto nao devera descer, para nao se paralelizar com os regulamen~ 
~ A 

tos ou regimentos mutaveis a influencia das conveniencias variaveis - ~ -da adIninistraçao publica, dele resultam ou poderao resultar frequ~n-

tes ou periodicas alterações nastabelas de vencimentos da magistratura 

remunerada pelos cofres da União, ainda quandó[ não o desejem o Executi-
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vo ~ o Legislativo Federaes, em virtude das premencias financeiras 

do Tesouro Nacional, como, precisamente, acontece na hora presente • 
• 

Tal ntspositivo retira, por dizel-o, o quer~r do Congr J Nacional, 

no exprcicio de uma das suas lidimas prerrogativas, cristalizada na 
, , ,., 

tarefa de fixar a despesa e receita y,mblicas, observadas, at~ entao, ... .., 
apenas, as minimas restriçoes preestabelecidas da Constituiçao, en ... 

, 
tre as quais p de citar-se a i~redutibilidade dos vencimentos dos 

magistrados. Com 

a esse principio, 

... , 
ele, porem, o Congresso nao fica jungido somente 

sem duvida b~npfico, salutar e necessário á pro-

pria existência do 

o: venci~Antos dos 

, 
Poder Judiciarioj fica tambem obrigado a elev~r 

... .., 
Juizes que a Uniao estipendia, em proporçao ou 

.., , 
esca1~ que lhe nao p dado estabelecer, 

... 
porque advlrao do prommcia-

.., 
mento ou decisao de ontros Podpres, de 

.., ... 
Jurisdiçao e competencia 1i-

... ... 
mit&.das a uma das unidades da Federaçao. E' hoje Sao Paulo como 

... , 
podprao se~, de futuro, rUnas, ou o Rio Grande do Sul que dira quais 

devam sel' os Vec.cimfmtos dos ~sembargadores e dos Juizes do DistriOO4 
, ... 

to federal, a base dos quais se hao tambem de mod1.ficar, em sentlco 

ascendente, os proventos dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 

do Tribunal Fedpral de Recursos, do Tribunal de Contas, do Superior 

Triblmal ~.uli tar 
, .., 

Dessrarte, ocorre, no caso, que ja nao rel)resflnta uma 

hipotese, mas aberrante realidade, defl~~~t~ da extravagancia consti­

tucional, man~festa invasio de poderes, mais grave nos seus efeitos 
.., 

irrepro~haveis, do que qualqupr restriçao oposta ao principio da au-

tonoM~.a dos Estados , se, porventura, sem crise destb., estatuisse a 

Carta Política Federal Y,ue os vencimentos dos Desembargadores dos 
.., 

Estados-membros nao podiam ser maiores que os fixados para os seus 

colegas da Jus tiça do Di strí to Federal, em a. tendir.~e nto ne smo ao cri­

t~rio da unidade da Justiça, ubraçado pelos Constituintes de 1946, 
JI 

nos termos e moldes ja anteriormente aceitos pelos elaboradores do 

diplOMa de 1934. Se a magistratura togada era, como 
, 

realmente o e, 

hip~arqulzada em graus diversos, que se escalonam 
... 

da ::lllprema Corte, 
, , 

ponto mais alto c_p todo o sistema judiciario, ate aos Juizes das 

instancias inferiores nos Estados, - em que de ofAnsa se teria in­

corrido, ao principio da autonomia dos Estados, p~pscrevendo, n 
H ~ 

Constituiçao, os liMites da rp,mlmeraçao dos mBgistrados dessa Jus -

tiça assim estruturada? 

Quer parecer-nos, pois, que nada poderia ter embarga­

do, no particular, os passos dos constituintE"s de 1946, até porque, 
J> 

como j~ acentuava o pninente Ministro Castro Nunes: 

r'Nio ~ preciso dizer mais para deixar bem 
. , , 

acentuado que o Judiciario estadual e, no 

atual regimen, de indole mais nacional do 

que local. , -:Ssta sob a guardo. da Uniao , no 
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-spntido que d~ve ser dado a rantias 
.,; 

preceituadas na Constituiçao. E', pois, 

um serviço que, já hoje, mais do que mmca, 
, N 

se podera dizer nacional na sua destinaçao. 

Porque, em talvez tres quartas partes da 

sua tarefa, se d~stina a dizer o direito, 

aplicando normas emanadas dos poderes da 
... , 

Uniao, ate mesmo no campo do direito fe-

deral administrativo e particularmente fis­

cal." {'Teoria e Pratica do Poder Judiciá­

rio", pag. 468) 
N 

E' possivel, portanto, que se nao tenha querido tanger, 
, 

ao de leve, o Tabu da autonomia estatual por via de uma regra pertinen~ 
, 

te a classe dos servidores da magistratura; mas, nem por isso, se jus H 

.., 
tificava a inversao dos termos do problema remuneratorio desses servi-, 
dores, a ponto de subordinar os poderes da Soberania Nacional a delibe-

ração es~ranha e sec~ndaria 

Q~idades federadas. 

.., 
dos orgaos governamentais de qualquer das 

4~ .. E' necessário, 

omissos os motivos que teriam levado 
... 

bater pela inserçao daquele preceito 

.., 
entretanto, que nao deixemos aqui 

alguns constituintes de 19L~6 a se 

na Carta Politica de 18 de Setem~ 

bro. Tais motivos consistiram, numa palavra, no despuro em que, mesmo 

antes do regimen dlscricionario inaugurado a 10 de Novembro de 1937, 
viviam os magistrados em geral, no pafs, a começar pelos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, cujos vencimentos era, áquele tempo, apenas, 
de Cr$ 8.000,00. Comquanto ainda se não houvessem esboçado os feno-

N 

meno~ que, em virtude da guerra mundial, determinaram a ascensao des-
*' , marcada dos preços de todas as utilidades, desde entao so mui modesta-

"" .., mente poderiam manter ... se os Hinistros da Suprema COT'te, orgaos de um 

Poder, que, aos olhos dos outros dois, perdera as insignias de sua 
A magestade, merce do tratamento mesmo que lhe dispensavam, talvez por 

desencarecer-lhe o papel sobrerelevante que encarna e desempenha na 

estrutura das nossas instituições juridico-polftico-constitucionais. 

E se tal acontecia com os componentes do mais alto Tribilllal brasilei-
, .., 

ro, cupola de todo porter jurisdicional, melhor sera nao recordar a sor ... 

te dos desembargadores e juizes do Distrito Federal e dos Estados: do 
.., 

Amazonas ao Rio Grande do Sul, com exceçao, apenas, de S. Pa1l10 J cuja 
, ... 

magistT'atura ja usufruia situaçao compativel com a sua propria digni-
dade. 

.., 
Buscando remediar tao desarrazoado tratamento, os 

constituintes de 1934 escreveram, na Constituição de 16 de Julho (art. 

104 inciso e ), que os vencimentos dos desembargadores não seriam nlIDca 

inferioT'es aos dos Secretarias de Estado; mas, nem assim, evitaram as 

j 
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desigualdades chocantes e desprimorosas, porque os legisladores or-
, 

dinarios, diferenciando e distinguindo vencimentos - do que passaram 
~, . 

a chamar de - gratificaçoes, alem daqueles brindaram com estas os 
.., 

Secretarios, deixando os desembargadores sem a equiparaçao pretendi~ 

da. Peior foi ainda a inaplicabilidade da regra constitucional aos 
Desembargadores do Distrito Federal, que, em litisconsorcio ativo, 

bateram às portas da Justiça, pleiteando vencimentos iguais aos dos 
,., 

Ministros de Estado, no que nao foram bem sucedidos, porquanto o 

Supremo Tribunal, em decisão de que foi relator o eminente Ministro 

Castro Nunes, com o apoio dos demais votos da Turma julgadora l sus­

tentou que 

I 

" A locuçio "secretarios do Estado", empregada ao 

texto de 34, ou "Secretarios de Estado", usada no 
'" texto de 37, equivale a Secretarios de Governo de -cada Estado e nao a de Ministro de Estaõo, como se 

pretende" (Apelação Civel n 2 7.577 .. acordão de 5 
de Novembro de 1942.) 

De tudo isso resultou, que nem os Desembargadores do 

Distrito Federal lograram igualar os seus vencimentos aos dos Minis­

tros de Estado, nem, por igual, o obtiveram os Desembargadores da 

maioria dos Estados, porque nestes se elevaram os proventos dos 
w , ,., 

Secretarios, atribuindo-lhes gratificaçoes autorizadas e ate nao 

autorizadas nos orçamentos, tiradas das verbas secretas da policia, 

me.diante achegos. Queremos e devemos, portanto considerar que as 

raz=oes de que porveio a disposição constante do § 3~ do artigo 26 
da Constituição de 1946 se fundaram, principalmente, no infrutifero 

da regra contida nos artigos 104 e 103 das Cartas de 34 e 37, res­

pectivamente .. Daí decorreu a. exorbitancia , que nos fere , ao primei-
,., 

ro exa~e, a sensibilidade interpretativa na conceituaçao do texto 

constitucional, que, deslimitando-se, transpof as lindes de outros 

principios fundamentâ.ls nele mesmo consagrados. 

E' (e lamentar, pols , que de semelhante erro se resin-
... 

ta a nossa atual Constituiçao, erro com 

ver os expedientes em desfa"or da justa 

gistrados de toda a Justiça brasileira. 

o ~ual se pretenderam remoM 
.., 

r~mun~raçao devida aos ma" 

5° " Somos, sim partidarios de uma magistratura bem 
paga, por :tsso que ninguem, nos di as de hoje, admite que possa haver 

uma ind~pendencia moral, sem, pelo menos, uma relativa independem, 

cia economica. Assim acontece com as Nações e os individuos, inva­

riave Imente , Aqut le s triplices atributos essenciais em que se con ... 

sUDstanciam a absoluta emancipação do Poder Judiciário, tão forte, 
H N , 

tao respeitada e tao invlolavel quanto os demais Poderes, - 50 che-
gam a corporificar-se se, ef~tivamentel praticament~, os cidadãos, 
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que o exprcitam normalmente se sentem acima de todas as primeira.s 
.., 

necessidades humanas, 8 cujas influiçoes se subordinam, inflexivel-

mente, todas as forças norais. 

Assim, pouco importa 1'lf' o d1 plo::Tléi consti tucional asse .. 

gure a inamovibil:dade, a vitaliciedade e a i~rpcutibilidade de ven-
'" cimentos da Magistratl~a, como garantias do exercicio da funçao ju-

risdicional, qUf' se erige entrf' os dois outros poderes do Estado, 
para estabelecer o equil5.brio da. ordem juridico-polltica, pouco -importa isso, se essa magistratura nao se remunera na medida das 
nAcf'ssidades dos seus servidores, necessld&des que começam pela ali~ -.., , 
mentaçao propria e de sua familia e terminam pp.las imposiçoes da 

... 
representaçao 

gestade mesma 

social, a que 

da Justiça. 

... , 
nao podem refugir, sem menospreço a ma-

N , 

Impoe-se, ademais, observado Que e, precisamente, noa 

paises democraticos que se deve zelar pela sorte dos Juizes, porque, 
... , ... 

como orgaos do Poder Judiciario, neles reside a funçao moderadora 

dos excessos dos Poderes Legislativox e Executivo 

O Prof. Saint Gir~, da Faculdade de Direito de Lyon, 
escreveu, a proposito: 

11 C'est surtout dans les democraties que 
, A 

l'autorite judiciaire a besoin d'etre 
forte et independante. Malhe ure usement 

, 
l'ecole democratique est celle qui peut-

être affaiblit le plus l'autorité judi" 

ciaire, au nom c'une fausse et despoti-
, , 

que idee de la souverainete du peuple. 

On veut que tous las pouvoirs soient dana 
, 

la main du peuple ou de ses pretendus 

mnndata.ires omnipotents. Toute indepen~ 

dance para!t une usurpation. Si la juge 

ne flatte pas habi1ment le caprice et 

las passions de l'opinion publique, s'il 
• ne s'oriente pus d'apres 1e vent de la 

A po1itique, on l'accuse bien vite d'etre 
, .... 

un factieux, que l'intf'ret public comnan-

de de boiser. 

Partout le magistrat a besoin de la plus 

grand independance. Nulle part elle ne 

1ui est p1us necessaire que dans le gou-

\ 

ve:rnement democratique. 1l (Manuel de Droi t 

Constitucionel - ed. 1885, pg. 527/8) 
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Já Gambetta, falando ao seu eleitorado, em 1881, em 

Belleville, exclamava: 
11 J' ai di t souvent qlle je conside­

raia (lU(~, dans un meclinisme de­

mocratique la ,~ustice et lá. ma-
, 

gistraturc etaient comme l'arbre 

de coucho qui met en mOllvement 

tout l'uppareil. '1 

~.,rale dizer que não é de Loje, nas de ha muito, que se 
,., , 

proclama que, sem '.l.ma Justiça indf'pendente, nao havera uma boa democra-

) \N\ cia, porque os excessos do pocer Legislativo e, ao lado destes, os do 
~ ~ ~ 

-

~oder ~xecutivo, nas suas tendencias absorventAs, encontran na ~çao do 

Poder Judiciário o control necessário que os cerceiam e neutralizam • 
... ... ,.; 

~sses objetivos, entretanto, nao serao atingidos se se nao propiciam 

aos Julzes u.rna 

sobreviver com 

iniciativa do 

... , 
rernmeraçao a medida do quo care cem para sobre vi VAI', e 

Ao ,,.; 

lndependencia, para bem servir u sua missao 

Lst~~OS, por conseguinte, em perfeita avença com a 

Poder Executi vo, ao propor o aumento dos w'ncimpntos 

em apre ço, 

do inclito 

por inteiramente convencido da '" ,., procedencia da ponderaçao 
... 

Joao Barbalho, 

I 

" N quando, em seus comentarios a Constitui'1ao 

"Para dar esta (independência) 
... 

nao bastaria a vitaliciedade • 
... 

Com escasso vencimento, nao 
, 

proporcionado ~ altura do car~ 
, ~ 

~ ~ ~ importancia de sua mis-.. 
sac, o magistrado ficaria ~-

cravo da necessidade e "le be­

soin d'argent est la pire des 

servitudes." (Comentários ed 

2a., 1924, pag. 309) 

6 u Os v~ncimentos atuais dos ~sembargadores do Tri-

bunal de Justiça uo Distrito Federal são de Cr~ 11.600,00 mensais, 

fixados pelo Congresso Nacional pele lei n~ 21, de 15 de Fevereiro 

do ano em curso .. Anteriormente, venciam Âles Cr$ 8.250,00, fixados 

pelo decreto-lei 8 512, de 31 de Dezembro de 19L5, e, ainda antes 

dessa data, percebiam Cr$ 5-500,00, determinados pelo decreto-lei 5 976 
de 10 de Novembro de 1943- Por força dos mesmos diplomas, a remune­

ração dos Juizes de Direito do Distrito passaram de Crt 4 500,00 (dec.~ 

lei 5 976) a Cr$ 9.000,00 (Lei 21). Está~3e a ver, por tais cifras, 

que de 1943 a 1947, aumentaram-se de 100~ os proventos dos mencionados 
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. magistrados. 

tados. Para 

Cousa igual verificou-se ~m todos ou quasi tOc.os os Eso. 
~ .." 

isto tera contribuido a inflaçao monetaria, 
N -da ~levaçao do custo de todas as utilidades, a forcejar reclamRço~s 

~ 

d~ todas as classes em busca de melhoria de sal~rios. 
~ 

Diga-se, poreM, com franque sa, que a magistratura, 

no Brasil, sempre foi mal paga, e mais deficiente se tornou a sua 
"" ~ remuneraçao nestes ultimos dez anos, no decurso dos quais, por toda 

parte, se observava indisfarçavel~iferença dos bachareis em direito 
, , 

pela magistratura e so os menos habeis se aventuravam as provas de 

concurso para as investiduras togadas. O recrutamento passou a ser, 

por isso mesmo, o peior possivel, e, ainda assim, em vários Estados , , 
sobravam comarcas e termos vagos, a falta de quem os quizesse, de vez 

que os Mais capazes, moral e intelectualmente, jamais poderiam preferir 

uma carreira dos mais duros sacrif1cios, de toda ordem, a co~eçar pela 
A ~ 

permanencia em longinquas cidades ou vilas dos sertoea brasileiros, 

na sua maioria privádas de todos os requisitos de conforto e bemwestar 

e atormentadas 
..., 

pelas rinhas da politicagem sem entranhas, que nao raro 
, , 

se dirige a te a pessoa do Juiz • 
.., 

À fix~~ao, por conseguinte, de bons vencimentos para 

a magistratura equivale a uma providênCia de boa polftica, no sentido 

de tornal-a susceptive1 de ser desejada por quantos podem honraI-a, 
.., , 

dignificando a missao socio-politica que lhe e reservada • 

7~ Para a 
.., 

exata aplicaçao do disposto ao inciso VI 

do art. 124 da 
.., 

Constituiçao 
A .,., 

Federal, o Governo do Fstado de Sao Paulo 

baixou a 24 de F0vereiro do ano corrente o decreto~lei 16.967, força 

do qual os Dftsembargadores do Tribunal de Justiça daquele Estado tive­

ram os seus vencimentos majorados para Cr$ 16.000,00, representando, 
~ 

assim, os mais elevados ate aqui conferidos a magistrados de igual 
, 

categoria, e~ todos os Estados Em data subs~quente, isto e, a 13 
~ , 

de maio ultimo o honrado Sr Presidente da Repub11ca sancionou a Lei 

n 33, que, no seu artigo l~ prescreve -lue os "Desembargadores do Dis-
"" trito Federal terao vencimentos superiores, pelo menos, ~ cinco por 

cento á mais alta remuneração fixada para ~ magistrados de igual ~ ... 

tegoria nos Estados " 
.., 

Et de entender-se, deante de preceitos tao meridiana-

mente claros, que os vencimentos dos ~seMbargadores do Distrito Fede-
.., 

ral, sao, por imperativo legal, aqueles determinados para os seus co" 

legas do Tribunal de são Paulo, acrescidos dos 5% de que cuida 0 arti~ 

go 1Q da Lei 33, o que importa dizer que tais vencimentos ascendem a 

Cr$ 16 800,00 menais. 
.., 

Na minucio~a exposiçao de motivos em que se funda a 
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. tmensagem, o Sr. Ministro da Justiça admite, entanto, a possibilidade 

de fixar-se em Cr$ 16.000,00 os vencimentos dos citados Desembargado­

res, mau grado o disposto no artigo 1& da Lei 33, porque argue o ti­

tular da aludida pasta: 
, 

"Isso e possivel, sem ferir o 

principio da irredutibilidade 
• 

de vencimentos garantida aos 

J 1üzes, porque a Lei 33, de 13 
de maio de 1947, que determinou 

~ w 
o criterio para a fixaçao do 

vPTIcimento dos Desembargadores 

do Tribill1al de Justiça do Dis­

trito Federal, relegou apropria 
'" fixaçao definitiva a outra pro~ 

A 

videncia de carater legislativo, 
,., 

nao se configurando, assim, a 

hipotcse do direito adquirido. 

Irredutibilidade existiria se , 
ja estivessem fixados os vencl~ 

, 
mentos e se a norma tivesse de 

ser executada. independentemente 
A de qualquer outra providencia 

(exp. de motivos fls. 9). 
Sentimos divergir fundamentalmente de S. Excia • Por­

que , se é verdade que a Lei 33, de 13 de maio de 1947 não fixou, em 
, 

numeros redondos, o vencimento dos Desembargadores do Tribunal do 
..., , 

Distrito Federal, fe-lo, porem, em termos e forma que estabelecia~, 

desde logo, pelo menos, o minimo dessa 
~ 

remuneraçao Nada mais claro: 

"Os De sembargaà.ore s do Tribunal 

de Justiça do Distrito Federal 
... 

terao vencimentos superiores , 

pelo menos, em cinco por cento, 
, N 

a mais alta remunera~ao fixada 

para os magistrados de igual 

categoria nos Estados " 

Ora, se, por um lado, a Lei 33 estabelecia que tais 

vencimentos deviam ser superiores, pelo menos, em 5% á mais alta re-
.., 

muneraçao fixada para os magistrados de igual categoria nos Estados, 

e, se, por outro lado, essa mais alta remun~ração era encontrada em 

são Paulo, onde 08 magistrados de igual categnria já. venciam cr$ •••• 

16.000,00 mensais, por força. de lei baixada a 24 de fevflr~lro dfl 19L~7 
~ N 

(antfl~ior~ portanto, a lei 33), nao ha processo de hermeneutica inter-
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pretativa 'lUA conduza a nesativa do dtrpito dos ~esembargadores do 

Distri to F'ederal ao vf'!1clmento de C!'~; 16.300, co, ~~to é, ao vencimpn­

to de Cr$ 16.000,00, ,,[. mais élltu rer'lur.f'rd~ãQ ::~ ~.~J~t.. I'l~r& os mabistra­

dos de igual categoria nos Estados 't , acresc1~8 de 5%· f 
_ oJ 

:s.ra ter direito, desde cntao, ti essa rerluneraç.1o, de 

'Tlis~er não era ;'luis nAnbuma pDovidência legislativa. Constituia ela 

a menor que se podf'ria d tr' buir aos T1EHIlbros do ?ribu.."'1al de Justiça . 

~ualquer lAi que o Congresso Nélcional viesse a votar , para regular, 

em de fini ti vo, o.:> vencimentos da magistratura e 3 ttpe~diada p,~ la Unigo , 
, 

teria -l'lA atender aquele minimo do artigo 1.Q da Lei 33 , e isto porque , 

pel~ ~nVf'~Ba, contrariaria o principio constitucional da irredutibi­

lidade de vf'ncimentos dos magistrados, consagrado pelo urtigd~a Cons 
.., , 

tituiçao da RepQblica 
.., 

Isto posto, nao atinamos como se possa deixar de fixar 

t"'IT1 Cr$ 16 800,00 o vt"'nclmento dos Desembargadores do Tribunal do Dis", 

trito Fedt"'ral 

8 Na meSMa ordem de ideas, sustentamos que os 

vencimentos dos Hinistros do Tribunal Pt"'dera1 de Recursos, dos Minis'" 

tros do Triblmal de Contas A do Superior Tribun:....l :M1li tar têm que ser , 

no minimo, fixados em Cr~ 16.800,00, aumentados ri~ cinco por cento, 
"" em atençao ao preceituado ainda no artigo 22 da Lei n~ 33, assim re-

digido: 

"Os Juizes do Tritu.."1al Federal de 

Recursos, os r:inistros do Tribunal 

de Contas e do Superior Trib1illal 
... 

!."ili tar terao vencimentos superio'" 

res, pe~o meno3, em cinco por cento 

aos dos desenbargadores do Tribunal 

de Justiça do Tribunal do Distrito 

Ft1deral • 
.., 

VigentA essa disposiçao, indiscutivel se tornou o 
, .., 

dir~ito de tals magistrados a rAcepçao dAssf' vAncimf1nto mlnimo esta H 

belecirio pela LE'li 33, porque inc1Apendia de qualqupr' outro a.to lpgis ... 

lativo ou executivo para dAfini~lo, resg11ardado tambem , a!, pAIo 

princ1pio constitucional da irredutibilidade dA vencimentos . Nem 

se alegue que o artigo da IR.i n~ 33 haja fixado em Cr$ 13 000,00 

mc>nsais o vAncimento dos Ministros do Tribuntil Federal de Recursos, 

visto como , sôbre tE'lr sido feita f'ssa fixação em carater transitório, 
A 

em consequencia do desconhecimento do Poder Legislativo no tocante 

ao quant~ p.-"rcebiam os Df'sAI'1b9.rgadores~aulistas, ao tp.r.1pO rm ~'"le 
" , /"J:-/ 

elaboraram esse texto, o pnoprio arttgoyua Lei 33 diz que tal ven-
, ",., , 

cimento e fixado ate a r0gulaçao definitiva da materia que, st"'m 
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... 
o pr~clso e exato conhec1mento da remeneraçao em cujo gOBO se acha-

vam os Deaembargador~s de S. Paulo, ~ epoca da. tramitação, na Camara 

e no Senado Federais, do projeto de q'le resultou a T.Jôi 33, possivel 
- ~ nao era, ~ priori, aos legisladores, a determinaçao em caratp.r defi-

nitivo, dos vencl~entos dos membros do mencionado Tribunal • 
.., 

Tanto qu~, co~tudo, 8~bida foi dita remuneraçao, modi-
... , 

ficada ficou a fixaçao proviaoria, porque a esta se sobrepunha a 

disposição constante do artigo 2~ da Lei 33, cuja validade e predo-
... 

minancia se impoem inqueatlonaveis 
... 

EM face de todo o exposto, opinamos pela fixaçao d08 
vencimentos dos Juizes do Tribunal Federal de Recursos, dos Minis~ 

tros do Tribunal de Contas e do Superior Tribilllal Militar em •••• 

Cr$ 16.800,00, acrescidos de mais 5%, ou sejam em Cr$ 17.640,00 

9 Ainda fiel ao racioc~&o que vimos formulando 
" ... denrfdor da prevalencia das fixaçoes estabeleclda$ na Lei 33, teria-

moa que estipular em Cr$ 19_404,00, ou, melho~1 em cifras redondas, 

em Cr$ 19 500,00 os vencimentos dos Ministros do Supremo Tribunal 
.., 

Federal, eis que o artigo 32 da Lei indicada dispoe: 

"Os Mini stros do Supremo Triblmal 
,... 

Federal terao vencimentos superio-

res, pelo menos , em 10%, aos dos , 

Juizos do Tribunal Federal de Re-

cursos .. " 
Sendo, como já. dito, de Cr$ 17.640,00 o vencimento elos 

... 
Juizes do Tribunal Federal de Recursos, nao haveria como deixar de 

fixar em Cr$ 19.404,00 o dos Uinistros do SupreMo Tribunal, o que ... 
,... -e bem de ver, - nao representaria qualquer elevaçao decorrente deBta -proposiçao, por isso que seria >simplesmente e estritamente, uma re .. 

sultante já inevitavel da Lei 33, de 13 de Maio de 1947 
hcontece, entretanto, que os ~sembargadores do Dis-

... 
trito Federal, alem do vencimento, auferen gratificaçoea adicionais, 

por tempo de sf'rviço, na base de 25%, em virtude da lei 21, de 17 de 

Fevereiro de 1947, e, por isso mesmo, ficariam COM remuneração ~upe-, 
rior a dos 1-1:inistros do Supremo Tribunal Federal se, nesta iniciati ... 

va de reajustamento, em parte imposta pelo 9rincfpio da propria hie-
"'" rarquia,nao lhes atribuissemos vencimento superior aos proventos 

auferidos por qualquer dos demais magistrados do País • 
... 

Apoiado em tais razoes de relevancia indisfarçavel e 

de significação ponderavel na apreciação jurídica da hipotese, somos 

por que se fixe em Cr$ 24.000,00 o vencimento dos Ministros do 3u-
... 

premo Tribunal~ certo que nao percebem menos de Cre 21.000,00 os 

Dflsembargadores do Distrito Federal)que, de pa.r com o venciMento 
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de Cr$ 16.800,00, já t~m assegurado as adicionais de 25%, que im­

portam num acrescimo de 4.200,00 

10~ - Divergimos , ainda, da 
... 

exposiçao de motivos do , 
Sr. Ministro da Fazpnda , no respeitante a 

.., 
majoraçao proporcional 

dos vencimentos dos Ministros aposentados 

ralou de quaisquer Tribunais 
do Supremo Tribunal Fede" 

"" A proposiçao, neste ponto , carece de fundamento legal 
ou constitucional , a cuja força devAssenos obedecer , fossem quais 

.... 
fossem os onus que desse passo decorressem para os cofres do Tesou~ 

ro Nacional . Os encargos pesudisBimos que , neste instante , oneram 
~ , 

as finanças federais nao nos permitem, porem, o contraimento de obri -
-, ~ 

gaçoes outras alem dos compromissos de que nao n'as podemos liberar , 

para lhe agravarem as dificul dades assoberbantes , concre tizadas em 
, 

"defici ts" orçanentarlos sucessivos . 
N , 

Nao se nos afiguraria , alias , razoavel nem compativel 

com uma linha inflexivel de conduta , aceitar , por mais poderosas , as 
... 

razops que porventura pudessem invocar os Ministros aposentados do 

Supremo Tribunal Federal , para obtpr essa melhoria , se acolhendo es 
... -tas ~azoe8 , para deferir o pleiteado , nao o fizessemos, estudando o 

nroblema na amplitude do seu conjunto , para , desse modo, encarar a 
"" , , 

situaçao de todos os magistrados e funcionarios publicos aposentados , 
... 

sem distinçao de cargos , carreiras , categorias ou classes a que hou~ 
,., 

vessem pertencidO , na atividade. E , como essa iniciativa nao pode 

siquer passar pela cabeça dos que , ao de longe , conheçam a precarie ­

dade das condições f:J.nanceiras do Pais , nesta hora de amargas aper -
, , .., 

turas , claro e que , de n~nhum modo , nos e dado pensar na elevaçao 
... 

dos proventos dos servidores , aposentados , da Naçao , quando a esta 

novos apelos constrangidamente dirigimos , no sentido de mais contri -

buir\Eara o 
majorados . 

, , 
erario nacional, atraves de impostos , taxas e tarifas 

, -Isto posto , o~inamos contrariamente a concessao de 

aumento dos vencimentos dos Ministros aposentados 

... 
llQ - Sugere ainda a exposiçao de motivos que se atri -

... 
bua aos Ministros do Supremo Federal gratificaçoes adicionais por 

ja' 2 4 tp.mpo de serviço , outorgadas pela Lei 1 , de Feverpiro de 19 17, 
aos Desembargadores , Juize8 de Direito e Juizes Substitutos do Dis " 
trito Federal . 

Prelimina~ente , ocorre - nos acentuar que , se todos os 
servidores da 

. , , 
magistratura podem ser considerados funcionarios pu-

N N 

bllcos , na sua generica accep-;ao , nao o podem os Ministros do Su-
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ti 
prf'mo Tribunal F'f'df'ral , do Tribunal Ff'df>ral de Re c ursos , do Superior 

Tribunal Militar , do Tribunal de Contas , de modo que , antAs de mais 
.., , .. 

nada , Antf>ndemos qUf> , nao e licito justificcr a concess~o dos adicio ~ 

nais A:~ seu favor , em razão da gf'nf'ralidade do bf>nf1cio a toda uma 
.., .., 

Os Hinlstros do Suprf>I:1o Tribunal SRO argaos de 
A 

um dos tre s 

políticos do Esta~o , para cuja invf'stiduru basta J a pe n as , 

o pr~enchlnento dos requisitos nssenciais estaoa'ccidos nã nossa 

Carta P·:)l:Í tica , pouco importanto que os t:.i.tulares co Poder col"" b1ado 
... 

tpn:hul"l ou n30 sido , antflrio!'m>nte , Y,1d.Gistrados . Df'sde que passem .. 
u ser ~embr08 do Supremo Tribunal Fpdf'ral , t~ruo , apenas , vencimento 

. ,.., , 
pflculiar as suao funçoes , tal como acontece COM ó.qLlele que e inv~s '" 

~ido nas funç ões de Chefe da Nação , cuja re~lei~:o por tres ou qua ­

tro y'uadrieni ) se pprr1.itida fOSSfl pela nossa TJfli. r,1ab!J.(. , dar - lhe - ii.1. 

prrlodo de tp.mpo de servi~o bastantfl para uSQfrui~ão dQft adicionais , 
,. 

mêis , nem por 1sso , ninguem Sf> lflMbraria de pro..?o - lo , ~recisamente 

porque , dada a indolfl ou natlreza do cargo F'xercido , repugnarii1 a 
.., 

s ugestao . 
_ # , N 

~ nao p so A concessuo d~s C:l.01cionais aos titulares 

da Suprflma 
.... 

Cortfl motivaria, de outro passo , df>sigLlaldade na remune-- , raçao deles proprios , por~ue , Sfl e certo que alguns foram , anterior-

mente , ser"idore s da magi stratura dos Estados ou do Distri to Federal, 
, .., , 

ou mesmo funcionarias de5tacados da a.drnlnistraçao publica. , o r.1psmo 
~ , 

nao s~ pOdAria af5.rmar hojA , npm se podera dizer , de futuro , relati -
H , 

vamente a outros ,. que , j&múis havendo desempenr~ado funçao publica , 
H , H 

nao contaM tempo de serviço que 03 habilite a recep~~o de t~is gra~ 

tificaçõp,s ~ Da! resultaria a desun1.forr1:'do.de às rf'Muneração entre os 

membros do TIRSmO Tribunal , coisa qUf> , por igual , nil:ita em desfavor .. 
da concessao . 

.. .. 
Argurnt·mtos semell1antf' s a j~.lstam-se a '-lue stao no que diz 

re s De i to aos Hini stros do Tri blmal Ff'deral de Rf" cursos , do Tribunal 

de Contas e do Supprior Tribunal Militar . 

.. 
12 CLlidi1 tambem a mensagem da fixaçao dos venci -

rrlE'ntos dos .JU1ZAS de Direito , dos Juizf>s Substitutos e cos JU~. zes -do Rf>gistro Civil do Distrito Federal . A~~itida á elevaçao do ven -
.., 

clr:ento nos Df'aembargadores do mAsmo Distrito nao ha como deix&.r de 

a tf'nder a.o aumento do dos Mencionado 8 Jui ZE' S, frflnte 0.0 d ~.spos to no 

inciso VI do artigo l 2h da ConRtituição , que estabelpce: 

" Os Vel1Cimflntos dos Desembarca -- .., dorAS serao fix&.dos em quantia nao 
.. 

inferior a ·luA re cebem, a qualquer 

titulo , os Sf>cretarioa de Estado ; 

e os dos demais Juizes vitalfcios --
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.. 
com diferença nao excedente d. trin-

ta por cento de um par~ outna en­

trancia, Rtribuindo - se aos de ~-
... 

trancl& mais elevada nao menos de 

dois terços dos ve~cimentos dos 

Desembargadores. 

~ vista disto, fixados em Cr$ 16.800,00 o vencimento , 
dos DAsembargadores, claro e que o dos J1ÜZE'lS de Dire:.to, no Dis-

trito, devem passar, no minimo , para Cr~ 11.200,00 (o vencinento 

atual ~ de Cr~ 9.000,00) fi o dos Juizes Substitutos do Registro Ci-
I 84 ' . vil, para Cr~~ 7. 0,00 (o vencimento atual e de Cr$ 7.000,00) 

, 
13~ ~ Finalmente , p de examinar-se a proposta ministe -

rial no que concerne ao pagamento dos vencimentos majorados dos De­

sembargadores do Distrito Fpdersl, a partir de l.sl. de Janeiro do ano 

corrente, para cumprimento do artigo 16 do l;.to das Disposições Cons ... 
, 

t!tuclonais Transitorias: 

tiA come çar de 151. de Janeiro de 1947, 

os nagistrudos do Distrito Federal 
N 

e dos Estados passarao a perceber 

os vencimentos fixados c om obser ­

vancia do estabelecido na Consti ­

tuição." 
N 

Combinada essa disposiçao com a que ~f' contem no ~ 3º 
do artigo 26, e sendo fóra de duvida que os Desembargadores paulis ~ 

tas percebem Cr~ 16 . 000,00 menaia, a partir de 1 2 de Janeiro de 1947 , 

consoante de cretos - le is ci tadoa na mE' 8ma exposição de motl vos (fls . 2 }J 

irrf'cusavel f: , efetivamente , o direito dos Desembare;adores do Dis ... 

trito ao recebimento do aumento acima indicado desde a citada data . 

E igual direito as~iste tambem aos Juizes de Direito , Juizes S~bsti ­

tutos e Juizes do Hegistro Civil , direito ainda df'corrente da regra 

constante do inciso VI do artigo 124 da Constituição. 
-Dentro desse f'nte de razao , estamos inteiramente de 

.., 
acordo com a proposiçao do Sr . Ministro da Justiça , no particular . 

14a - Observadas , pois , as modificações sugeridas nes-
, ~ 

te relatorio , somos pela aceitaçao do ante-~rojeto oferecido pelo 

Poder Executivo , incl~5ive no que diz rf'speito aos creditos suple ­

mentares que devem ser abertos para cobertura da diferença das des ­

pesas defluentes dos au~entos assentidos. 
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Este o nosso pa.re cer. 
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Sala Antônio Carlos, 10 de Outubro de 
f 

p- f2 ..... -; 
1 / / 

I 

( ---------- r 

./ . 

.. 

e . 



• 

•• 

- , .. 

-
L' ~ ··I- rf .~ 

~ . • tu 

CÂMARA DOS 

PROJETO 

N.o 808 - 1947 

Aprova o quadro de funcionários do Tribunal Federal de Recursos e dá 
outras providências, (Discussão imica), 

Da Comissão de Finanças) 

RELATÓRIO 

O Exmo ;:,~r P:'Es:dente do Tr:bu. 
na! Feú€!'al ae fi. CU1'SO' envia li Ci,­
mara dos DeplJ,aúcs a Pl")\Jf,;ta da 
quadro c.e fl~nc;oná"IL d::. S'~crpt~'I!ia 
que s.ql.e!e Tr:bmlal orgr,n;zou, devl­
dam..:né" justiL.::ada. 

Di,])õs a Co lstitu;çâo Fed,el'al 1:0 
seu art 97 inCISO rI, que .10S t,f b',­
nais compete olganizar os seus servi­
ços aJ,x:] ::rc.s p;ovl'.ldo-!ht, os car­
ges na fo"mq. 'ia lei 

.... 

.. e (} m 1" "!11 oro )or ao P"a-er 
k:"':s at.vc ~ m,.ê~e:1te a c:~ ~.'J.o 
Ct.l x lllçã L car:;c:s e a f X2 • 
ção 10 resprçr:V0S Ve"1::!!m2ntr;ilJ . 

A f~cu':a ,t l. \'€ ser cO:1siJ la.:l 
de muGe d )o!>~!b: •. td'· C"I S "V:('')~ i t 
dici.. ar '~n 'o ccu;ds.c'/?; oub/?" 11.15 
do J' cF '\ !'i<.> lannoniz 1I1 -s" J 
rém, (q...l:ta.~·,vn.mt;nte. o tl"+ .l!nC-'lto 
que a Un: ~c di,'" n,a a tO-:05 m. S i 

EervidcrES :lL que .:on-c:. rne ~ l~ 
ção dos padrões do.< ('o 1'''0 ;! ~ , s 
nec€sOários esg"ardadas a. pe~,,.'i,l. 
ridades de caca órgão, 

Justo e "'l"'~ávt' Será, por' 7>la! :j"C 
se con<idere ,..t c= o~ qJ' o' \ C 
ServlçQ Pú~ leI :;'Vll cc '110 ú1ú . ~·IJ J I 
pelo m~nos 'eTC J ,nk c r: ri> 1 
eia ~ :"1 .5 r t f .... ~O d" Cf11' 1'() 

de rc soa] lU" r tln":s 

As~:r:r'! ')zr'n r ....: "):' c:. '( (, ,:s 

que a pro, rJst& dl Tribunal de Rcc'.lr_ 

, 

sos atende é:l momento, às nece"si­
l'ades dos serviço> admin"tratl"')~ da­
quele órgão, quanto ao número de 
cargos cuja 'naçao fOI ;11 oposta, ~esta 
c.a~3ificar ês~es ~argos d~ .J.côrdc .:om 
.'i. níveis já existenttS, que' ,m :lUtrl)~ 
orgaos do Pnder J udicüv:' o Qu~r DO 
Serv;ço PúbLco 

De acôrdo ~onj o que delij}erCl.' a 
Comissão, apresentamos o antepro­
jeto de le ianexo, bem como o quadro 
jJl'Oposto pe' (; Tn bunal, ta] como nos 
,Oi prEsente a fim de que cott'ja,lo 
~v,n os quadros já aprovados pela Co­
m;ss.'i.o. des a r'cceba as suge. tõeE 1ue 
"- Impuserem em b~nificio jo Serviço 
púb:;co e de iusto tratamento de s<:tlS 
:e~\'ideres , 

ANTEPROJETO 

Aprora o quadro de fnnciemá_ 
ri08 do Tribunal Federal de Re­
<.."T808 c dá outras providências, 

Ar t
, 1 o 'ica 8 ';rovado o Q'la.-jro 

do T;': bunal Federa! de ReCu.rsco.'õ na 
Po:nH~. "as Tabe13s anEX:~S a est& :'1i. 

,\! t 2 o J f:r01o ~mcnto dos ~argos 
de carreira :.;<;rá feito na classe inicial 
ILO L~,,:1t.e CC.lcur~o púbE<.c d~ ... prnva.5 
I,a ',';'ma 'ia COYJ5t:t üção e lei, \'1-

Art 3 o A r:' t-~ente lei l nt!'ar? "m 
v' r no ~1t8 de 'u~ ,lllb, Cl."ão 

AIt 4,0 RevogJm-se as disposições 
em contrário 
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TRIBUNAL FEDERAL DE 

RECURSOS 

II 

SECRETARIA 

cargo~ 

Diretor Geral . ...... . 

Cl .,se 
O:] 

paa. 

Diretor Oe Divisão 
Cargos isolados de 

R 
p 

'TJrr,vimento efetivo 
Chert Qé Seção . . 
Taql'l?,rafo ....... . 
Bi '3liotccario .. . 
AI'X de Bíblio' cário 
Po!,te'ro . . . . ... . 
Aux do Porta -i I .• . 

Motorista 
Aj'.:d. de Meto r ) ,,\ 

ScrHnte 
In - Carreiras 

Oficial Jud:ciário .. 
Oficia, Judiciário . .. 
Oéic a, Judiciário .... 
Aux de Secrrturiu . 
Aux de SccHtqriu .. 
Aux de Se< ;·-taria .. 
IV - FII7l( 0"0 GTa/ i _ 

f cc; 1 , 

P 'c:e ânc C~:1 P 
d{~1(\i Q 

o 

Cr'3 

'} r.::O O") 
1 E "1' ltá""l ') d" D~rt "cr 

G-,a. .. f ~O),UQ 
1 SFl','c: ár:o rG S' 'J 

Pro~urador da Repú-
blica ................. 9.600,00 

1 1'.; : -tentf do Sub­
P:·"c ra ior Geral ti'! 
RC'l"j bEc~ . . ......... 6.0'10.00 

P.\RECER 

A Comi~slo de F"n"nr S opin:\ fa­
voràvelmente ao Pro, to, oferecido 
prlo Re!at'l' ,o qL'" ro cl f'ln 'icl!1á­
rios d:: E'ec ·et'Hia O'J Tribunal Fede­
ra I de R ('cur~os. 

Sala "Antênio C[1rlos" em 8 de 
ou~ub"o de 1947. Tolcdo Pisa, Pre­
sidente em exercício - Gabriel Pas­
sos, ReJ8tor. - Aloysio de Castro. com 
restrições que figvrarão em emendas 
em outra discussão. - Raul Barbo­
sa. - Café Filho. - Dioclecio Duar­
te. - Orlando Brasil. - João Cleo­
ias. - Israel Pinheiro. - Carlos Ma­
righella, Agostinr.o Monteiro. -
Leite Pinto. - ponce de Arruda. 

N,O 23-A 

Rio de Janeiro, 18 de agôsto de 
1947. 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
d,' Câmara dos Deputactos: 

Em conformidade com o di~')()M() 
n'1 artigo 9'1. item II da COll~"ltul­
ção Frderal, tenho a honra de passar 
li; r120~ de V. Ex." o anexo quadro 
da Secretaria do Tribun>il FedEral de 
l-{ecursos. 

A d:spEsa anual com o referido 
qur.dro, que compreende cargos iso 
lados - efetivos ou em comissão -
cargos de carreira e funçõ'2s gra if:ce.­
dn.' aEccnd~ a Cr$ 292G.20",OO (dois 
milhé,es nOVEcentos e vinte e seis mil 
t r,'o crvzc:irc:s). 

Ant-e o \ ulto da~ atribuições con­
f : d ' pe!. Curta Magna a êste Trl­
bL'naJ Fst-pturou o me~mo os senTi_ 
ç~ c~c u~ 3ecr' ~ aria, n.1 forma indi­
c dJ. r.C' c1"'110nstra ~i\'o em anexo. 

C ms i vi 'P. pos;m, u Secreta!'Í3. de 
I j~ D 'etcri9 Gcml e de duas Divi­
sões, uma Judiciária e outra Admi­
Di o "at va (;omnr C Cl'drndo seis seções, 
Cf nl a diEt"i1J\liç'~O _. 11;1 part= .iudi­
c;§ 'h cio sprv'çpo de ?pelações cf 
vri agrave s (' ca t 'o .rstemunhâvds, 
, (d S 1 eo,"i o; ria~, P1 nd ~ dos de se7u 
l' 11('3 "halJ ~o-cc rllS". al':b"ões 
C',. nl"Y' '<) re:'l:r~oc: C"·;f'1:n?is. revic:ões 
cr'mi:1"s n rcv t?s e - " na parte ad­
'11;nistrqt'v" - do serviços de atas, 
rr '0"(' lr porta ri n ex pdi en te Q"·:,ral, 
t"" jl"l"lf',\ (> d "iloQr~fia. biblioteca 
e llrouivo flE'Ssc?1 ~ m~terial 

Pnl, n '-em fllW'On8nFnto dêsse 
ó~gão administro tiV'l '1s,im tr~.cqdo, 
d t 'V P ,. o 'Tr'b"nn~ no rgtlldo nf.(oro 

("o (ir re ~I') 1 tl()0(l3,~r;O orrr'1ni'7,Qndo, 
en+~ ", O qU' rl '0 <lI\' ora trnho a \1on­
r' d <1 t ]'f 'er iI r '1l'ovação do Egré­
(!iO 1"0:1 r I aiSl8tivo. 

que se me 
aten('ão de 
'!SSlm'os d 

Ao)''l 'eitar 00 o rn,Pjo 
('rI' o"p <:oHcito oinrlfl a 
V Fx a P:1":1 o.s 'H'uintes 
in' " 'd~st.p Tribllnnl: 

o I S' r criada a ?Tatificar1ío dp re­
flro<;r~+'lc-o d stiI,l"da . po. Ministro 
Prp-idprtp na lmnortancUl de Cr$ 
1 500.00 (!Til e qUi!1hpntos rruzeiros) 
mpn"aio: 

b, ser o 1?odp· EX~cllti1'O 8Iü~r~a­
do S 8 brir ao Mini -+ério (h Justlca e 
Necyórios Intoriorrs o r,pdito es,?pclal 
elE' CrS 9.01)'1.1)0 (nove mil !'l 117elros) , 
a fim do 'tcndE'r. no~ meses de iulho 
a d"zpmbro do 8no em curso 80 08.­
(!P1YJontn d" !!rat'ficaçã0 de que trata 
o ítem anterior:. ..' 

c\ cnnstar tí1mbem d' leI. d:sOOSl-
ti"o oue d'snonha com ~~sneito às f~­
rhs do Hini~tro Pre,idente. flS Quais 
podei ão S2r gozadas. em qualquer 

, 
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época do ano, de uma só vez, ou par­
celadamente, com o que se ,:vitaria a 
inconvfniência de afastamento do 
Presidente por um período de tempo 
mais dila tado, 

Apr·esento a V. Ex.a os protestos de 
elevada estima e distinta considera­
ção. - Afranio Antonio da Costa, 
Prêsidcnte. 

TRIBUNAL FEDERAL DE 
RECURSOS 

Núm. 
ou 

ca-rgos 
1 
2 

6 

QUADRO DA SECRETARIA 

Cargos isolados de provi­
mento em comissão 

Carreira Classe 
ou 

cargo 
Diretor Geral .. , ... 
Diretor d·e Divisão .. 

II - Cargos isolados de 
provimento efetivo 

Chefe de Seção .... 

ou 
pad. 

R 
P 

o 

4 T aquígrafo. . . . . . . . 111 
1 Bibliotecário, . . . . . . . lf 
1 Aux de Bibliotecário K 
1 Po-rteiro.. .... , . . . . J 

15 Aux. de Portaria .. H 
1 Motorista.. .. , . . . . H 
1 Ajud. de Motorista ., G 
4 Servente. " , , ~ . , . ,. 

In - Carreiras. 
2 Oficial Judiciário ., lf 
4 Oficial Judiciário .. :u. 
4 Oficial Judiciário .. L 
8 Aux. de Secretaria ., J 

12 Aux. de Secretaria .. I 
IV - Funções Grati­

ficadas 
1 Secretário da Presi-

dência . .. .......... 9.600,00 
1 Secretário do Diretor 

Geral . . .......... : 6.000,00 
Procurador Geral da 
Repúblicar . ., ...... 9.600,00 

1 As'istente do Sub­
Procurado-r Geral da 
República . . .... , .. 6,000,00 

TRIBUN AL FEDERAL DE RECURSOS 
D:'SPESA ANUAL COM o QUADRO PROPOSTO 

Número I 
de I 

cargos I 
Carreira ou cargo 

1 
2 

6 
4 
1 
1 
1 

15 
1 
1 
4 

2 
4 
4 
7 
8 

12 

1 
1 
1 

1 

--------
I I - Cargos isolados de pro-
'I' vimento em comissão 

I 
Diretor Geral ......... , .. . 
Diretor de Divisão ... , .. " 

I
n - Cargos isolados de 

provimento efetivo 

I
' Chefe de Seção .,., ..... , 

Taquígrafo ........ , ..... ,. 
Bibliotecário ......... ,., .. 

I Auxil'ar de Bibliotecário .. 

I 
Port2iro .................. . 
Auxiliar de Portaria , .... . 
Moto:-ista ................ . 

I
I Ajudante de motorista .. . 

Servente ..... " ........ , . ., 
I III - Carreiras 
I Ofkial judiclá,"o , ....... . 
[ Oficial judiCiário ..... ,.,. 
I Oficial judiciário ....... ,. 

I 
Auxiliar d~ Secret:uia .... . 
AuxiJiú de S2cretaria 
Auxil'ar d? Sec;etaria' ..... 
IV - Funções gratificadas 
Secretário da Pr·esidência 
Secretário do Diretor Geral 
Secretário do Subprocura-

dor Geral da República,. 
Assistente do Subprvcura­

dor Geral da República, . 

Total ............. . 

---.,-----
Class.e I Despesa Despesa 

ou I 
Padrão I Mensal Anual 
---.......:_-----'--------

I 

R I 

: I 
M 
N 
K 
J 
H 
H 
G 
F 

N 
M 
L 
K 
J 
I 

8.250,00 
13.500,00 

36.000.00 
18.000,00 

5.250,00 
3.30000 
2.700,00 

29.250,00 
1. 950,00 
1.650.00 
5,600,00 

10.500.00 
18.00000 
15.600.00 
23.100.00 
21. 60000 
27.000,00 

800,00 
500,00 

800,00 

500,00 

99.000,00 
162.000,00 

432.000.00 
216.00.000 

63.000.00 
39.600,00 
32.400.00 

351. 000,00 
23.400,00 
19.800.00 
67.200,00 

126.000.00 
216.00000 
187. :000.00 
277.200,00 
259.200,00 
324.000,00 

9.600,00 
6.000.00 

9.600,00 

6.000.00 

2.926.200,00 

Tribunal F3deral de Recursos, em 19 de agõsto de 1947. - Afranio An-. 
M1do da Costa. 
~.;,:.'" 
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SERVIÇO DA SEORETARIA 

DIRETORIA GERAL 

.., 
Divisão Judiciária Divisão Administrativa 

Seçoos Seções 

Cível Taquigrafia e Dactilografia 

Legislação e Jurisprudência EXpediente G3ral 

Criminal Pessoal e Material 

.. 

Serviços da Divisão Judiciária Serviços da Divisão Administrativa 

- Apelações cíveis - Atas 

- Agravos e cartas testemunhá-
veis, 

- AçÕ3S rescisórias - Protocolo 

- Mandados de segurança 
, - Portaria 

- Habeas-corpus 

- Apelações criminais 
- Biblioteca 

- Recursos criminais 

- Revisões criminais - Arquivo 

ImDren"a Nacional - Rio <le Janeiro - Brasil - 194'; 
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Recursos envia a Camara dos Deputados a proposta do quadro de 

, 
funcionario da Secretaria que aquele Tribunal organizou, devid~ 

mente justificada. 

Dispôs a Constituição Federal no seu art. 97 

inciso lI, que aos tribunais compete organizar os seus servi~s 

auxiliares, provendo-lhes os cargos na forma da lei, 

tle bem assim porEor ao Poder L2gislativo CO!!! 
petente a criaçao ou a extinçao de car§os e 
a fixação dos respectivos venc~entos. 

A faculdade siderada de modo a pos --
sibilitar os serviços judiciais, faculdade. soberana s 

, , 
do Judiciario, harmonizando-se, porem, equitativamente, o trat~ 

, 
mento que a União dispensa a todos os seus servidores, no que 
,~~ , 

concerne a fixaçao dos padroes dos cargos julgados necessarios, 
, -resguardadas as peculiaridades de cada orgao. 

, , 
Justo e razoavel sera, por igual, que se con -

sidere a situação dos quadros do Serviço PÚblico Civil como mo-
A delo, ou, pelo menos, como poriD de referencia para a estrutura-

ção dos quadros de pessoal· dos tribunais. 
. 

Assim, partindo do pressuposto de que a pro-
, 

posta do Tribunal de Recursos atende, no momento, as necessida-
, - , des dos serviços administrativos daquele orgao, quanto ao nume-

ro de cargos cuja criação foi proposta, resta classificar esses 

cargos de acordo com os níveis já 

gãos do Poder Judiciário, quer no 

existentes, quer 
, 

Serviço Publico. 

, 
em outros or -

De acordo com o que deliberou a Comissão,ap~ 

sentamos o ante-projecto de lei anexo, bem como o quadro propo~ 

to pelo Tribunal, tal como nos foi presente, afim de que, cote­

jado com os quadros já aprovados pela Comissão, desta receba as 

sugestões que se impuserem em beneficio do serviço público e do 

justo tratamento de seus servidores. 

I 

j - -- ----~----------~--==~~--------~-------------------
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ANTE - PROJECTO 

. , 
Aprova o quadro de funcionar! 

os 40 Tribunal Fed~ral de RecUlSos 
e da outras providencias • 

Art. 19 - Fica aprovado o Quadro do Trib~ 

nal Federal de Recursos na Forma das Tabelas anexas a esta lei. 

Art. 29 - O provimento dos cargos de car-
, , 

reita sera feita na classe inicial mediante concurso publico de 

provas na forma da Constituição e leis vigentes. 
, 

Art. 39 - A presente lei entrara em vigor 

na data de sua publicação. 

Art. 49- Revogam-se as disposições em 
, 

contrario. ~--- < 

N9 de 
cargos 

1 
2 

6 
4 
1 
1 
1 

15 
1 
1 
4 

2 
4 
4 
7 
8 

12 

TRmUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

QUADRO DA SECRETARIA 

I - CARGOS ISOLADOS DE PR<lVlMENTO EM COMISslo - -
Carreira ou 

cargos 

Director Geral 
Director de Divisão 

II - CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EFETIVO -
Chefe de Secção X 
Taqu!~af9 
Bibliotecario , 
Auxiliar de Bibliotecario 
Porteiro 
Auxiliar de Portaria 
Motorista 
Ajudante de Motorista 
Servente 

III - CARREIRAS 

Oficial 
, 

Jll.dic1~r10 
• Oficial Judici~io 

Oficial Judiciario 
Auxiliar de Secretaria 
Auxiliar de Secretaria 
Auxiliar de Secretaria 

-

Classe ou 
Padrão 

R 
P 

O 
M 
N ""-
IE-_ . 
J 
H 
H 
G 
F 

N 
M 
L 
K 
J 
I 

\ 

,.-

• t 

• 



• 

• 

• 

• 

.. . 

N9 'de 
cargos 

1 
1 

1 

1 

-3-

CARREIRA OU 
CARGO 

IV - FUNCç6Es GRATIFICADAS 

• 

, A 
Secret,rio da Presidencia 
Secretario do Director Ge 

ral -, 
Secretario do Sub Procura , -r dor da Republica 
Assistente- d9/Sub Pro9ur~ 

or Geral da Republl 
ca 

- -- - -----

• 

Classe OU 
Padrão 

CR$ 9 600,00 

6 000,00 

9 600,00 

6 000,00 

• 
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PARECER 

• • 
i 
• , 
· 

I l·· 
• I· . 

" 

'A Comissão de Finanças opina 
favoravelmente 

, . 
. , , 

ao Projecto, oferecido pelo Relator ao quadro de funcionarios da 

Secretaria do Tribunal Federal de Recursos. 

Sala "António 1947 

fj ~ () 
_~I7J-~ L~ , Pres idente ..e.-. 

) Relator 

( 

-

• 
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FOLHA DE DISTRIBUICÃO , 

NÚMERO NOME 3002 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NEGÓCIOS INTERIORES Aviso 

A (s) Comiss (s) de. 

Em __ de ___ ~~ __ de 194·_~ 

- -.- - ~- -----~ 

_ ,0 SECRETÁRIO 

- - ------

• 

• 

• 

• ... 
.. 

Em de __ de 194_ 

de 194_ 

• 

_ de 194 __ _ 
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FOLHA DE 
NOME 

COMISSÃO DE FI;TANÇ'AS 

A (s) Comiss (s) de .... 

DISTRIBUICAO , 

Em __ de, ____ _ 

----- ---

NÚMER03849 
Proj .808/41 

____ de 194· __ 

------
.0 SECRETÁRI O 

- - -----

Em _ de ___ _ __ de 194 __ 

Em de 

Em de ___ de 194 

Em _ de_ de 194. 

----

_ de 194_ 
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Rio de Janeiro, 18 de agôsto de 1 9~7 

... 
Excelentissimo Senhor Presidente da Camara dos Deputados 

, 
Em conformidade com o disposto no artigo 97, item 

, 
II da Constituição Federal, tenho a honra de passar as -maoe 

de V. Exoia. o anexo quadro da Secretaria do Tribunal Federal 

de Recursos • 

A despesa anual com o referid.o quadro, que compre -
ende cargos isolados - efetivos ou em comissão - ca rgos de car -
reira e funções gratificadas, ascende a Cr$ 2. 926.200,00 (dois 

milhões novecentos e vinte e seis mil e duzentos cruzeiros). 

Ante o vulto das atribuições conferid.as pela Car-
... ta Magna a este Tribunal, estruturou o mesmo os serviços de 

sua Secretaria, na forma indicada no demonstrativo em anexo. 

Constitui-se, assim, a Secretaria de uma Direto -

- , ria Geral e de duas Divisoes, uma Judiciaria e outra Adminis-

trativa, compreendendo seis seções, com a distribuição - na 
, - , 

parte judiciaria - de serviços de apelaçoes civeis, agravos e 
, - , 

cartas testemunhaveis, açoes rescisorias,. mandados de segura~ 

ça, habeas-corpus, apelações criminais, recursos criminais, 

... 
A Sua Excelencia o Senhor Deputado Samuel Duarte 
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revisões criminais e revistas e - na parte administrativa-

de serviços de atas, protooolo, portaria, expediente geral, 

taquigrafia e daotilografia, biblioteca e arquivo, pessoal 

e material. 
... -Para o bom funoionamento desse orgao administra -

tivo assim traçado, deteve-se o Tribunal no estudo rigoroso 
, -do pessoal neoessarioJ organizando, entao, o quadro que ora 

... - , 
tenho a honra de submeter a aprovaçao do Egregio Poder Le-

gislativo. 

Aproveitando o ensejo que se me oferece, solicl 

to ainda a atenção de V.Exoia. para os seguintes assuntosde 
... ... 

interesse deste Tribunal: 

a) ser oriada a gratificação de representação desti-

nada ao Ministro-Presidente, na importância de Cr$ 1.500,00 

(mil e quinhentos cruzeiros) mensais; 

b) - ser o Poder Executivo autorizado a abrir ao Minis 
, , , 

terio da Justiça e Negocios Interiores, o credito espeoial 

de Cr$ 9.000,00 (nove mil cruzeiros), a fim de atender, nos 

meses de julho a dezembro do ano em curso, ao pagamento da 

gratificação de que trata o ítem anterior; 

c) - constar, também, de lei, dispositivo que disponha 
... , 

com respeito as ferias do Ministro-Presidente, as quais po-

derão ser gozadas, em qualquer época do ano, de uma só vez, 
... 

ou parceladamente, com o que se evitaria a inconvenienciaao 
, 

afastamento do Presidente por um periodo de tempo mais dila 

tado. 

Apresento a V. Excia. os protestos de elevada es -
tima e distinta consideração. 

AF~:o%6~o~ c;;! =b 
PRESIDENTE 
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RECURSOS 

QUADRO DA SECRETARIA 

I - CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EM 

· NQ 
de 
oargos 

1 

2 

-

Carreira ou oargo 

DIRETOR GERAL !lO .[ - - , 
- , 

DIRETOR DE DIVI.alO 
e 

11 - CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

NQ 
de 
oargos 

6 r _ 

1t 

:c-
1 

1 • -

15 
1 

1 
4 

---..I ' - 1 

h' · t • 

Oarreira ou oargo 
;.~ " . 
"-'5' 

CHEFE DE SECÇlO 
TAQUtGRAFO 

" BIBLIOTECtRro.-,!T . 
v _AUXILIAR ~E ~~BLIOTEC1RIO 

PORTEIRO r,lP 

AUXILIAR DE POltTARIA ", o 

MOTORISTA 0< • -- ...... --, - -­,",,' 

AJUDANIDE DE MOTORISTA 
SERVENTE 

III ~ CABREIRAS 

NQ 
ele 
oargos 

2 

li-
4 

7 
8 

12 

NQ 
de 

IV ... 

... funçoes 

1 

1 

1 

1 

Carreira ou oargo 

OFICIAL JUDICIJBrO 
OFICIAL JUDICIÁRIO 
OFICIAL JUDICIÁRIO 

\ AUXILIAR DE SECRETARIA 
[ AUXILIAR DE SECRETARIA 

AUXILIAR DE SEORETARIA 
~ ~ - .. . ~ 

FUNÇnES GRATIFICADAS, 

Função 

SECRETÁRIO DA PRESIDtNCIA 
SECRETÁRIO DO DIRETOR GERAL 
SECRETÁRIO DO SUl}-PROCURADOR 

GERAL DA REPÚBLICA 
ASSISTENTE DO SUS-PROCURADOR 

GERAL DA REP'O'BLICA 

I 
Classe 
ou 

Padrão 

I 
R I 

P 

Cllasse 
ou 

Padrão 

o 
M 

N 

K 

J 

H 

H 

G 

F 

Classe 
ou 

Padrão 

Gratifioação 
anual 

Cr$ 9.600,,00 
6.000,00 

9.60o J oo 

6.ooo~OO 

. , 

I 

, 

.~ 
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TRIBUNAL FEDERAL ~E RECURSOS 
i . -

, 

DESPESA ANUAL COM ° QUADRO PROPOSTO 
• 

NQ CARREIRA CLASSE 
, 

DESPESA f DESPESA '; . 
r 

MENSAL ANUAL de ou ou 
Cargos CARGO PADRlO , 

I - CARGOS ISOLADO~ DE PROVIMENTO EM COMISSJO 

1 D1retor Geral R 8.250,00\ 11 ' .. t 9-9.000,00 
., --

Div1são J • 
162.000~00 2 D1retor de P 13.500.00 

11 - CARGOS 180LAOOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

• 6 Chefe de Seoção O 36•000,00 4-32.000,,00 , 
q. Taquígrafo M 18.000,00 216.000,00 
1 

~ B1bl1oteoar10 N 5. 250,00 63. 000íOO 
1 

- # 
Aux111ar de B1bl1oteoar10 K 3.300,,00 39.600.,00 

1 Porteiro J 2.700,00 32• 400,00 
-

15 Aux11iar de portaria H 29. 250,00 351.000,00 
1 Motorista • H 1.950,00 23. 400,00 , 
1 Ajudante de motor1sta I G 1.650,00 19.800,00 

4- Servente F 5.600,00 67. 200,00 

111 - CARREIRAS 
f 

2 Ofioial # Judic1ario N 10.500,00 126.000,00 
J 

4- Ofioial 1# Judio1ário M :;'8.000,00 216.000.00 
4- Ofio1al 

~ 
Judio1ar10 L 15.600,00 187. 200,00 

7 Auxi11ar de seoretar1a K 23.100,00 277.200,00 
8 Aux111ar de seoretar1a J 21.600,00 259. 200,00 

12 Aux111ar de seoretaria I 27.000,00 324.000,,00 -, 
'~ 

A. tr-an-spo'r-tar . ....... C j2,.895.000 OO +t I - '-
, I 

- - --
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NQ 
de 
Cargos 

1 

1 

1 

1 

CARREIRA 
ou 

CARGO 

• 

IV - FUNCOES GRATIFICADAS 

~ Secretario A 

da Presidencia 
, 

Secretario do Diretor Geral 
, 

Geral Secretario ~o Sub-Procurador 
da Repub1ica 

Assistente ~o Sub-Procurador Geral 
da Republica 

. 
\ 

• 

CLASSE 
ou 

PADB10 

. , 

Transporte 

Tribunal Federal de Recursos, 
A 

Em 18 d.e agosto de 1 91+7. 

----------

DESPESA 
MENSAL 

CR$ 

• • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • - -

800,00 

500,00 

g)0,00 

500,00 

", -

DESPESA 
ANUAL 

CR$ 

2.895.000,00 

9.600,00 

6.000,00 

9.600 00 

6.000,00 

Total: •••.•• CR$ 2.926.200,00 

I 
I 
I 

I 

I 

I • 

\ 
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SERVIÇO DA SECRETAP.IA 

------~------------------~ 

DIR TORIA GERAL /' / 

--------------- -------------- ----------- ---------------
DIVISlO JUDICIÁRIA DIVISlo ADMINISTRATIVA 

ctnL TAQUIGRAFIA DATILOGRAFIA 

a ...................................... " " " ............. " " . " . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. 
o 

LEGISLAÇÃO ~ JURISPRUD NCIA 
-

EXP:S:DIENTE GERAL 
a a 

• .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • .. .. .. .. • .. .. • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • .. .. .. ... ti:EJ 

CRIMINAL PESSOAL E MATERIAL 

----------------------------------~----------------------~---------

ERVIÇOS DA DIVISÃO JUDICIÁRIA 

- , - APelaçoes civeis , 
- Agl'avOS e cartas testemha -

veia - , 
~ Açoes rescisorias 
- ~dados de segurança 

Habe as- co !"pus 
- Apelações criminais 

Recursos criminais 

SERVIÇOS DA DIVISA0 ADMINIS­
TRATIVA 

Atas 

Protocolo • 

- Portç:ria 
- Bibli0teca 

- Revis~ee criminais ' L - Arquiv~ 

---------------~--~----~---------- --------------------------------

" 

• 

• 

• 
• 
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TRIBUNAL FEDERAL DI!: RECURSOS 

EXPOSIÇÃO APRESENTADA PELO PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

FEDERAL DE RECURSOS, ~S EMENDAS APRESENTADAS EM 

PLENARIO, AO PROJETO NQ. 808/47. 

• 
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TRIBUNAL F~DERAL DE RECURSOS 

, 
Ao Projeto nQ 808 aprovado com parecer unanime da Co-- -missao de Finanças, roi orerecido emenda em 2a. discussao, no P1e-, 

nario pelo Sr. Deputado Vieira de Mello, mandando razer no quadro 
-do Tribunal Federal de Recursos, as seguintes a1teraçoes: 

-la. cancele-se a re1açao dos cargos isolados de provl 
mento efetivo -os de chefes de secçao; 

2a. reduza-se a um os Auxiliares de Portaria; 

3a. onde se diz Auxiliar de Secretaria, diga- se Ofi-
ciais 

, ~ 

Judiciarios, mantidos os mesmos padroes. 

---_ .. -

, -Ja em justificaçao anterior, o Sr. Presidente do Tri-
.. 

buna1 Federal de Recursos, Ministro Afranio Costa, havia esclareci -, , 
do o assunto de que e objeto a emenda acima transcrita, e que se 

resume, no seguinte: 

1Q O Tribunal Federal de Recursos substitue o Supremo 

Tribunal Federal em muitas atribuições que lhe eram privativas; 
, 

2Q Os serviços da Secretaria, judiciarios ou adminis-- .. , 
trativos, sao absolutamente identicos, pois que, ate nos julgamen-

tos, ambos os Tribunais adotam o funcionamento por Turmas • 

3Q Do mesmo modo a natureza dos processos, desde o ha-
, , 

beas-corpus e mandados de segurança originarios aos recursos de v~ 
, 

rias especies; 

4Q Dessa forma a organização da Secretaria de ambos 

" -os Tribunais devera obedecer a mesma estruturaçao, atendendo, sobr~ 

, -tudo, a especia1izaçao dos serviços que, na realidade, se afastam, 
, -radicalmente, das normas comuns destinadas as demais repartiçoes 

de natureza administrativa; 

-5Q No corpo de direçao da Secretaria do Tribunal Fede -,.. -
ra1 de Recursos, ha tres funçoes que se completam dentro da respec -
tiva hierarquia: - a de Diretor Geral, - a de Diretor de Divisão, 
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TRIBUN AL FEDERAL DE RECURSOS 

e a de Chefe de Secção. As duas primeiras são exercídas em comis-
- ... # sao, e melhor fora que tivessem carater efetivo. Por igual, e a 

-exemplo do Supremo Tribunal Federal, o cargo de Chefe de Secçao d~ 
, 

vera ser de provimento efetivo; 

6g ~ certo que lei ainda vigente, manda que as che -
fias de serviço nas repartições públicas sejam exercidas como fun-
- , -çao gratificada, o que lhes da a natureza de cargo em comissao,mas 

, , , , 
certo e, tambem, que seria absurdo aplica-la a Secretaria de Tribu -, , , 
nais, cujo serviço, tecnico, como e o jUdiciario, e, por isso mes-

_ A _ 

mo, diverso do serviço de direçao, pelo menos aque1esa quem estao 

afetos a distribuIção e processamento dos feitos; 
- -, 7g Em cada secçao, e sao .arias no Tribunal, os trab! 

, , 
lhos obedecem a normas processuais proprias, contidas nas Codigos 

, 
ou no Regimento Interno, bem como outras de carater administrativo, 

-de tal modo encadeadas a nao permitirem descontinuidade na orienta -- , çao do serviço judiciario; 

ag Da! a necessidade de ser mantido o provimento efe-
- , ~ 

tivo dos Chefe. de Secçao como funcionarios que, de acordo com os 

" preceitos regimentais, atingem aqueles postos depois de exercerem 
- , funçoes de natureza tecnica, e, gradativas, que lhes permitem adqu! 

rir pr~tica e proveitosa experiência para a direção dos serviços 

da Secretaria. - , Si o corpo de direçao da Secretaria do Tribunal e con~ 

tituido de um Diretor Geral e dois Diretores de Divisão, cargos ês­

ses exercidos em comissão, impõe-se, para estabilidade dos serviços 

da Secretaria, que o cargo de Chefe de Secção seja de provimento e­

fetivo. É precisamente êsse cargo de Chefe de Secção que consti -
- ,.. , 

tue a base permanente da direçao dos trabalhos judiciarios, nao so 
, , 

porque o seu provimento e feito dentre os Oficiais Judiciarios oCE 
, 

pantes da Classe final da carreira, como tambem, porque dentre os 
..., ... ... 

Chefes de Secçao e que sao escolhidos, para servirem em comissao, o 

-Diretor Geral e os Diretores de Divisa0. 
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- , Nao seria possivel, dentre os dez Oficiais Judiciarios, 

-de que se compoe essa carreira, comissionar um Diretor Geral, dois 

Diretores de Divisão e mais seis Chefes de Secção. A isso obriga -

ria a SUbstituição interina dos Oficiais Judici~rios comissionados 

nos cargos de chefia. 
, , 

Alem do desajuste na ordem regulamentar dos trabalhos, 
, 

ja prevista e fixada no Regimento Interno, ocorreria a permanente 

instabilidade na direção dos trabalhos das respectivas secções, ao 
,. -contrario do que fora estabelecido na planificaçao da Secretaria do 

Tribunal para a boa execução dos serviços do Tribunal. 

- -O Tribunal Federal de Recursos nao fez senao seguir o 

exemplo colhido no Supremo Tribunal Federal, cujos serviços de Se -

-cretaria sao louvados como exemplares, sobretudo pela permanente 0-

- - , rientaçao dos seus Chefes de Secçao, sempre providos em carater ef! 

tivo • 

------
, -Quanto a 2a. alteraçao proposta na emenda, parece que 

, A 

o seu proposito se teria fundado em que o Auxiliar de Portaria fos -
se apenas, mero Auxiliar de Porteiro e, por isso, devesse ser redu -
zido a 

, 
um unico. 

-Nao, a exemplo ainda, do Supremo Tribunal Federal o 

Regimento do Tribunal Federal de Recursos preferiu a denominação de 

Auxiliar de Portaria a de Continuo, de vez que a função daquêle ab-

" -sorve a deste, pela especializaçao de outros serviços. 

Na verdade, o Continuo, nas repartições, em geral, é 
, -um simples protador de papeis, sem outra funçao que a de colaborar 

materialmente no serviço burocr~tico, ou então, posto as órdens dos 

Gabinetes ou das Secções, para os serviços privativos de fazer en­

trar ou sair as partes interessadas nos negócios da administração. 

No Supremo Tribunal Federal como no Tribunal Federal 
, , 

de Recursos porem o Auxiliar de Portaria, embora possa tambem exer -
cer a função de Continuo tem outras atribuições, auxilia efetivamen -
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, 
te os serviços jUdiciarios, com responsabilidade direta no andamen-

to dos feitos " perante os Srs. Ministros junto as respectivas Sec -

-çoes do Tribunal. 
- , Nao ha, portanto, como confundir o cargo de Auxiliar 

de Portaria com o de Auxiliar de Porteiro, nem com o de ContÍnuo, 
• muito embora a este se equipare em vencimentos. 

----------~ 

Qu~to ~ 3a. alteração proposta, j~ em exposição ante­

rior, transcrevendo os preceitos regimentais, se disse que na for.ma -- -çao do quadro do pessoal, por atender as condiçoes peculiares ao 
, " serviço judiciario, algumas categorias funcionais obedeceram as exi -

gências da respectiva especialização. Daí a denominação de "Ofi -
, 

cial Judiciario", "Auxiliares de Secretaria" e "Auxiliar de Porta -

- " -ria", que, por subordinaçao a diferenciaçao de sua atividade funci2 

nal, no Tribunal, substituíram a de "Oficial Administrativo", "Dati -
lógrafos" e "Contínuos". 

, - " O Oficial Judiciario exerce funçoes equivalentes as de 
• 

Escrivão, bem como o Auxiliar de Secretaria ~s de Escrevente, sendo 
., , 

que no concurso para o preenchimento deste ultimo sera eliminado o 

- -candidato que nao obtiver classificaçao na prova de datilografia. 

- -Sao cargos portanto, com funçoes distintas, -que nao po -
dem ser substituídos a não ser fazendo radical alteração no plano 

, 
de serviços ja regulamentados e constantes do megimento Interno. 

o ------- -------



CAMARF~ 005 D EPUTADOS 

PROJETO 

i 
_ .( ., rria os Quadros das Secretarias do Tribunal Superior Eleitoral e dos 

.' Tribunais Regionais; tendo parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça 

'. 
• 

A Constituição Federal eS','loe!Ece 
no seu Capítulo IV. seção l, iU't 97, 
11,° II "in-fine", combinado ;'om os 
~~ 2,° do art. 14 e 2,° do art. '5, j"s 
D:S;DSiçóes Transitórias, a cOlnpetên­
cia dos tribunais para pr(}pof.:'m é.C· 

Pc:::er Le;;-islativo a criação ou ,I ex­
tinção d? cargos e a fixação d(,~ r<:3-
;)ectivos vencimentos J", funcionános 
que comporão o Quadro das suas Ee­
cr<:tal'ias. 

Ate:lder.-do a eS3as disposições, o 
Tribunal Superior El€-jtc:al e ·:(iV{'r::",~ 
Tribunais R&gionais F~lé.itorais ·jG Pais 
€ni"iaram à Câma-ra dos Del) 'ltados 
quadre s dê mO!lstra ti vos da cÚ:a.:1iza­
cão d:::s suas Sec:darias. ohe"ientt's 
às norma.s constitucionais, 

Chamada a opinar. a COl1li.5são c:e 
CO!1stituiçãc e Ju.stiça nadR opos do 
ponto d·e vista constitucional, wb o 
iandamento de que a iniciativa ios 
tribunais está ~nqua<irada no iiEj)CS­
to no ~ 2.° do art. 67 da Co:'\stitJi­
ção. 

Examinei detidamente o anlA:-pro­
.itto remetido p-elo Ofício n .O 1, ~7ô , de 
11 de novembro de 1946, do :R:J.hür 
Pl'i:sidente do Tribunal Superior Elei­
toral, que envia, em anexo, o Quad.ro 
da organização da SeCT€tal'::l j"qClC:2 
Cclenclo Tribunal. b€m como ~.na;i ­
sei atentamente os Quadros da~ S(' ­
crctarias apr€sentadas ,lor àlv'e!'~os 
Tri bunais Regionais Eleitorais, 

Do estudo a qc:,(! procedi. Q<>tiüa­
mente, dos diverses Quadros ,~prer,e:1-
t:!dcs, do Tribuna.! Superior e nus Tl'i­
bun:..is Mgionais E,eitorais, conclUl 
po:' fazer vár:as modificaçóps :1',5 suas 
",truturs,s, apreséntando, em sub'iti­
t ~dção. !"! Qve.5 Q'Jadros de or6a~liza­
ção (2 S2cl'€t:uia , t€ndo Em vis : ~ uma 
maior objetividade nos serviço3 dlS­
ciplinando-os e orientando-os para 
melhor rendimentQ a tenha ',:uno8m 
a ne<:e's.sid!1de de reduz:r Jespesas, 
,-em l)n;judicar o rit:uo dos t-re.:o~.in05, 
Em l'::lação aGS T::~,bun::üs Ri.! ·~lonal~, 
-·.,tal>eleci, para norma da contecção 
r>ns Quaa"'o< u'oc "'''1'''''->' a. 'u' cu'-,\\,..~ .L ... ("i. ......... , • •• •• ! • .:l. 

visã.o padro::-llzac:3. ("n1 q:'l-' ~l'O grupos, 
ll1~diante o crj :e:':0 cio númuo :ie :;lei· 
tores inscritos nos res.pectivos Est,,'túo." 
ela Fed€ra~ão, As.<m, e2tabeleci G c­
guinte esqu-ema: 

Grupo A - E;:tados C:ljO elelto~'adl\ 
não s{'ja maior de 100 . GJO votar,tes; 

Grupo B - E~t?dos cujo el"'ltor~d() 
seja maior d-e l\){). 00{) votanks até 
200.000 votantes; 

Grupo C - Estados cujo elci~,oraclO 
~eja maior de 200. 000 votl!nr'L~,' até 
';'::;').oeu votantes; 

Grupo D - Estados cujo eleltoraào 
seja maior de 450.000 votanks 

P ::-tt';'{'·:m ? ') )l~j:11fi ro gru,Jo ~A'l 
8.": S[~:\::ta_;::2~': ;:0~ Tl'; "':" L) Z.lS P.e:;:t,,­
nais de Amawnas, Alcgoas e .Wato­
Grosso. 

Inclut'm-se no segundo gru~)o (B) 
;;, S2cretarias dos Tribunais R e?,:onals 

• 



o 
'" Oi 
" ... 
o 

" ,Estados da Pará, Maranhéo, Piauí, 
.i'c' Grande do Norte, Pamíba, Ser­
;; ';')', Espírito Santo e Goiás . 

: ~'lac!Onam-se no t2rcciro gn'lJo (C) 

.• "C,'·:::·etarias dos Tribunais Re"lGnc.1S 
1 Estados do Ceará, Pernamo'.lc(), 
I ... ' de Janeiro PC'raná e Santn ':ata-

í :·ão no quarto grupo 'Dl a,; Se­
r' .rias dos Tribunais RegiOl'als aos 

;;;lc5 de São Paulo, Minas '-lerais, 
'0 Grande do S1Il, Bahia e Distrita 

FedEral. 
p. itas essas discrinlin(!.ções, ..\!Ji'€­

.f:EO, e manexo, os Quadros de ,)rga ­
',,' .. <:."'0 das SecrEtarias do L':buiwl 
~,L01}f:'ior EI"itora! (; dos Trib'.ll1ais i'l.e­
! u~~::.is Eleitorais. CCnlQ :!ompi";lnE-nto 

L,Q H:b5litutivo que ora apn.s'ÔrllO a 
c !,s:d·~'ra.ção desta Casa. SUDst\t:.ltlVO 
~ <;; regula a matéria, traçando 101'­
lPàS. dentro de um sistema geral. para 
a organização dessas secretarias 

, .. sim, submeto à apreCiação da Cã­
:; , :'a, cemo :mbstit\.itivc o t-C;;t;il~t.e: 

PRCJETO 

Cria os Quadros das Secrctari((s 
r?o Tribunal Superior };!citom/ e 
(!os Tribunais Reç;ionCi;s ElcitGl ais 
c clá outras 'jjl'úl)d,ênculs 

.\~'t. 1.0 F~can1 C!,'8O(\~S cs Q·l?d"(;~ 
(;,I'i S:cret:::Í<ls do Tr:ou:nl Supe:'iúl' 
',:, l~I;l·.:i e dos Tribunais H[giona:s 
~->: ~(\: .. , is, integrn{!cs 1>:-10.5 C~L'~OS 
'(Jll~ Lwtes, das l:;:belas an~xas à pre-

.. te :E'i, compreer .. Jer:do c3rgcs iso­
~J0L< cargos de, c~rr"iras e funrües 
.. :·;1~:.Lcadas. 

!'.: t. 2.° Os carges isolad').:;. Efett­
", <; 0'1 Em comiss~.o H'l'ão de EVl'e 
: ~:' -\.~ !:1:211 to . 

tJxt 3.0 Os cargos (1~s cl~sses i!ü­
n',i" c:as cúrreiras serão providos me­
r'; ~ ~lt~ CGnCU1'~O Ge.' provas e os dns 
C:d ·se, sUjJerio,2s, mc(:li~:-;te promcção , 
') r c:'Héri05 alte'rn2.dos de antiguida­
,'''' e m€r€{'ltnento. na forma de- ane 
~,,!' l'egul~do pelo rC~')tct.ivo T"ibu-
, 

" . 
A:'t. 1, ° No provim211to dos cargos 

(, , ;-C,":·;:tflri?.~ do Tr:bunal Superior 
r!;;:.t0:·~t1 e dos Tl'ibn:la.:.$ Rr-giol!D.is 
Y' r itr·j'a:~. SP!ão rrrroveit2dcs 1,OS 
111 ,r"(·c, carges qt!e de.;l?mt)€nha vS.m-se 
n1Rn~~dc,s. e. elU C9.~O eontrá:'io, eUl 
".' ,< f-01ÜvR!fnt('~. cs func:onários "fe­
,.';:'3 d0S tr:bunais fxtintos em 10 d.e 
r.r\·~-·lbro de 1937. se :\ind'l esUY-l'rcm 
0n ·~rv;('o RtiVO da União. e () re­
C;l':'C!,l'm, e, pUl'a c:,m!)letaT os r,~­
',: ('~i·\'-;;o;:- Q·.!0drc:s. c li~~.3c2.1 qt~f' a t.u:l­
::'F"j~'"I. ·r.t~ç::-~ ~~ Sp(,l'et..3.ric.::: dcs n;~''": ... 
ll'G" T!"bunais. 

2 

Al't. 5.° r.A:ftr;~e dr..s \'üga:c. QLot' 
Gcorrerem EU cj2.~&~ :n:cial dil carrel! a 
de efic~al admirótrJ.ti':o ~eá provida 
por ac,'sso dG~ ocupantes dos cargG~ 
da classe final da caln:l'[\ c:<! es<:ritu­
l'a.!'lO. 

Paré.~rafo ÚJ:ico. Os CCllpallti S Ü.J. 
c ·.r,~se fin ai da calTeira de ciactilógl'rL­
fo terão ac€s~o à clas"e inicial d:!. Ce.-
reira de oficial administrativL-. m:ci:­
ante a prestação de conct1Yso df ,r-
gunda entrãncia e sem prejuizo ct 
d:sposto nêste artigo. 

Art. 6.° Os funciollárics ocupr.n ·e.) 
dos ~argos das cane'iras de Servem' 
ao ath:girem à classe fir_&l, pcdf?!':' 
~21' nomeados. mdeDendentt'mentt' «' 
provas, para a classê inicial da oar:''':­
ra de Continuo . 

., 

• 

Art. 7.0 As funçõ?s gra tifjc~dr.;; G' .. 
Pro(,Ul'adoria Ge-ral junio ao Trll:.\~-'._ 
nal Superiell' Ele-itel'al e das P;'OCUl'3" 
dorias Regionais junto aos Tl'ibm:::." 
Rtgion:::s Eleitorais, serão cXPl'c:d ' 
per sf'ryidcres púbLcos requisitr..(ll , 
pelo Prccurador Geral E' peles P";,­
CUl'adCIP3 P.~<5:onajs. réSDfçt.iv?n10}~~ 

Art. 8 ° A!ém do, f1JnC~0~!Í.!,i l'S ct ' 
~EUS Quadres pc<ierão s€rvi~ na Sccr -
tár!2. do Tribunal Surerior E' ti8 ri., ' 
rr"'l-l'na i s R =1' CJl f'I;:;:: f'J~f';""1'3· '·~); ({, __ ~J~""t: _~ ... õ "~ • . '. l __ ..... ~ •• 

QUt!"C3 org~-i.OS, rcqu>.lt2o.CS peles r. -
l"-.·C ~"Q'~ "!:).,. .... ~{r1-nt..,.... '1"'; énccs;..:; 1 . -·rt·,~ ':"'\~ ,_t·i·~·I·iI ,,~. C\.:. ',.;~ :; ('.~,. , 
lt'~,c. 1l.,ll1S,Il:l_e d_ tI,ou,h.·,. J . • 

o llÚm~rO corr,,-,pondentc 't me t~,L c: ' 
Qua<ll'o efe-tivo rcspH'th'o 

~ 1.0 Es~as l'EQuisiç.õcs não pcd, r:,r) 
ser recusadas em virlud€' {la obr ",', 
t81'~edG.de us...c:egurada no S€l'\f"ÍÇQ (":f!­
toral. 

~ 2,° Os servicloj'f,s reqnisHadécs CO;'­
ss!'Varão os direitos e vantas~J;3 ,.', 
seps cargos . 

Art. 9.° Os f1Jncionárics de,> Q 11"­
dTOS da Se<:retaria do Supremo Ti'!' 
bl:nal Bleitoral e dos tribul1~is TIeoic­
nais Eleitorais ter~o direito a 30 d;a' 
<1(' férias anuais remune!'2das, D1:diBn­
te Esca!a a prcvao a pêlo Pre~:d~r .. · ... (! 

Tribunal respectivo. .... 
Art. 10.0 Aplicam-se aos funcio'>;' .., 

rio' do~ QLladrc,~ das SH~reta:;:;,< (o • 

Tr~bunal Superior e dos Tl'ihl1D'1:i' R"­
O':on~js, HS norn:!1t: vig-ent.0s do F..~i~­
tut.o dos Fl'nci onó"jrs PúhUco' Civ:<. 
(lU(' não colidam CQm 8.S da ",rf5cnt ' . 

Art. 11.° No orramento para (' 
I',:'~dcjo do J943 ~erá frito c a.iLFt :­
n~.'?~:to P31'8 ~t--:-rl{:l\:r à.C= despcF~~ C01:,­
tp,-tos 'h presente 1fi. 

,,,~'t 1~ o R~\'oqam-se as dis?osiçôi'> 
rrl ('~:;t"f:~'!0 

~"'3 te ~.ntf"Y'1f) C:~r1o~". jq 0(\ n17:,) 

de 1847. - Aloísio de Ca$lro. ~€latO!' 

• 
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Quadros aos quai s se refere o artigo 1.° do projeto 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEIT()(RAL 

CARGOS ISOLADOS DE PPOnMSNTO EM COMISÚO 

------~------------------~--------~--------------

Nlur.ero II ! C!a ~"se I, \ 
de i Carreira ou cargo. ,I ou (, Vagos ! pr.oviSÓ.i 03 

carg~s 1 padrão 
I I I I ----- ---------_._------- --- -- -- - ------- - - ----
I I 

Dir etor Geral de 

\
' Secr etari a 

........................... 1 R 1 
I ---I 

____ 1_1 I 
i Diret or de Serviço I 

-~i ............................ \ 1 o 

__ 1__ __ __ ____________ I ----- - ---- - - -- - - _. -

CARGOS I SOLADOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

- ----- ---------- --- ------- ------- ----- - -
I , 

1 I ---, 
___ 1 1 

I 
; 

1 , 

1 

1 

1 

1 

1 

Audi t or Fiscal 
...... . ..... .. .............. 

Contador I 
.. , .. ..... , .... , ......... . . . 

I 

I 
Redator de debates I 

............. .. ............. 1 , 

Zelador 
.... . ... .. .. ......... , o.· . ,. 

, 

1 

I 
I 
I 

~ Porteiro : 
1 1 ............. . .............. 1 

___ I 

o 

L 

N 

L I 

\ 

I 
I 

I 

I 
' I I 

Auxiliar de Portar ia I 

1 \ 0 '00.0 ••••••••••••••••••• , •• ' H I' 

1 

__ . _ i 
i 

1 I 
I Motoristas I __ 2_1 ........................... . ; H : 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

2 I i I1 

_ --__ I--__ ----------__ --_--I __ --_._--~----

\ 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
1 
I 



---- - --- - . ----------- --------------------------------

o 

'" .. 
" . ;;; 
o 

1 
1 
1 

1 
2 
3 
4 
5 
6 

21 

5 
'f 

12 

- 4 -

C,\RGCS DE t.\RRr::rnA 

Taqufgrafo 

:::: : : : : : :. ::::: ::::::::: ::: I 
••••.•••••.•••••.•••• • ••.•• I 

Oficial ,ldminislrativo 

.. .... '" ..... ' " .. ....... . . 

I , 

--, 

.....•...•. .............. . .. 1 

Dactilógrafo 

I 
I 

-----
1 

K 
J 
I 

l\I 
L 
K 
J 
I 
H 

G 
F 

1 
1 
1 

3 

1 
:! 
3 
4 
;) 

6 

_._---

2 
---
2 

15 

15 

Fica assegurado aos dactilógrafos o a<.e.OSQ à carreira de Oficial Admi­
nj~trativo, nos têrmos do Decreto-lei n.O 8. 7GO, de 1945. 

! 
I 

2 I 
---I 

2 ! 
---I 

4 I 
1 

I 
I 

4 I 
5 I 
-I 
9 

C01ltinuo 

Servente 

.... ......... ...... '" ..... . 

.................... . ...... 

G 

F 

E 
D 

2 

4 
5 

-_._-------------------------

2 

r 4 
1--_----

4 

• 

• 
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FUNçõES GRATIFICADAS 

I I anuais caCÚI 

I , 
6 Chefe de Seção ....... .. ... . .. . ......... . . _ .. ..... . \ 
1 Secretário do Diretor Géral _ ............... . ..... . . 1 
1 I Assistente do PIccurador Genil .................... . 
l i A' '1' . P ri r< "1 

----
I llXI lar ao rocura~or ",e-r" .. . ........ , ........ . , '1 

TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS - GRUPO A 

SITUAÇÃO PROPOSTA 

I 
I 

Cr$ 

G.GOO,OO 
6.000,00 
6.000,00 
6.000,00 

N.O 
de 

cargos 
Carreira OU cargo 

Classe 
OU 

padrão 
Vagos I Prov1.SóI1os 

1 

1 

1 

1 

I 
I 
I 

1 , 
2 I 2 I 
2 I 

7 

- - --
I 
I 

1 , 
1 I , 
2 I 

I 

CARGO ISOLADO DE PRO VIMENTO EM COMISSÃO 

----
I , 

Diretor de Secretaria I 
I 

••• I K I , 
I 
I , 

-----

CARGO ISOLADO DE P ROVIMENl'O EFETIVO 

I 
Porteira I 

, 
., ... ", . . , ... . .. , " ., .. , ... I F 

I 
I 
i , 

1 

1 

1 

I 
I 

I 
I 

,------
1 

CARGOS DE CARREIR.\ 

I 
Oficial Administmtivo I 

I 
, 

· ... , ... , ... , , .. , , . , . , , , .... , L I 1 
•... " , ......... , .• ",."", I ,J I 2 

I I , 2 ••• o •••••••• O" ••••••••• o ••• 

" , , ..... . ...... " .. , , .. '" , I H , 2 
I I I 
I I 7 
I , '-,-------- -----

I 
Dactilógrafo I I 

· , .. , ............ ,. , " ., " .. , E , 1 
· .... , .. , . " ., " .. , .", ,.,. " D I 1 

I I 
I I 2 , , 
I - ------- - - ---~----- ----

I 
I , 
I 
I 
I 
! , 3 
I 
I 

I 3 , 
I 
I , 
, 1 
I 
I 1 , 
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I 
j Contiauo 
i 

1 I ........................... ·i E 1 
I 

1 1 
1 

1 

1 I 

-I 
1 

1 
1 

de 
C:l.rgos 

1 
- ____ I , 

1 

::l I 

3 
3 I 

I 
8 I 

2 
:1 1 

I .. I 
I 

Se,.ventes 
D 1 

1 

FUNÇÕES GRATIrICADAS 

1 
1 Anuais cada 
I 

Secretário do Presidente .. · .................... 1 Cr$ 6.000,00 
Secretário do Procurador Regional ............ 1 Cr$ 6.000,00 

I 

TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS - GRUPO B 

SITUAÇÃO PROPOSTA 

I 
Carreira ou cargo 

Classe 
ou 

padrão 
Vagos Provisórios 

I 
I 

CAI:GO ISOLADO DE PRO VIMENTO EM COMISSÃO 

I 
Diretor de Secretaria I 

I 
I · .. . . . ... . .. .. . ........... , L 1 

1 

CARGOS DE CARREIRA 

I I 
Oficiais Adnz inistrativos I I 

· ....... ................... I J 2 I · ............ ............ ·1 I 3 I 
1 H 3 1 5 · ............ •••••• 4 •••••• r 

i I 
I I 8 1 5 
I I I _._- --- -_.-
I I I 

Dactilógrafo I I I 
· ........................... I G I 2 I 
............ ............... 1 F I 2 I 2 , I I 

I 4 3 
I ------

--



. ~' 

• 

• -
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1 
1 Conttnuo 
I ; 

1 1 .. .. ........................ 1 
1 1 ........................... . ; 

F 
E 

1 
I 
1 
I 
1 

, 
I 
I 

1 I 
1 I 1 

--I I 1------ --I 
2 I 2 I 1 

I I I 
I 

___ I 
-- ----

1 

1 

CAP.CO ISOLADO N; PROVI MENTO EFE7IVO 

POTtei~'o 

G 1 I 
1-------1 
I 1 I 

I _ .. _-,--,--
FUNÇÓES CR~TrFICADAS 

--------- ------------------,--_. ---
! 
I Anuais 
! cada 

1 
1 

I SEcretár:o 
I Secretário 
I 

_. _._---- - -
do Presidente .... _ ......... _ ............ 1 

do Procurador Regionai . . __ ... .. _ .. _ .1 
I 

6.000,00 
6.0CO,OO 

TRIBUNAIS REGIONAIS EL:GITORA1S GRUPO C 

Núme:-o 11

1 de 
cargos 

CARGO ISOLADO DE PROVIl\:~TO EM COT',HSS~O 

SITU Açl,o PROPOSTA 

Carreira ou cargo 
Classe 

ou 
padrão 

Vagos 

-------

1 

1 

1 
2 
2 
2 
2 
3 

10 

Diretor de Secretaria 

•••••••• , •••••••••••• , ••••• J M 
, 
~ 

i 
I 

;-.----1 

CARGO ISOLADO DE PROVIMENTo EFETIVO 

---- - --- -'-

o lidai Administrativo 

::: ::: :::: :::: :::: :::::: ::: 'I , 

•.. ....................... . I 
I 

M 
L 
K 
J 
I 

H 

1 i 

1 
2 
2 

10 

Provisórios 

7 

7 



o 

"' .. 
>( 

'iV 
() 

I 
I 
I 

~ I 
3 I 
-I 

7 
1 

I 

I 
1 I 

1 I 

! 

1 I 
-I 

1 I 

1 

1 I 
I 
I 
I 
I 

1 I 
I 

1 I 
I 
I 
I 

2 I 
I 

4 
---

6 
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Escrzturário 

............ , ............. . 
! . . . . . . . . . . . . . . . . ~ 

, 

..•. .. .. . . ••.....•. , ...•. I 

Almoxarife 

I 
I 

I 
......................... . . I 

POc' teiro 

I 
I 
I 
I 

.. .... .. .. . ........••.•.. I 
I 

.4judante de Porteiro 

.......... ················1 
I 
I 

Dactilógrafo I , 
I 

............... I 
I 

----- ----

1 
1 

2 I 

2 
3 

--I 
5 I 

Contínuo I 
:::: : : :: :: ::::::::::::::: \ 

I 
I 
I 

Servente , 
.. ...... .. . .............. ' 

.•••..••.....•.•.••...••.• I 

G 
F 
E 

H 

H 

H 

G 

G 

F 

G 
F 

F. 
D 

2 
2 ' 
3 I 

----I 
7 'I 

I 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

--

1 

1 
----

I 
I 

1\ 
2 

I 4 

I 
6 

1 
1 

2 

') 

3 

---- --- --- ---_._---

.- -

.. 
, 
I 
I 

I 

I 
I 
I 
I 2 

1--2 

• 1 

1 
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FUNÇÕES GRATlnCADAS 

I 

, 
1 Anuais 

cada 

3 
1 
1 

Chefe de Seção ........... . ...................... \ 4.800,00 
Secret.ário do Presidente ..... . ..... . . . ............. I 6.000,00 
Secretário do P rocurador Regional ............... 1 6.000,00 

__ 1 __ -

TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS GRUPO D 

GARGO ISOLADO DE PROVIM ENTO EM COMISS h O 

SITUAÇÃO PR OPOSTA 

Número Clas;:e 
de Carreira ou cargo ou 

cargos )l aj~ão 

IDiretor Geral de secretaria ! 
1 I ........................... 1' Q 

---I 
I 

Diretor de Serviço 
2 ........................... O 

2 
---~, - -- ____ o 

Taquígrafo 
1 1\1 

1 

V agos 

I 
1 

: ProV' :sól'ios 
I 
I 

I 
1 I 

- - --I 
1 

1 

1 

1 

CARGOS ISOLADOS DF: r RO\'lMrNTO E? ETIVO 

I 

1 

1 I 
----i 

1 

1 
---, 

1 

1 

1 

-----

porteiro 
1 

.......................... 1 

Ajudante de p ortci" o 
. .. " ........... . ...... .. . . 

],,{otorista 

I 
I 

• • ••••••••• • ••••••••••••• • • I 

I 1 

H 1 

H 1 
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I 
3 I 
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4 I 

I 
6 I 
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I 
I 
I 

1 I 
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--I 
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1 
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I 
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I 
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CARGOS DE CARREIR.' 

E,c'Ut:rário 

......•...•.• J , 

........... "1 

I 

SITt:.·,çÃo PROPOST.\ 

Oficial Aâminisfratit:o 

, , 
'1 
I 
I 

.. . , 
I 

.. 

COll f'nua I 

I , 

Serrente 

........... . .............. I 

......................... 1 

I 

11 

L 

K 

J 

H 

I 

G 
,,' 

E 
D 

C 

G 
F 

4 
6 
8 

1 
I 
2 
, 
2 , , 
3 
I 
;, 

4 

1 
:; 

1 
3 

3 

III 

10 

1.) 

1 -_.J 

~ 

~ 

12 

! 1 

3 

3 

.... 

• • 

• 
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FUNÇÕr:S GRATIFICADAS 

I 

IAn;wis cada 
I 

I 
• 
I 

6 i Chefe de Seção ..... .................. . ... . ....... . I 
1 I Secretário do Presidente .............. ............... 1 

Cr$ 
5 .400,00 
6.000,CO 
6.000,OU 1 I Secretário da Procurador Regional ........... ......... 1 

I I 

Sala Antônio Carlos, 7 de agôsto de 1947. - Aloysio de castro, Relatê·r. 

PARECER 

A Comissão de Finanças e Orça­
mento opina favoràvelmente ao pro­
Jeto de Organização das Secretarias 
dos Tribunais Eleitorais. 

Sala "Antônio Carlos". em 7 de 
agosto de 1947. - Souza Costa, Pre­
sidente. - Aloysio de Castro, Relator. 
- Homeio La/er. - Amaral Peixoto. 
- Orlando Brasil. - Fernando No-
breça, com restrições - Calé Filho, 
Vémcido, de acôrdo com voto em se­
parado. - Aliomar Baleeiro, com res­
trições. - Gereino de Pontes, no im­
pedimrnto do Deputado Barbosa Li­
ma. - !I1unhoz de Mello. - Israel 
Pinheiro. 

O parecer do ilustre Deputado Aloi­
sio de Castro aos projetos 'de organi­
zação das secretarias do Trib~mal Su­
perior Eleitoral e dos Tribunais Re­
g!-ünais é um trabalho, sem dúvida, 
meritório. Entretanto entendi de fa­
zer !!lgUllS reparos, na éspern.nça de 
melhor atender à~ necessidacl.eR da­
queles colendos órgãos e, !to mesmo 
tempo, ao interêsse públic,.,. Louvo a 
ld que assegurou a & utono7tlia admi­
nistrativa dos tribunais eleitorais . E, 
por que a louvo. recon~\ eço-Ihes não 
apenas a r..u tonomia Garantida, mas, 
fiobremodo, a facllld~dé! de organiza­
rem suas seentari:'ls . de acôrdo com 
as Ruas peculiarld(\des . Assim, opo­
nho-me à estruturação propo~ta pelo 
digno Relator. Acbe que se devem 
zceitar os qUHdros remetidos pelos 
trlbllnais, corriRidos os excessos Que 
se pC3s:tm encontrar. Não acredito 
que o Ler,-:slativo esteja melhor apa­
;'('lhRdo rsra julgar das necessidades 
dos sp. l'vicos eleitorais do que os res­
pectivos órgãos especializados. Além 
do mais, a estruturação proposta can­
,'''"iri? a alguns absurdos, como, por 
['v"r"f'.10, '1 f'C'nir'flracão dos tribunai8 
[" BRh'fl (' dp São Paulo, miando o 
elcltorauo bandeirante é maiôr quatro 

vezes que o baiano, determinando. 
obviamente, uma enorme disparidade 
no volume dos trabalhos das respec­
ti n .s secretarias . 

Outro ponto, que mereceu minha 
oposição, é a estruturação alfabética 
adotada. idêntica ao do funcionalis­
mo admini,trativo da União, iuo 
porque, de futuro, pod€rá ser UIDa 

fonte rie posslveis reivindicações. 
quandc funcionários da justiça elei·­
toml pretenderem equiparaç30 d~ 

vencimentos, em faee cta igualdade de 
letras, aos dos pertencents aos qua­
dres de funcionalismo da União. 

Ofereço, também, rep~ros à desig­
nação de "oficiais &dministratlvcs" 
aos ocupantes de cargos das secreta­
rias em foco. Proporia a de "oficiai!> 
eleitorais" ou "oficiais judiciários", a 
(,xEmplo d,) que ocorre em relação aC5 
fl'nciomírius do Poder Legislativo. 

Encon t.rei , no eX:ime qu~ fiz. run8 
lacuna, para a c,ual chamo a atenc;ão 
dos ilustres membros da Comissãu. E' 
o fato de não haverem os diversos 
tribunais, à exceção do de São Paulo, 
fei to rEferência ao pagamento dos 
Juízes Eleitcrais . 

Outra observação que tenho R fa­
? ':: 1" , é na parte relativa à requisição 
de funcionários de outras repartições. 
Entendo qut' tal recurso se deverá 
rircur;scrcve, a r m prazo má.ximo de 
noventa dias. ll~ediando ns periodCII 
pre e pcst-eleições. estabelecendo-se . 
expressamente, que nenh,um f.!1nc!o­
nário poderá receber gratlÍlcaçao 6\,\­
p<,rio1' a um terço dos vencimentos do 
seu careo P.ietivo. 

Em reloçáo ao E. rt. 7 do Projeto, 
propo:1ho a S'..!<I modifica.:;:1i-o, I?ara G\fe 
es funcion:h'ios que S?rVlrem Junto ~ 
Procuradorias pertençam aos qnadroõ 
dos tr:bU:131S respectivos. 

1 
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Quanto ao alt. 5 do projeto, pa­
rece-me inconstitucional. As nomea­
ções, ai ref8ricias, devem ser precedi­
áas de concursos (art. 186 da Cons·­
tituição) . 

Rcl!!.tivamente ao ;::rt. 6, faço as 
meSlTIRS con5id81'açõ,·s. 

Finalmente, proponho que fique ex­
p~esso em lei P. extmçã n dos cargos 
cujos funcionários p:u,sarrm a inte­
I;r:11' o quadro daG secn·t9.riC!ô do Tri­
bunal Superior e dos Tribuna:s negio­
nais Eleitorais. 

E' o meu voto. 
Em i7-6-47. - Cafe Filho. 

PAIlECER DA COMISSÃO DE CONSTITUlÇÃO 
E JUSTIÇA 

o Sr. Deputado Café Filho suscita 
uma. questão de ordem sõbre a com­
petência do Poder Legislati'lO, para 
alterar as propostas relativas 'lOS qua­
dros de funcionários das Sec!'etarias 
doo Tribunais Eleitorais, em face do 
~ 2.0 do art. 61 da Constituição. 

Não nos parece procedente ,~ áú­
vida levantada sÔbre a comnetencia 
do Poder Legislativo, para alterar as 
ditas propostas, diante dos textos ex­
pressos do citado dispOSitivo cansti· 
tucional, pois que o de que aí se trata 
é apenas da inicia tiva das leis; cum­
pre, ainda, observar que a iniciativa 
dos tribunais federais, "no que con­
cerne 300 re,spectivos serviços admi­
n13trativos", ao contrário da inicia­
tiva das leis "que criem empregos em 
.;;erviços existentes, aumentem ven­
cimentos ou modifiquem, no decurso 
de ca.da legislatura. a le,i de fixação 
da.s fôrças armadas", não é exclu­
slva. 

A iniciativa dos tribunais não inter­
fere, portanto, com a faculdade do 
Poder ~lativo, de alterar as pro­
pootas apresentadas. 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 
1947. - Agamemnon Magalhães, Pre­
l\ldente, - Eduardo Duvivier, - José 
Maria Crispim. - Graccho Cardoso. 
LameírG Bittencourt. - Hermes Li­
ma. - Afonso Arinos. - Carlos Wal­
demar, com restrições. por discordar. 
am parte. da interpretação dada ao 
art. 61 § 2.° da Constituição Federal 
no tocante à iniciativa das leis crian: 
do cargos nos serviços auxiliares dos 
Tribunais Federais, - Antônio Fe­
lidano. - Plinio Cavalcanti. 

.\NICXO 

Qllcslüo de ordem let'anfada 
pelo Deputa!~o Café Filho. no dia 
22 de agõsto e publicu.do no Diário 
do Congresso de 23 a 1Jágina nú­
mero 5004, S6/Jí'" o )Jl'ojeto número 
566,de 1947. 

O SR . CAI"É FILHO - (':') - (Pela 
o1'(/('m I Sr. Presidente. o art. 97 da 
Costitui:;ãc da RepÚblica fixa a com­
pctêucia dos Trihunais de Justiça para 
a organização d~ suas secretarias e 
serviços. 

Cumprindo êssc dispositivo ounsti­
t \:("onal os Tribunais Eleitorais. o 
Sl)perior e os Regionais, remeteram à 
Cfimam. dos Deputados, mensagem sõ­
bre a organização dos quadros dos 
seus ~ecretários. Na forma do Regi­
mento, à MEsa remeteu essa" men­
sagens à Comissão de Finanças. para 
fi de,'ida apreciaçãe. 

íi:sse órgão técnico, por indicação 
elo rebtor da matéria .0 nobre Depu­
~;tdo SI', A10L~io de Castro, organi­
,;,nu 11m substitutivo estruturando os 
uuad~'os de maneira diferente da pro­
óosto 1,~lS mensagens dos Tribunais. 
Opuz-r:,e, levantando a questão da 
inconstitucionalidade, ist.o é se a Câ­
mara pode alterar a organização dos 
qURdres 01.- se ~ ela, cabe, ap('nas, a 
votação da vnba cOi'respolldente ao 
funcIonamento das secretariar.. Fui 
vencido por que a Comissão de Fi­
nanças, pela Regimento, não tem com­
petência paIU apreciar questões COl1i;­
tiLUcionais, desde que existe na Casa 
uma Cumb~ão técnica para isso . 

O projeto foi encaminhado a plená-
1'10 e 08' encontra n<\ ordem do dia dE' 
hoje. e!!l 2." discussão. 

Há di;. verdade. uma qucst:'Í(', a ec­
clareccr, para o que existe uma C0-
missão técnica - a questão da cons­
titucioTI(:,lidRrle do projeto elaborado 
na ComIssã.o de Finanças, 

Estando o projeto em discussaú e 
como o Regimento dá ~(tribuições r. 
V, Ex." Sr. Prcsidr:ntf', p~\ra rf'(;O­
nheceml0 a procedê!lci~, ela mInha 
rjuestão de ordem. r2mrter o projeto 
iI. Comtssão compet.ente, solidto a 
V. Ex," o exame da matéria qUI:" es­
tou expondo. no sentido. tl.~ _o projeto 
ir à Comissão de ConstltUlçao e Jus­
tiça, antes da 2." discussão, porque, 
apreclal1do-o és te órgão e c1evn~vell­
do-o a plenário nessa oportumdadif 
t('retno~ mais segurança qua!lto ao 

• 
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que emendar e debater, o que !J1'(,­
j udicaria. a 2 ,a discussão se, apo~ eia, 
fôsse o projeto remetido ao !'eferido 
õrgll.o, 

O Sr. Segadas Viana - Espus qUl'. 
a respeito da matéria V. Ex.a não tl­
,esse dúvida, porquanto. no ca;;o dos 
contadores gerais da Repúblka n{\ 
uma. emenda de V. Ex.a já aprovada 
pelo plenãrio, incluindo os oficiais ad­
millistrativos. isto é, alterado os qua­
dros mandados pelo Poder ExecutIvo. 

O t;R. CAFlo; FILHO - Não é bem 
a questão. Não existe emenda de mi­
nha !tutoria incorporando 05 .;f!Clais 
admilllstrativos aos quadro~ dos con­
tadores. A emenda que defend1 na 
Comissão de Constituição e .Tustiça 

O Sr. Segadas Viana - Alés com 
muitu brilho. 

O SR. CAFÉ FILHO - ... I'efcr!a­
se à Inclusão dos gU?l'das-li'!ro!'l, por 
J,>ertenccrem ao mesmo our.dru ct"s 
contadores pois o decreto 'que entru­
turou o quadro de contadore:, crioll 
um EÓ quadro. de contadores • guar­

da-lIvros, com as mesmas atribuiçõps. 
O Sr. Scgari(!s Viana - O Exrcu;j­

\'0 tamhém não o m!lndou. 
O SR. CAFÉ FILHO - c.;om f, 

cm!~são do E,,;ecuetivo. desde que' ~" 
tratava do mesmo quadro das [eo -

mas funções e '113téria. ente:!ài não 
haver a questão da cOllstitl,clCnali­
dade. como existe. para ser apreciada 
em relação aOi; quadros das secreta~ 
1'1115 dos tribunlis ... 

O Sr, Herivaldo Vieira - Que de­
vem ser organizados pelos próprios 
tribunais . 

O SR. CAFÉ FILHO - ." porque. 
parece-me, somente os tribuhais d" 
justiça têm competência para organi­
zar Eeus serviços. Se a Comissão de 
Constituição e Justica comidl'ra de 
outro modo. serei ver:cido c disrufirrj 
pmenda;'ei o projeto, como "eio da 
Comissão de Finanças. ' 

Para sef!urança dos debates e dos 
Srs. Deputados que pretendem emen­
dar o projeto.dese oajpen:lSIJrg3glP 
d3.l' o projeto, desejo apenas que êstc 
seja apreciado antes da 2.a discus­
~ão. pela Comissão de Constituição e 
Justiça. 
~ a questão de urdem oue subme­

to {l. aprechção de V. Ex~a SI'. prE­
siõente. (M1iHn hem). 

O SR.. PRESIDENTE - VOU P!,E')1W­
tf'r o projeto à Comissão de COl15ti­
íuição e Justiça. de acordo com a 
sugestão de V, Ex.3

. 

O SR. CAFÉ FILHO - Grato a 
V. Ex·. Sr. Presidente. 

.':.:-;::':Pr!O T!:TG DO T!\Tr:;UN.~T , SUPERIOIt 
ELEITORAL 

Cria o Quadro da Secretaria 
do Tribunal Superior Eleitoral, e 
dá o!!lTC!S proviàências. 

O Poder Legislativo decreta e eu 
~ancicno a presente lei: 

Art. 1.0 -- F::ca criado o quadro da 
Secretaria do Tribunal Superior Elei­
tora!, integraüo pelOS cargos consta.n­
tes da~ tabelas anexas à presente lei, 
('omprcendelJàO cargos isolados, car­
gos de carreil'a8 e fW1ções gratificadas. 

Art. 2.° Os cargos isolados. efetivos 
cu em comissão serão de livre provi­
H~fl!tO. 

Alt. 3,~ Os carG()~ da " clas&es iniciais 
das c:ll';'"iras serão providos mediante 
conCW:I,O de provas e os das classes 
superiores, mediante promoção, por 
critérios alternados de antiguidade e 
1l1C'l'ccirnento, na fórma que fõr regu­
lado pelO TribunaL 

Palágrafo unico - As primeiras no­
mcaç:ões. relativas aos servidores am­
parados pelu ~ ~i.o do art. 15, do Ato 
CRS Disposições Con~ituclOnais Tran­
fitói ias, far-se-ão p:fPa qualquer classe 
das carreiras, sendo-lhes assegurado. 
no mmimo, o atual padr{;o ou referên­
cia de vencimentos. 

A,'t. 4,.0 Os funcionários ocupantes 
dos cargos das carreiras de Auxiliar 
de Secretaria e Servente ao atingirem 
a CiC.5~'é final, poderão ser nomeados 
independentemente de p!'ovas, para a 
cLts"E; iniéial das careriras de Oficial 
:lc Sccretr,ria e Contínuo, rt'speetiva­
lT,ente, 

Art,. 5.° As flU1ções gratificadas da 
Procuradoria Geral junto ao Tribu­
I:al Superior EleitoraL serão exer­
cidas por servidores públicos requi­
~itados pelo Procurador Geral. 

Art. 6." Alem dos funcionários do 
seu quadro. poderão servir na Secre­
taria do Tribunal. funcionários de 
outros órgãos, requisitados pelo Pre­
"idente, nas épocn de maior inten­
sidade de t:'abalhos, até o número 
corrp.spondea~~ à metade elo quadro 
e!etivo. 

~ 1.0 E2sas rcqujsiçõe3 r:5.o poderão 
;ce)' !'cclFadas em virtude da obriga­
t()r:~dac!e p.~seguracl.d ao servico elei-
tora!. . , 

~ 2.° Os senidores rcqui"itados 
ccnserv2rão os direitos e vantagens 
de seus ca,'gos levando-se em conta 
o serviço prestado. para p,·efe;:êp..cia 
nas promoç6c3, em igualdade de C011-
diçées, 
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Art. i.o Os funcionários do quadro 
(1, SeC~','ta!'ia do Tribunal Superior 
Etc.torrl t-frlio direito a trinta dias 
de r<'rias anuais remuneradas, medi­
fI!l te e~cal:! r. Y'ovada pelo Presidente 
do Tl'ibunal. 

Art. 8.0 A:jl;c~m-se l'OS funcioná­
rie:s do 4l~:'i';:!,"{' ct~ S~0ret3.ria. as nor­
mas vl!';t'rli cs dn Estatuto do~ Funcio­
n4rios PúbLcu!; Civis que não coll­
ela!TI com as dó' pr2scn te' lei. 

lL't. !l.o Fka o Poder Executivo au­
torizr.do a abrir, pelo Ministério da 
Justiça e Negócios Interiores, o cré­
di to especial de Cr$ .... , .. ", para 
;! tender 21; despesas decorrentes da 
exrcuçB.o da presente Lei. 

Art. 10.0 Esta leI entra em vigor 
em L') de janeiro de 1947, revogadas 
li" di5P05iç5cs em contrário. 

Rb de Janeiro, 

<-r:.JJ\DRO D,\ SECRETAR f A DO TRH,UNAL SUPERIOR ELEITORr\T. 

"'ú :;1ero 
l:e 

1 • 

1 

3 
1 
1 
1 
1 

cargos ' 

2 
3 
3 

8 

a) Cargos isolados. em comissão 

D~rct.cr (rrl .. 4 1 ...... . 
Dirn·Q' lk Div!são ...... . 
~~uditOt· F!:-:.cat .. _ ........ ! 

I 

eb) Ca.rgos isolados, de 

I 
Cal'l'!?:rH cu ca: ~(' i 

T:1quí~rafos 
Crr:tador . 
Ajudante de 
Portfirc . 
!, ux 'lbl' de 
!\-!otcrü:ita" 

I 
I 
i 

Ccn ta r' or '" I 

l'C'!'t:lri:l ..... 1 , .............. ; 

R 
P 
P 

provimento eletivo 

C!~ssp C'u puàrão 

c) Carreiras 

Carrnira cu cargo 

aliciai ri,' Secretaria 
. . . . .. ..... . .......... "', 

r 

.. " ................... . 

----- ------

•••••• o ••••••••••••••••• 

C;r.ES~ ou padrão 

,; 
J 
H 

- - - _._- ._- -- ------

ObSfl",ações 

00serra <:ões 

Obs~rvações 

--_._-

'lo., 
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~!.HnCl·") , 
c'e ' 

cargos 

3 

~ I 
---I 

12 
I 

Carreira cu ca,'go 

DacWógTa.!O 
I 

••••••••••••• • •• • •• • ••••• •• I 

•••••••••••• •••••• •••• , •••• 1 

•• , •• ••••••••••• , •••••••••• I . 

- - ------

:2 
:3 

I 

------ i 
'1 I , ---, 

('ontint;o 

----- ---------_. 

4 
5 i 

---- - 1 
9 

Servente 
.• ' ....•.•...•..•..••..... . i 
•• •••.••• .•. •••..•.•••••••• I 

I 
I 

I 
H 
G 

H 
G 

Observações 

- ------ - ---'---

F' 
E 

d) Fu.nções gratificadas 

I 
Número i 

de I 
funções ! 

- ----- -- - - - - -,- - -

Dencminaç2.o 

I 
I Gra tif;ca ção 
, anual 
I 
I 
I --- - -'---

I I 
I _ I CrS 

6 
1 
1 
1 

I Chefe de Seçao .... ,'. . .... . ... . ....... ,.. . .. . .. , ! 12 .000.00 
6.000.00 
9.600.00 
6.000,CQ 

I Secretário do D'retor Geral ......... ......... ...... i 
I Assistente do Procl!rac!or Gep! ... . , .... ... , ....... : 
I Auxiliar dI':' PrccUl~ador Gera! ...... . ... ... . .. ...... ! 
I I : 

P.U'- E.crR DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA 

I 

A iniciativa do Tribunal Superior 
E!eitcral enquadra-se no dispost.o no 
~ '2.0 do art . 67 da Constituição. Nada 
há a opôr sob o ponto de vista cons­
titucionaL 

Sala das Comi~sões, 28 de março de 
1947. - Eduardo Duvivier. - Aga-
11Iemnon Magalhães. - José Crispim. 
- Graccho Carcioso. - Lameira Bit­
tencourt. - Soares Filho. - Leopol­
elo Péres. - Antonio Feliciano. 
Flores da Cunha. - Afonso Al·inos. 
- Altino Arantes. - Plínio Barreto. 

II 

A iniciativa do Tribunal Regional 
m~itoral do Piauí enquadra-se no dis­
po, to no § 2. 0 do art. 67 da Constitui­
ção. Naàa há a opõr sob o ponto de 
\'!~t3 constitt:.cicncl. 

Sala das Comi.,.,ões, 28 de março de 
1947. - Eduardo Duvivier. - Aga­
memnon Magalhães. - José Crispim. 
__ Gracclto Cardoso. - Lameira Bit­
tencourt , - Soares Filho. - Leopol­
do Péres . - Antonio Felicwno . 
Flores da Cunha. - Afonso Arinos. 

_ AlU1lo Arantes. - Plínio Barreto. 
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A iniciativa do Tribunal Eleitoral cio 
Pará Enquadra-se no disposto no ~ 2.0 
àll art. 67 da Constituição. Yada há 
ri op,)r '-('o o ponto de vista consti­
tuciona! . 

Saia c:'" '; Comissões, 3 de março de 
lS47. Eduardo Duvi/;ier. - Aga­
memn01! Magalhães. - José Crispim. 

Graecho Cardoso. - Lameira Bit-
1~!'~O!lrt - Se ares F:!ho. -- Leopol­
do Peres. - Antonio Fe/icic:no. 
Flores da Cunha. Afo11so Arino.o • 

.4/1inC! Arantes. - Plínio Barreto. 

IV 
A i'J:cialiva do Tribunal Rrc;icna! 

El:'itoral do Distrito Fed.eL1l enqua­
dr~-.<p l~O disposto no * 2.° lia art. 6~ 
d:'! Canstituição. Nada há a opô: sob 
o p8!lIQ de vista con~titucional. 

Sq!,l c':\5 Comisóões, 28 de março de 
194.7. Eduardo DuvideI'. -- Aga-
11/ ('m nOn Magalhães. - Jose Crispü;/. 

G)',!ecllo Cardoso. - Lameira Bit­
/~I!courl - Soares Filho. - Leopol­
elo Peres. - A1ltonio Feliciano. 
FI res da Cunha. - Afonso Arinos. 

,11;i1/0 Arantes. - Plinio Barrelo. 

V 

A 'liciativa do Tribunal Regiona~ 
ElE·;tcral do Ceará E':lquadra-se no di,,­
]losto no ~ 2.° do art. 67 da COllstitni­
ç'i.o N~d(1 há a o:Jôr Eob o DOl1tO d" 
vista CGPstitucionai. 

Sah das Comi~õõfs. 28 (le março d,o 
19n. Eduardo Dllvivier. - Aga­
mrmnon Magalhães. - José Crispim. 
- Gme /10 Cardoso. - l,amcira Bit­

t('neOl'rt. - Soares Filllo . -- l,eopol­
rir; pen's. - Antonio Fcliciano. 
F/ores da Cunlw. - Afonso Arinos. 

.1llino Arantes. - Plínio Barreto. 

VI 
A iniciat:va do Trib;mr:l Rc!üon? 1 

El('!toral d'! Ba!1;:\ enquadra- c no dis­
,)(do l1é ~ '2 ° do a~:. fi? da Constitul­
çào. Nada há a opôr sob o ponto dE' 
vist'l. cOJ1õtitucional. 

So'1 das Comis.,ões. 28 dE' março d!' 
1947 Eduardo Duvivier. -- Aga­
mcmnon Magalhiie.~. - Josr Crispim 
- Graccllo Cardoso. - Lameira Bi/­
tencourt. - Soares Filho. - Lcopol­
(10 P.s;-f~. -- Ántonio Feliciano. --
Flores da Cunha. Afonso Arinos 

Altino Arante~. Plínio Barreto 

VII 
.." i:J:cl.1: ,',1 r, ,1 T!'ibLlI~:~l Regiol,"! 

L:fi~,ol'al j:J Estulio CO ESD~!'ito San l {! 

nou "Q·· .« I") . .) o 'O'""' 6- I' 'I. • U 4.0.-. _ .\ :. _. (~ d .. 1.. i (,l 

Con.stituicão. N"da há a opôr <rb o 
p'}nto c;c vi1õ!tJ. ~O:J5:titlH":r'lJi 

SaL. das Comib~õ~s. 28 cj" m.uço de 
1947. - Eduardo Duvivier. - Aga­
memnon MafJalhr/es. --- José Crispi1i1. 
- Grace/1O Cardoso. - Lameira Bit­

tencourl. - Soaref Filho. - Leopo/­
rio PCT('S. - A ntenio Feliciemo. 
Flores da Cunha. - A tonso Arinos. 

Al/ino Arantes. -- Piínio Barreto. 
nn 

A illicht.iva do Tribunal P..egiOll .. 1 
E:~ito:'al do E~tado do Rio de Jan€iro 
f!1qundra-s~ no di.5po~to no § 2.° do 
~rt. 67 d'! Con<titl!ição. Nada há a 
(':)Ô~' .<ou o pOl,10 de' \'i.,ta consttt\l­
('·onal. 

Sala das Comissões, 28 de março dl' 
1947. - Eduardo Duvivier. - Aga­
memnon Magalhães. - José Crispi1ll. 
- Gracerlo Cardoso. - Lameira Bit­

fpT!cour!. - Soares Filho. - Leopol­
do Péres. - Antonio Feliciano. 
Flores da Cunha. - Afonso Arinos. 
- Altino Arantes. - Plínio Barreto. 

IX 

Oficio 11.° 3.253, de 28 de outubn 
(;é 1946, do Tribunal Regional Eleito­
ral do Estado d!' São Paulo, fazendo 
alterações no ofício anterior, rElativo 
à propoiSla orçamentária para 1947. 

O pedido con;:tanw do ofício citado 
enquadra-se no disposto no § 2.° do 
art. 67 do Constituição; no mesmo 
(,flSO. po~tantj. achn-se R inici~ltiv8 
CO!1Hante do mesmo Tribunal. modl­
;!cãndo o quadro dos seus funcicná­
rios. 

S~la das Comissões, 28 de março de 
1947. - Eduardo Duvivier. - Agl!­
H1€11!7Wn Magalhães. - Lameira Bit­
tCT!court. - José Crispim. - Plínio 
Rarreto. - Soores Filho. _.- Edoarà 
(Ie Arn~cla. - Leopoldo Péres - G 'ar:­
(/1.0 Carr10so. - .1ft'·,so .4rinos. 

X 

A inicia Uva do Tribunal Regional 
Eleitc~l)l do Estado de São Paulo en­
qi)B dra-,e no dispo<to no ~ 2.° do arti­
~o 67 da Con"tituiçáo. Nada há a opôr 
:.,,\) (] p:mi.o de vista constitucional. 

Sala das Comis,ões. 28 de março doe 
1047. - F:duardo Duvivier. - Aga­
mcmnon Magalhães. _ José Crispim. 

. , 
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- Graccho Cardoso . - Lameira Bit­
tencourt . - Soares Filho . - L eopol­
elo Péres . - Antonio Feliciano. 
Flores da Cunha. Afonso Arinos. 
_ Altino Arantes . - Plínto Barreto. 

XI 

Telegrama do Tri bunal R egional E lei­
toral de Santa Catarina 

Trata-se de um tel~grama propondo 
o quadoro de f uncionários da S ecreta­
ria cio cito Tribuna l, a ser confirma­
do pc r ofíciú, com o foi, ~ ôbre o qual 
emitim os pa !'ecer, considerando o caso 
EnquaÓIado n o dispcsto no § 2.0 do 
a,t . 67 da C,?ust.it uição. 

SaJa d as Com~sões, 23 de março de 
1947. - Eduar do Duvivier, Relator. -
- Agamemnon Magalhães. _ Lamei­
Ta Bittencourt. - José Cl·ispim. -
Piinio Barreto . - Soares Filho. -
Edgard de A.T1"u cla . - Leopoldo Pé­
res. - -G raccho Cardoso . - Afonso 
Arinos. 

XII 

A in iciativa do T r ibunal Regional 
E!cito:'al de Mato Grosso enquadra-~e 
;:C disDost.o no ~ 2.° do art . 67 da 
Constituição . Nada há a opôr sob o 
PO:1to de vista constituciona l. 

Sala das Comissões, 28 de março de 
1947. - Eduardo Duvivier . - José 
Crispim. - Graccho Cardoso . - La­
meiTa Bi ttencour t. - Soares Fi lho. -
Leopoldo Péres . - Antonio Feliciano. 
- Flores da Cunha . - ,1/onso Arinos. 
- Altino Arantes. 

C:MENDAS AO PRO J ETO NY 5G6, DF. 1!H7 

N .o 1 

I - end e se diz, ;:0 artigo 4.°, ql<e 
:::t \; alrnen te in t~6ra. diga - ~e : ,. o pes ­
'031 em exercído na data da Consti ­
tu:ção Federal" (R~fE:êl1<cia - * 3 o 
d;:> a r tig;:> 15 das Dispo~:çõcs Transitó­
lias d a Ccnst. F edêrall. 

II - Art. 8. o onde se diz "ll1El::de" 
diga-se "um quinto . 

lI! - Sup!"lma-se o a;·t. 9.0 aue 
(,tá em desacôrdo com o art. 10, per­
e,':e o funcionário civil tem dir·elto a 
vint~ (e não t:inta) dias d e férias 
B.l1uais. 

IV - M antenham-se os .m.CEmos jJil ­
d;'ões d e vencin:fntcs n a Sec('tarla do 
T:'ib~ma l Superior que têm os funcio ­
n:\rics da Secretaria de Supnmu T ri ­
bunal F edera l. 

No S upremo, o Secretário (e note ­
~e trata -se d o T ribun al d e m aie r h lê -

IProjeto n .o 566-A - 1!}47 

rarquia) o padrão é "p ,. ; o Chefe de 
Seção é padrRc " N " e pe!o substituti ­
YO o padrã o é "R" e o Diretor d e Ser­
viço o pad ro é '. O". O Dire:'or G era l 
r.:>. illlprema Nado:1?I. cargo de m alcr 
lt~p01lSabitdf,de q:ue o Direto,' da S e­
cr~t!iri a do T . S . o padrão e " P ·'. E 
a~51In por dlal!~i.. N a vc.rda1e, de"\'-2mcs 
h~m reU1Ul1fra r os funcion á rios d as & ­
CI etarias Eleitcrais, aproveitando os 
C:L!" efetivr-.ms::te trabalha!'alll e !;m­
b"liuiU1 . MB t~ria com[J ~:)u, tra t!lfei 
nHüs detalhJ.dam{nt~ em últlmo tur­
no, bêffi ater.dendo a todcs cs func~o ­
nários da J ust:ça Eleitc:·al, Sêm in­
i~;.-r~('=-~ € dar;dc-~he rçlllP·~~e!·2.~ê{;s con -
.4i(j'l1a~;.,. ., ...,,-. co-: .... 0·0< q',':'I !' ..... :'l ... .:: 1'\ 'nos \...I.._~~ ~ c".;~ .... 1 ~... .c ~.., :..t!.J ~. ..:l 

Sê nl pré.trr:r u. ft:ncion:1.::ics d2 outros 
órgãcs (~a a<iln ül:.::trsção rúu:.:C8. 
S. S., cnl 18 de agô::Lo (Je "Di? 
Edmundo Barreto Pinto. 

N° 2 

Acrc'cEntE-,e na rc<lação do a r tig o 
4." do projeto as sc!;uintes disposiçõe". 

No previmcnto dos cargcs das S ecre ­
t",nas do Tribunal SEoericr E:e:toral 
e ées Tribu;u\Ís Reg:o'l1P,is Eleitorais, 
~erão ap:'Eve:tf.dos lH'l~ 111(5.1TIOS c::rgü-s 
Qt:e d U·E l11 Y2nham ~(' l11?n::des e. em 
C2.~,O ccntrár:n, en1 ~ét:~ cquil;ale:lt.rs, 
c:.- func:oná:::C'5 :.:fct:rc.:> de.;:. r!':bt:~13.is 
(Xtintcs Em 10 d:; nCVf,nb:-o de 1937, 
~e aii:da Es.:~Y:-ren1 C1n ~~rY_~;) 3.t: \i O 
da l.Tli!ão. e o 1'2C}UCrl":!:m. e, pa~'a {'~~'ln ­

r!Etu cs resp~etlvcs quac!'os, e :>~~~oal 
ce- Ql1~,<i!"os €xUntrs na Yigê:;cia do 
~ to d e 10 de novemb:'o de 1937. qu~ 
atu:?Jnl~nte ir:t~gra f:S Sec~et.::riüs dGS 
lnt'mlOS Tribun ais. Os d~mais funcio­
I:árics com SsrvlCo nu F.léitoral serâo 
ali aprovEit f,dos ria ordtm de Entig'.l:­
da de d e S erYiço" pr€~tadc.s à N8.\,áJ. no 
r;!'eeneher ao vagas vnific2.das. 

J i:stijicarcio 

CClTI0 se vê o RP!'OvfitS!U2nto dc.s 
funcio:1á:-ics Ex tinto:::, c~'ue .... ? en~Cl1tl'~,ln 
em exercício n a J ustiça Eleitoral. t r az 
~rande~ vantrog'E,ns eC0!J6n1~(?,S rn!'a cs 
cCÍJCs públicos. ria ~"!l'2'C?O dc~ car­
gos .~f1~1 fu~:çõ€.s qllC CCUp3. !l1 

QUP.f!to ao, d2m3.:s que, i?:n"lm::1te 
ccnCC1Tc l' S111 par~1. it~t~~r(.r Q PCí3 no 
l"r;rime ConEtjtllc:on~lI. tEr10 O;;c! tUI!9. ­
r.:cn te cem a devida jlFti~;3., o apro­
'\'ritamento. 

A A.:::_:-:1!l~)lÉ::8. Cç~:~~-ituir:~~ ao vota r 
~ C ... , .. ':ti t- ü;"'';r rl .... libr.V'cu o:'~~ ... o1~c;t~r cs 
f'-..~ !1(i~~~: é ~i a; ~ C:.i~_S - ;1:8 s" :s:~ :.~ t~ri ~.'-3·. ~()m o 
!Se \'erifiC3 no a :'tie-o 26 de (!:spos;t:vo 
t!"GI~sitó,io d·'~.sa Carta. 10,w t~mbem 
ia iusto am~8_!"S: 05 Õh J L:l-ti('!l Ele,ite ­
ra!. que ![;nlc C'cl:tribuirr.l11 para as 

Fls. 2 -



f:UCÕ(S de tôdas as Cámar~~s L "''':_ 
tiv::.~. - JII/'a71àir Pires. 

Ao !\:t. 4." in finé'. E:~l \'.::z à~ "C 
!.lI. s~~~l qu~ atu.1hncn~.~ :~1t~g!·a. 2.S S:-­
cr2tari~5 dos nl~~lnGS 'rr bU!1f~1~". 
r""...-di.lâ.-~. (~: 

"0 pessoal que na data da promu:­
g-ução d3.. Conb1..J,LtLÇ}tQ (~ 3. u do Rr[.1-
';0 15 do Ato d3~ D;3posh',ie' Con.>ti­
t l!cL::·nai~ Tr.:tl1sitórjp.::; dI' 18 df sctp;l'~­
b:-o de 1945) int{'gr.~i'a R> SCCH·t1n~\; 
d«.;) lü ... ~1!1C-:.· Tr~b't.úaisl). 

Sal? d~lt' S~<2~Õ.3. 18 d. ?~'{!';'(' (;.\ 

1 9n. D' n h Gonçalreõ. _ Cre;;c;'lI 
Fra~!co. li!OJlocl A1i.1.1,,"?inr::ic. 
CG71J1li'o Lcal. Jfon"t, VÚ~i,.C 
Anfônio .~':l:.:·ll;!s 

N.O 4 

A .. '" ,~ .. l t, -,~~ 'Ia t~..lr.;: Ç .. !.':11 da :'ç_ 
c: ·~~c r O ~!';:" 4. d) ~]r02 to a. úi .. ;.;;v-
!-\~C~l ~~uillt~: 

n ~L'~':;;l c'::: 3~~ .gi.i .~~6.! ne :.).11-
\I'"'l':'\ pr.'~·~c.l - à N~çá{) . ')'\::( j._ 

C 11"'1" Z. S \'~ :sas Y?rific'HL! 

~~~L das S..-,;;;~Ô~, 18 ( .:~: .. ) t(i l. 

19~7 l!p:tor Cn,'l..-:l .1la~!Uf'i 
.:_'1 '1 ('('('/~O C(~r~''-Il:) I ~ r:.l 
, : r, r. Vi;> ! AiJtO 1i0 J,fart,l; 

('( I' 1 i' , '''!I';S. ('crias ~~'a,'-
(! ,. ~. fC'il ,o .~ ... ~Cl":; l.(~~'; 'J"( 
T, "I 

.< " 
J, I 1 , ~ll' n 

" ' Gl:::'lt:-> ü.).5 (' !' ) ... .) (L..; S -
(". t.' --!o T. iO:~!181 ~'1;") l'~ "',,;, E:,:-
tC';'~ I " cL .. T'i'ibll~1~is l't, .:;' .1~l.-':'; E:fli­
t ':',1'(: ~ .. :\-l~ aprov{'i:?.r ~~'--. 111€Sn1C:-' 
(' .... ("I Cj " d·.:-~e:n:Y ~1111 1 c;; f !Jl.l!1',irln , 
C. :11 ,_ 

T'r ,LY -:i 1. ~ ':::::-_'".;, ,,-'In· G{'! (l\'-(i.'l1~)r) 
lo.' l:'l2';' :t'--j _~ti :','!11 (n 5=(1-

V.7'1 . h',,' 01 T-:!·2.D ~) o 1·:l •. ..,.t:~r" .. r;:. 
'll ~.l!·"I ::l:1:' "to .... r ... ~t·· j .. -c. . .::.: 0U"-

.( ü(· , '''I/"'\.' r',·co,,-·t:,.-.... '" ,~ ... ( .... ~'~l48.~ •• I.i., ..... 1 .. 1 C5 1 ;1 

'i tn;.R C( :1 t ú (~f' 10 6~ !1"'\"lnb! J 

r. .. 1917, (_, 2 ~!""Yllr::tc intf';!·3. ';15 ~. _ 
{'j".,l\'l'IS ::::'" rn.:.::!n.:::' T'iDUIl3.:!:-- O, 
\~~:'J ..... i r')'1 " ~'1· o C 1 C'( .. "(·j .... O 'r J., • ~ ,,~ . " ...... ~ \ 4 '( • 

E': i~ ;'['.! .<:.:-.:;,. ~~~ 2~l'O\ ~ t:l:i:~.s :LJ 0:'_ 
l~ \~f1 !,,"t!Fu~d~"::.~ C·? G~~V!Ç'()S pr·1._ 

1. ( '1 r\ .. ~('ao ~~~\ l-)"2<"'1n"'112!' a5 Y:.... r .. c: 
\ ,_: 1 "f r~!7 • 

\C·~1.J ~~f' \'2 o ~:q):'o"ritan!'?l1 ,) dr.~ 
f'I' .... 1( ... 11 ; •. :, S ~·'·"',l·n··"':!' rrl'~ .;;:(\ F'n.co ,_ ~.. -'o -~'. _... .lu_.... '1"c _ ~ • 

tram em exercício na Justiça Elri­
~ t"c. 1 

':-.'17. g:!·9.71<-e:S \-ant3gens €CO-

J3 -

:,ô'Jücas pa:'a 0.3 cofres púolicc~, !1:1. 
Srpl'éSShO àos car~cs Sfnl funç5-2s q:lC 
({'!..~ )~.rJ1, 

Q'J.a~1to aos d~~n2.i.;i qu·~, igulllnf"lte 
CCl1corrrr&m para integrar o país no 
:t~:~fl·= Co .• Eti~:~'_·i ..... _l~~i, t .. Tãr. cctn a Cl­
-\';Ct2 jU.5Lç..:t, o ap10\\,: . .i.[aUlêllLo. 

A A~.~êil1b!,!a Comtitui:1tê 20 vetar 
é"t CCj1;:::ituiç2"Ot d{l:lb~l'(}U ap!'üvcital' O~ 
~ l'.n".:; 8~üt.rio.:=; t:a.5 .'~uas S-SCi" C: [8 rlf~s co­
!no S~ ;· .. '.!'~Iic3. no art. !:ij rio cL.:]Jo. U­

vo tramitÓ:io dessa Carta, lOgO tam­
~'!Upalal' J.s da Justiça E:~it~"::~!, ~IU 
t3n:o ('cnn:-i;'; li:urn par8. r.s e:~;~'(" ...... 
gdativas. 

Sala das Ses'(>, < 18 (·e a;ôito ci( 
lr~7, - Getuli.o f,10hra. 

• fI 11'Drjrl~cnl.o C"S r'd', ~'fJS d~r; Sí:cre­
; :"'iJ, ci o Tri b u:n 1 Sapcrio;' Elel! or!' I 

('''''" ~'1;1 U'''''IlS 1:'r-(,: ))1°'" lí'!Pj·tCl\,-:->j,. _'o ..) J. ...... "~' .... '-~: lI, ... ,<.) J._ .:\,. 
" :·;t<) f\;:::lU\' L.. C. T!t" lllP::n1tlS ca~'Go'l 

~ 1'" l:\..~l'"!_iA nfl.'1 .. 11 .' lt1[: lTiu0S. (:'. 
";.! ·d't.1 c~ il~r () '111 ~-;, 1 s (qUi-
\ ~~ 11... (.'. :·"'i('T~f o.:) (f ... :\'("' \.~O" 

'J."~:j:.I' :' e:<j;nt l;'; f'1'l 10 C) nO\\..l11-
i)~'r) ~ ... 1937. se ,1.:n\}:1 c3ln'2:'tlll €ln 
~\.'1"'1~"t1 l.th"u (., Ul1~~~.(). (' ( rf'qt..,::.rc-
1'(11'::. ,) lJ:':.l'h Cl!lnlJl~·í.::.r 0:--' rrspcL. iVOS 

CU:,(t'~ • () Pl" l:8.1 d~ '~~:El.dros cx­
l ~-d ~: ~":l vj ~n('i~1. ~n rIO de };} de-

E'!:!'O d .. 10:r'. (!ur flJunh~~('l1tf' in­
I cr.~·~ ,':' Sc,!\~taria.s dos rn2sn10S Tr:-

1:1'0;:: (~~ ~~:-ri1c:i~) funcionários com 
c~ '1~"1 LI 1,) V~0~tú~'(tl ~('~'ãf) uli ~i)ro­
,,-,l. ~'t~~'·; 1 : (,' dPJ"',! rl:.::. nntir?;uidn(~;,:. de 
;-:"O-rl;~('nf: !~r·:.· dcs ~i, ]\~~çáo. no p:'een­
{~:n!an~() Cl1!' \'41~T~~S verificadas, 

Jus! ificClÇ'c!O 

C 'L';.fI E'C" V,-, o r:.pro"ciU lntlÜC) dos 
fLPf'JCn3~;c:: di' cftíHlros e"~l nto:-:. qur 
:~2 cnC'JEtr:1;n (:1[! exercício 11ft J't.!s­
ti("~ Llei'"o~·;..il tl''l/ f!randes \'·1i~t3.-

(;('! !l~)i··li.r'as l)~· L. OS cofl'(~'; pú-
I"~ - !l~~ ~npl'('~:~.:iü dCf C8.rgc0 Gcm 
(. :H.,l1C S (,'_~ oc;up:lrn. 

"-·~1'7J,..4-~) '!I'""IC ..Je.·'l"l·S q!lo. l"'ll~11"r'lt~ '''lo:" ~~ ... I\· 4. ..... ) \..1.< .... 1 ,., .. ,~.-:') (._ Jl 1,,, 

CI!rlCOITl ~'aJn r~~~:\"l.. Ül~t~gl'2.r o PfJl, no 
n . ,lt"nc Con~tit ucinllnl. terão conl H 
,1 -:i~a .iur,tiça. gar:J!:.tido o se·u 3.prq ... 
Ydt::!mento. 

'\ AôsLml::ifí:l Constituinte :1.0 vob.:· 
.. CODstitl~1ÇftO d[\Hberou fii-Ircveitar 
{"~~ flln~:G~á!'ios das SU3.S SSCl"r- t3.rÍ!:'.5 
crm;c ~2 verifiC:l no artigo 2i> elo dis-
1''''<;;(;;-0 tran"itóriü desm Ca,·\rt. logo 

, 

, 
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também é justo ampa:-ar os da Jus­
tiça Eleitoral , que tanto contribuiram 
para as eleições de todas as Câma:-f\s 
Legislativas . 

Sala das Sessões, em 18-3-1.7 . -
Gurgel do Amaral. 

N,O 7 

Emenda ao artigo 4.0 : 

Substitua-se na parte [;nal onde 
está : "o pessoal que a tuulll1eme in­
tegre 8S Secl'l.; tarias dos luesmos tri­
bunais'" diga-se: 

"o pesSl>al que integra as Secrcóa ­
rias dos mesmos tribunai5 em 11l d ~ 
sct E'mbro de 1946 e. a fi n.a l o QU" 
a~Uf\]n1 pntc as int cgn!.". 

Jusliíicar;c7o 

C: :: ~.c (:() Ul' t . 15 d,~ .~ t l· ~L~~, L;i;'l1o­
.s1~0~·:; T i' .? .. ns:i tórias àa L: ~.; ~ . .;:.t: lo "..1! (3i. J 

esLubPleCí?ll u norma para o apro\ t', ­
t.amento dos cargos das Secretarias do 
Tribunal Superior e d\\s Tribunab 
Regionais Eleitorais. disp!mdu que 
"serão aproveitados os funcionários 
efetivos dos tribunais extintos em 
10 de novembro de 1937, se ainda es ­
tiverem em serviço ativo da União e 
o rcquererem, e, para completar os 
respcctivos quadros, o pe~soal que 
atualmente integra as secretarias dos 
mesmos tribunais". 

E' muito claro que o legislador 
consti tuinte Quis manter nos quadros 
dos tribunais eleitorais, além do pes­
soal Que trabalhava nos tribunais ex­
tintos em 1937, aqueles serventuários 
que, à data da Constituição. e do seu 
a to de disposições transitórias , inte­
gra va os quadros da justica eleito­
ral. entre outras razões como nremio 
aos excelentes serviços que os tri­
bunais eleitorais e o pessoal de seu 
expediente haviam prestado nfiS elei­
ções de 2 de dezembro de 1945, para 
a 3.a :Jonstltuinte brasileira. 

Assim, mandando a disposição 
constitucional aproveit ar para com­
pletar os quadros o pessoal que "atual­
mente" integra as secretarias dos 
mesmos tribunais, garantindo ao pes­
soal que à data da promulgação na 
cart.a magnq, prest av~ seu~ ser viGC'~) 
nos t.ribunais eleitG:C2. is . Fntrctruíto. 
o projeto 566 apresEntado pela Comis­
são de Finanças, guardan :::{; ' I mes­
ma disposição constitucional que re­
comenda o proJeto, sem o querer abre 
passagem a uma internretacão Que 
pode ser prejudicial aos q c:e realmên­
t.e estão no caso do § 3. 0 do art. 15 
das disposições Transitórias da Cons-

titnição. " A t'i.!a!mrnle" a 18 de se­
t :,m bro d~ 1::;46 nã o pOde ser "atu.11-
m ente" 'i. dat a da puolicJ çi'i." da lei 
n:'[.ultante (lo 11:"ojeto errJ. :?prêço, qUe 
ccr.:!eç'a a t1'3 n~i t2.r q~~n si Ll!1 ano à~­
r uis daqt.:ela data . 

Vários atos pa ciem ter m ;: :iiiic.a do 
R sicp.açna c((1~ sprvc:nt !! ~\i:ios d03 tri­
bunúis cl!'it;)rais c ê:: t r:~ se Vt~jafl1 SelTI 
83 ga ran t:as qt; e a Com:lituinte lhes 
nX('~ 1 p 18 de f;eternb:'o de 1940 . 

ú' cnlenda Vi~ :l rüanter na sua ple ­
l~it;:de e f ora (!e qualqt:er dúvida o 
~" r~s~: r~1 ê'nto C'Cr~stituclor:.a l , 

5a!a das Sessõ::; ela C!lms.r a dos 
D~ j)utados , 18 de ar.(~~~.:.) d,; 1947, -
j)ec:!cro .ifenlion ça . - .4.çostinlto 
";"c1' ,""'; u j 1 c .... , 
,~I~n l f. ; rl.! J()(i ,-~ ,T~t/r~F~t) , - Coa -
("," ,\·:~nr;;. 

N . 3 

Omle convier: 

Ar t. 4 °, No aproveitamento de 
funcionários 110S cargos das Secreta­
ria s do T!'ibunal Superior Eleitoral e 
do:> Tribunais Regionais EleitoralS, os 
funcionárIos efetivos dos Tribunal5 
ext.in tos a 10 c\e Novembro de 1937, 
terão, pref ~rentemente , d.ireito à no­
meaçãi para cargo supenor ou equI­
valente ao que naquela data exer­
ciam desde que hajam requerido e 
aind~. -estejam em serviço ativo da 
União. 

Parágrafo único . Os funcionários 
que a tualmente integram as Secreta­
rias completarão 05 respectIvos . qua­
dros ~em prejuízo daqueles que forem 
aproveitadas na conformidade ao IJa-
rágrafo 3." . art. 15, do ato das Dls­
posiçõ~s ConstitucionaIs Translto­
rias. 

Justificação 

As nomeações para cargos federaiS 
são da competência privativa do Pre­
skente da República, com a . r~ssalva 
do art. 97, 3.0 , da ConstitUlça.o Fe­
deral. Desta forma, aos TribunaIS 
Eleitorais cabe prover os cargos de 
suas S~cretarias. Todavia, na ~acul­
:inde que Ihs~ fai atribvída . . nao se 
cogitou d:t 5it uaçüo dos funcwnárlos 
aproveitados na forma do CItado arti-
00 15 do Ato das Disposições TransI­
tórias; e, assim, a presente emen~a 
lhes resguarda a garantia assegura<.a 
no aludido artigo e parágrafo. 

Medida de caráter geral! certame_n­
te evitará p03s1veis I!repa~açoes 
àqueles funcionários de TrIbunaIs eX. 

, 
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tintos que, até agora, foram pnva­
do.; não só elas promoções, mas, tam­
bém, da5 vantagens decorrentes da 
categoria e majoração de venClmen­
lus, realizadas no per iodo ele 1937 a 
1947, 

Sala das Sessões, em 19 Cc agosto 
de 1947. - Eurico ele SOllsa Lecio. 
Mércio Tei.TéLa. -- Dilrcy Gross. -
Baym"d T,:ma. Adr')lllclo Costa . -
Freita$ e Castro. - JIlanuel Duartl? 
- Nicolau Vergueiro .• - Batista Lu­
sardo . - Glicério Alves. - Jarbas 
ilIaranhão. - Afonso Matos. - FreI. 
tas Diniz. Aluisio Ferrezra. 
EIi~abeto de Carvalho - Luis Ca/'-
vavalho. N egretros Falecio. 
Carlos Nogueira. 

1., 8ittc. "c 1. li 

r'-\;~!'afCi : 

N .O 94 

l' ~ -" . 

o R:)r .... v .. l ... i..!11E:~lt0 dos 1u·1~1~)r_8ri.,:) 
((Ll .. áll~.~~:1:t_lte intt: Ll.dl 2~ s.;;{':-et:'.­
:-:35 d~, t:~bUl~.L .. ) ...... :tcrJl':;; f~lr-~E-ú. 
d pri !'f!'é 1C ...... L iS (J t~,' l.:) e fu::..:;il .. 
(f".. e~t~j3nl d ... l!P ')c' h.lnoo. de~~~' 

~:lJ.H. nl.:!:t~~J-, n_~ O:'t!.ll1Z çi.Ú 

qu!:' l ZiLt l_;,:t:l 1:.1: n.~ h~lj6tl''' 
':·a~·~.~ o 3)'-ov2i~..im('rL:) nC:.l;'.i :l 

.,.:~ ).: d [( l)(~t:V\. 'lr:bu''',.d, r 
.0 o l . ,I h .. ~ c;: .. 111 U t: ,.,,:.., ..., ,,: J 

:c .'; ~0 u:'" t.' ~"J U~l, rá.~, .. 

Justífiwrão 

() ~. ~, 15, : 3,°, d') Ate> eL..':: D~,· 1(,­
"'( -;~S CC:1srtucio'1l."; T:'[!'l.:i:tÓ.:'l.l,$ 
.~l·'.~do~~ ai) 'o\'éiL1l" u r ~,:cJ.l r2qu:,ü-
• t ~{) (l'O ,'"UI>n.:;! 1 ,!,t h.'·l ~ :: 
l {,. ... ,' d :; t:··~)l.I .. ~' l..~~i,\..:· 1 r:J 

.: ... Zl.ç.i.'""I (.[..j.t.. c~ :-:" 0'( ~.' 
'\ (n] 11, .. 4.1 \" ~ .. (13" L: r c .... :;;, .... 4):'\-
"o. t:~lll 1 ~ f~"').~;·":!' .. :1.J ('lL . .'l .. , 

~ ')! ll"! .~ 1 -t "'n:p 1 q J o 
\ ).:,J'~'\" •• ! '.~ .. l , .-~ L v nl~:) í...~v \"!L 1 

€:\. ... i~1 r . J a :> :11.~ ... , á: lJ 
T':' ,'~: i "li .... ('~,ti:: ')s a lC 

~i • I ... ;.) ri, ::r t-:t: .1.,.("'~l r~ 1.:"l-
~;I", l' \..1'\ C fll'('Õ~ qL!. ... 

\f \) C('LP):1. . t1:-11'0 q:..:~ 1".~n1 
'1i:-'~''''' (,.,~ :'Z' r:-i .. (C" 11ipÓL\;~ .. , 5,;01'2-

l jo (11] Vt37w1 c.J. J.dl'O:1:l ~Ç(lO ad.n-
t '1 da n} i,::-("I t·). ()U3.r::l0 t:il O~(H'­
~'(~', o ;"lp.::~V2it..!1;.'!~r to fic:ná 3. crlt{>-. 
Lo.) ào l'CS')2:;;,:ro t!'ib1Jn:ll, 3.~s{lgura­
l) ,~o func:cnt .. o GU C'~{~.:'''Ini,11r:~l"á!,i0 

llvtl dê re!nEle:~'_ção Em quc Esti· 
;·"r c·a~$i.iic;"'~~. F' ~ :-:,-r!l.l :31 :'c·~i.'~, 

{m C,11n;Jh::n:'":1tJ c'. nr D1 z':'a. 
Sala das Sessões 14 de agõsto de 

~ ~4? - Rr!1il Barbosa. 

II:C!"".-d, L._, g, t.:!)C5 C e D no:; 
C,élgG'~ b;;,,:I'." de pl'cnmento efeti· 
\ J, V:'" c.,~:;(· de auditor fi."c"l, com 
v.. L~}'(.: 6;: 1'.~ e 0, l'2SPEctiv.:u1l2nte, 

Jus'ijicaçâo 

N.o 10 

:\ ():.,~:: n L7.? ç:~ r) de L !'l': ti V3. d~{s S2G!'·{'-
t :2,;-, ..i (.,'.-: L·il;i..ll;,n~s Elc:to!'al~; L.10 

,! .... ~i..\ (! .:C G::: cré::itos Ol'('.:n1 ntá:i~~ 
.. ' " d:":CL.i:~ ~ j..llll c0nslg{~_:\(lGs. na 
.. ,~':.."l, t. L""!'ic'<"lrc" :.:~.o Tl':bun::d Supê:'ior 
.t~! . • tc~·i.~l. p:i1'? C.j dEEL-:quzt;, r ~st:::!·':'u-

::~;,_~ .... d.o vern CCOi'l'-2!ldu no 11-:'0-
" :.t:; , 1 ~ i i.l Ll;c~ssiC:'ade riu ca:'go 
(_ ~ujit ... : fi:;c~l. ll~~ Sf'c:'c.1ria;') dos 

, I:L~1 :.'\ II :tc.:'.li.~ ccnt':!1!~jl~"'iL~ C0nl 
r'~ i :'€ ~ t,~\ .~..... C:i~!·(l:~.1n:' ~'2' o 
l~ : gu C\C C,) ..... ,-.t:cr. 

S:-:'~. =: S·(;:,,(;.'?,;;, 1.1. ri, "Qo:-.to d:: 
:S-i7, i2'#~'~i Borbosa, 

N.O 11 

Eleve'Ec p;,ra O o padrão de ven ­
ri'1Jentos do Diretor ele SecreLuia, no 

"PilO C. 
Juslijicw'âo 

N'l r !·g,ll.imção das cccretai'ias dos 
tri!.Jm:ais classi:'icadus no grupo D. 
a:cm ele U111 diretor g,~ral ele secre· 
~l ria. jJ8';láo Q, foram incluídos dois 
(,f' tOl't'S cl ~,er';Íço padrüo O. No 
L! ~.G(J C, I.LI, alA:'nu~, unl diretor de 
. ~u·t:;;·Ül. c:LJ< . .;ificado no padrão M. 
O p,ojeto, l:,'~sa parte, estabeleceu 
'ifl'cadein dc"igualciadc entre o di· 
retor rO,., :(·rviço. nO.i tribunais do 
r;n.dJO D, l' o diretor de secretaria. 
noo tribv!!ai~ do grupo C. A cmend'1 
te"Y! o objetiYO ele equiparar a clas­
S!',i'é;ccâa des dois cargos_ para efeito 
L re!UUllf !'ac;üu, ~'icalldo, alénl do 
!~' lis, o d!rr t.or de SCC1'etal la do gru­
!'O c: chssi'ic:1àr) no padrão inferior 

(;0 grupo D. 
Sa belas SCf:SÕCS, 14 ele :lgõsto de 

1"47. Raul Barbosa . 

N.O 12 

Quadro f,!'UPO "D" Tribunais 
F;egicnais Eleitorais. 

Emenda [,O qlwdro ?-p~'oYado pela 
Ccnü~3sã() c!c .Pinan,as na Cfuual'a e 
._ubli::Rclo no Diario do Congresso 
,'li J' ;011al, 110 dia 12 dc rwõsto de 
D47 (pág. 4.5541. 

Onde .iC ci~'\ : ca!';:;o isolado de pro· 
\im('!;tn cm comissão - 1 taquígrafo 
(,:'l~sC ou padrflO :i.'A: dica·se : cargo 
:,ul2.0a de pi'ovimento tfetivo - 1 
tclc;uí;n:fc clas~e ou padrão M. 

I 
I 

~e l 
I 

, 

• 



• 

, 

Just i f i cativa 

Trata-~e de cargo técnico cujo 
provimento quer seja em carreira quer 
~eja isolado é sempre em caráter ete­
t i\ o em todo o serviço público fe­
dera l, Câmaras, Tribunais, etc. 

O enquadramento dêsse cargo no 
seu justo lugar não importa em qual­
quer aumento de despesa. 

Os cargos em comissão são de con­
fiança e de caráter transitório, não 
devendo um serviço técnico estar su­
jeito a tais requisitos, em beneficio 
da bôa ordem dos trabalhos nos Tri­
bunais, como, aliás, foi indicado pe ­
los mesmos, encaminhando proposta 
para cargo isolado de provimento 
efetivo. 

Câ mara dos Deputados em 14 de 
agõsto de 1947. - JOsé Gaudêncio. 

N .o 13 

Redija -se assim o quadro de Taquí­
grafos do Tribuna l Superíor Eleito­
ral : 

3 K 

3 3 
Sa la das Sessões. 19 de agõsto de 

1947. - Dioclécio Duarte. - Gurgel 
do Am aral. - Domingos VeZ/asco . -
Laur o Montenegro. - Nelson Car­
neiro . - Manoel Duarte. - Lúcio 
M achado . - Viei ra de de Melo . 

N .o 14 

Acrescen te-se no quadro das F'un ­
ções gra tificadas do Tribunal S~pe­
rio1' Eleitoral : 

i Secretário do Presidente - Cr5 
G. eGo.co. 

S. S " 19 de agôsto de 1947. -
Dioclécio Duarte. - Gurgel do Ama­
,'al - Domingos Velasco . - Lauro 
Montenegr o - N élson Carneiro . -
Manuel Duar te . - Lino Machado. 
- Vieira de Melo . 

N .O 15 

Acrescen te-se, ao Qua<iro do T S. 
E1eltoral. 

"FunçÕ€s Gratificadas" - a se­
g'uinte ; 

1 - Secretário do Presidente 
Cr$ 9 .000,00 a nuais . 

Justificativa 

As atribuições dos Presidentes dos 
Tribunais de Justiça , principalmen­
t~ do T . S . E . . dispensam justif:ca­
Lvas para a presente emend a. 

:H 

A im portár,cia da gratifica.ç~o é 
ic o!!ntica a que propuzem os par" os 
Chef€'S de S eção . 

S. S . 20 de agósto de 1947 - José 
.Uves Lin hares- - Crispim Mourão 
- Antenor Eügéa - Olímpio Fonse­
C:(/. - Roch a R ibas. 

N .O 16 

Acrescen te-se no qua<iro do T S . 
Eleitoral: 

"Ca!'gos isolados, de provirnt'u to 
efetivo: " 

1 - Arquivclogista - K . 

Just ificativa 

03 s€rviçcs de arquivos do Tribu­
l~ a! Superior Eleitoral j ust ificam 
plenamente a .: reação de um ca rgo 
(Sl~ecializaào de Arquivologista . Os 
quadro" dos Ttibunais Regionais pro­
veu cal'gos de Ar quivista. o mesmo 
r.ão acontecendo para o T . Superior . 

de llifícci~ c crueia n tes perspee­
l:ma lacuna. 

S. S . 20 de agõsto de 1947 - José 
_111;es Linhares. 

N.O 17 

Substitua -"e a carreira de Taquí­
g;'ufo, pelos seguintes cargos isolados. 
de provimento efeitvo: 

3 - T aquígrafo "]'..!". 

Justiji cativa 

A emenda vis& restabelecf'r a pro­
posta do T . S . E. O pequeno nú mero 
de cargos e a identidade de a tribui­
~s dos seGS ocupa n tes acrmelham a 
criação de cargos isolados, com (' mi'S­
mo vencimen to. 

N ." 17-A 

Ele ve-se para a letra .. P " o Padrão 
ce vencim entos dos ca rgos ele Diretor 
é·e Serviço do Tribunal Superior Elel ­
tocaI. 

J llstijicaliliCl 

A emenda vis&. restabeleéer a nro­
posta do T . S . "<; ., que está mais de 
acõrdo com os vencimentos do Dire­
tor Geral da Secretaria. .?or outro 
11'cC os Diretores de Servi,c do~ T ri­
bunais Regionais do grupo "n ' tive­
l',tm. também seus v'encim<,n :os fixa­
c:cs naquel-e p'adrão o qu-e <iC Jn521113 a 
elevação dos tlo T. S . E. paca mante r 
H hierarquia estab?l,=citla p<ira os de­
mais cargos isoladc.s . 
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N.O 17-B 

E:ewll1-se as g!'atificacõ ., ut' ",-­
çào dcs Chefes de SfGfi.4 I do T. S. E-I. 
e d·:) :\~s.i.sU!nt" do Pl'CX:lll'~1 .. 01' G?:"l 
p,:'" C:'S 9,OCO,üü anua:". 

J U1> tiji.ca liva 

A proposta do ~. S. E., tendo rm 
\"isLl. :, riiV€ls!d8:ie df' 'ltriblli();;~ c n 
g:.~C:l'a 'no de respons~j bil!(,ild~ da.; 
diversas funções gratificadas. esta be­
l( rEli i 2!"EnçR. S{'n~ível !4' q'!(!ll~lln 
de El.'~ 1.·l'!nU1H~:·r:.~ào O P }.lf'f ,I. p~'à­
t:C'\!l lt,-~. anu:oll CS:.~1 cli~ril ('ia Pqu'~ 
p::.ran f !' !S. 

A t 11 '1(\.1 atrib\:e 30"\ cll fcs de &­
ç:1G (.) 1'. S. E. g!".1tit~,:::-~ .... ~o '.:orrps-
j.:;O~1(u:1t 9. U111R :('\'1':1 (~e ~:"::1~Hr~f:~t,-:). 
(lU ~.'~j, ~ àifere.lça cnt·I': :1 úHirn 1 

(';a,.>e 09. carrEira cte Ori"ia~ ,lI,1I t' 
o ve~:~;aH:nto in1edi<i. to n3 {':.;.c:1~a r,r-.::_ 
!1·xti\":1 (N). e €Quina2"[l :1 ~S:C'1 f!ln­
çito. 1\ (;c A~<istêntr elo P!'Gc. Geral, 
fJu~. f'v:,~e~)tenle!lt'C. n50 p0d~ &~' 
iZF;!l .) I:": ... >\uxiliàr. 

~',,!:; c:" '; Seszõcs, 20 d·.' agosto d~ 
1::)'-'; .ToS(' Aires Lhiw I'es. C1 ó'-
)'0f1' r"',nco. - Anteno;- Boqéa. 
(l/h'" FOI'8('('(1. RocTltl Rilxts. 
('1"'"(((':/ S;!t'e:ra. 

?\,o 13 

<'Ir ~';'~c;~t" seao quad-ro de 1~S8Ul\1 
d:ls S:~:ret:\I'ias des Trib'lll'lis R€gio­
:Jfl:.i Eleitorai:::, grupo B: 

S ;'\" n t ,,!, : 
2 D .... f) 

2 

Justificaçâo 

S6 ,~ admit,e que, por erro de DU­
bJic!v'ii(" :1ão esteja inclu!d:t a cate­
!taria dr . serventes 1.);,ua l\S Secretarias 
Clo~ T:ibun3is R~'~iollais Eleitoraif, 

• 

!",:'U ~8 n. O f li:!U'j) ~' c\"id~_.lt... Ir..,­
'j~;{"l i:n~,Jü~~o r:.:pa~·o 

S.1 1 :"! i.' ~ ~ S~ .. ' ,-)c- • 18 c!<." J dé.'~~ ') ct .. 

.J.gçj. - [';;·'ru·o dr· lt.!fl;.irrr Salir:~ 

N.O 19 

Funções gratificadas 

" .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
1 Sl'C·'ptá7iu de ]),:', em Geral.", 

Cr$ 8.400,00. 

Justificação 

O Secretário ào Diretor Gera! li« 
Sn::ret:tria do TriiJuna 1 SUl}erior Elel­
~r)la! t.e lua ;:eu cargo conio3o ~cr"l­
rIO. mó~me')te no que ta!'l"ge ao eXlh'­
cliente daquele movimentado d~part.­
lr.2nto da suprema Côrte }<~leitora: 00 
)ais. Não (> razoRH'1. pori-so, q\,e .. 6 
• o. lhe .<:lt~·!0t..;1~1 a "'"i.:ttific-:{'nc " 1 •• 

C -~ 6. 001).00. (: ... ~...: ó (~ t0c;o Cl11 ~ \.:) 
despro:)crclonada ao I'OlUm050 tra:)3-
1.10 do mesmo Sf.crctirio, A&~il11, tido­
j ado o aum~llt,O que a emenda pro­
!'Õ<>, nada mais se farã do que recon!­
,:tensar a eficiência e produtividade do 
.• 'pectivo titular. 

Sala das Sessões, 20 de agôsto de 
j 947. - A ntenor Boyéa. 

REQUERIMENTO 

Requeiro a audiêüeia da Comis"ão 
(' e Constituição e Just.;ça sôbre o pro­
.ido n,O 566, que dispõe sôbre a orga­
nização das Secreta!"i~. dai. Tribunais 
Elritcrai", mq:lifi';tal!~'rs:, sôbr~ ~e o 
Legislativo pode criar ClI modificar as 
j:}:,opostr..s vinclas des Tribunais e sô­
bre a le~alidade de se ouvir, previa­
mente, o Executivo quanto aos recur­
SC3 financeiros para a tender às des­
N:sas df(·',rrcnt.c-~ da. !)fOnOS ta s \ i 11-
àas tios Tribunais, suspendendo'se a 
discussão do aludido projeto n,O 566. 

Sala das Sessões, 18 de agõsto de 
!N7. - Barreto Pinto. 

~ • 

; 
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NQ de 
cargos 

1 

2 

6 
4 
1 

1 

1 

15 
1 

1 

4 

2 

4 
4 

7 
8 

12 

1 

1 

1 

1 

QUADRO DA SECRETARIA DO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

A) - Cargos isolados, em comissão 

Carreira ou cargo 

Diretor Geral •••••••••••••••••• 
Diretor de Divisão ••••••••••••• 

B) - Cargos isolados de provimento 
eí'etivo 

-Cheí'es de Seçao •••••••••••••••• 
Taqu!gratos •••••••••••••••••••• , 
Bibliotecario •••••••••••••••••• , 
Auxiliar de Bibliotecarl0 •••••• 
Porteiro • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Auxiliar de Portaria ••••••••••• 
Motorista •••••••••••••••••••••• 
Ajudante de Motorista •••••••••• 
Servente • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

C) - Carreiras 

, 
Oí'icial Jud1ciarl0 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Auxiliar de Secretaria 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

D) - Funções gratií'icadas 

Denominação 

, 
Secretario 

... 
da Presidencia •••••• , 

Secretario do Diretor Geral •••• 

Secr.do Sub-Proc.Geral da Rep ••• 
Assist.do Sub-Proc.Geral da Rep. 

Classe ou 
padrão 

R 

P 

O 

M 

N 

K 

J 

H 

H 

G 

F 

N 

M 

L 

K 
J 

I 

Gratií'. 
anual 

9.600,00 
6.000,00 

9.600,00 

6.000,00 

I~-------------------------------------------------------------Continua ••• 
- -- -- ----_----=:_-----'------"-------''-----'------''--~-~ 
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OBSERVAÇlO: 

I - Os cargos de direção compreendem: 
1 Diretor Geral 
2 Diretores de Divisão 
6 Chefes de Secção. 

II - De acôrdo com as normas fixadas no Regimento Interno, 

III -

~-

, 
somente os Chefes de Seção serão providos efetiva-
mente, por promoção na forma da lei, entre os ofi-

, 
ciais judiciarios. O Diretor Geral e os Diretores 
de Divisão são cargos isolados, exercidos em comis .... 

... 
sao. 

Impõe-se que o cargo de Chefe de Seção seja de cará-
A , 

ter efetivo, porque ele representa a base estave1 
da direção dos serviços da Secretaria • 

No Supremo Tribunal Federal, os seus 7 Chefes de Se­
ção são, igualmente, cargos de provimento efetivo • 
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JUSTIFICAÇlO APRESENTADA PELO MINISTRO AFRANIO ANTONIO DA COSTA, 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS À ILUSTRE COMISslO DE 

FINANÇAS DA CAMARA DE DEPUTADOS. 

O Tribunal Federal de Recursos, ao organizar a sua 

Secretaria, instituiu os 6rgãos apropriados ~ execução dos servi-
, 

ços judiciarios a seu cargo, como Tribunal destinado a substituir 
, -o Supremo Tribunal Federal em varias de suas atribuiçoes. 

As normas atinentes ~ direção e distribuição dos 

" - -" -serviços, a coordenaçao das funçoes e a forma de preservaçao da 

hierarquia e da disciplina, forrum fixadas no seu Regimento Inter­

no, de conformidade com as regras vigentes do Direito Administra-

tivo. 

Na formação do quadro do pessoal, por atender as 

condições 
, 

peculiares ao serviço judiciario, algumas categorias 

funcionais obedecerrum às exigências da respectiva especialização • 

• Da! a denominação de "Oficial JUdiciário", "Auxiliares de Secre­

taria" e "Auxiliar de Portaria" que, por subordinação à diferen­

ciação de sua atividade funcional, no Tribunal, substitu!rrum a de 

"Oficial Aàrn1nistrativo","Datilógrafos" e "Continuos" • 

, -O Oficial Judiciario exerce funçoes equivalentes 

" " as de Escrivão, bem como o Auxiliar de Secretaria as de Escreven -
te. 

A exemplo do Supremo Tribunal Federal preferiu­

se a denominação de Auxiliar de Portaria à de Continuo, de vez 
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que a função daquele absorve a dêste, sem prejuízo de sua espe­

cialização nos trabalhos do Tribunal. 

Em cumprimento ao preceito constitucional, o Tri .... 
bunal Federal de Recursos, ao propor ao Poder Legislativo a fixa .... 
ção dos vencimentos de seus funcionários, teve em consideração a 

A , 

natureza dos serviços a seu cargo, identica a do Supremo Tribu-

nal Federal. 

o principio legal de identidade de funções impu-
, 

sera ao proprio Supremo Tribunal Federal decidir pela assemelha-

ção dos vencimentos do pessoal de sua Secretaria aos do pessoal 
A 

da Camara e do Senado. 

Dai, haver o Tribunal Federal de Recursos adota-
, 

do, para proposta de fixação dos vencimentos de seus funcionari-

" -os, o mesmo criterio ja constante de decisao judicial em favor 
, 

de funcionarios de igual categoria. 

E porque o quadro da Secretaria do Supremo Tri­

bunal Federal, confor.me se vê do anexo, ainda não consigna o re-
, A 

ajustamento aos ultimos quadros do pessoal da Camara e do Senad~ 

o Tribunal Federal de Recursos, ao propor a fixação dos vencimen .... 
tos do seu pessoal, apenas levou em conta a diferença ora existen .... 
te, em atenção ao principio de uniformização dos vencimentos das 

respectivas Secretarias • 
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TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

19 - O Tribunal Federal de Recursos substitui o Supre­

mo Tribunal Federal em muitas das atribuições que lhe eram privati-

Vaso , 
, 

2g - Os serviços de secretaria, judiciarios ou adminis -
trativos, são absolutamente idênticos, pois que, até nos julgamen -

tos, ambos os Tribunais adotam o runcionamento por Turmas; 

3g - Do mesmo modo, a natureza dos processos, desde o 
, , 

habeas-corpus e mandados de segurança originarios aos recursos de v~ 
, 

rias especies; 

4g - Dessa ~or.ma, a organização das Secretarias de am-
,,, -

bos os Tribunais devera obedecer a mesma estruturaçao, atendendo,so -
" bretudo, a especialização dos serviços que as a~astam, radicalmente, 

" das normas comuns as demais repartições de natureza administrativa; 

5g - No corpo de direção da Secretaria do Tribunal Fe­

deral de Recursos há três ~unções que se completam, dentro da respec­

tiva hiera~uia: - a de Diretor Geral, - a de Diretor de Divisão, - e 

' a de Che~e de Seção. As duas primeiras são exercidas em comissão e 
~ , 

melhor ~ora que tivessem carater e~etivo. Por igual, e a exemplo do 
- , Supremo Tribunal Federal, o cargo de Che~e de Seçao devera ser de 

provimento e~etivo; 

6g - ~ certo que lei ainda vigente, manda que as che~i­

as de serviço nas repartições públicas sejam exercidas como runção 

grati~icada, o que lhes dá a natureza de cargo em comissão, mas cer-
, , , " 

to e, tambem, que seria absurdo aplica-la a Secretarias de Tribunais, 
, , , 

cujo serviço, tecnico, como e o judiciario, e, por isso mesmo, diver-
, , 

so do serviço administrativo comum, exige ~uncionarios estaveis nas 

~unções de direção, pelo menos aquêles a quem estão ~etos a distri­

buição e processamento dos ~eitosJ 
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- _.-7g - Em cada seçao, e sao varias no Tribunal, os tra -, , 
balhos obedecem a normas processuais proprias, contidas nos Codigos 

, 
ou no Regimento Interno, bem como outras de carater administrativo, 
de tal modo encadeadas a não permitirem descontinuidade na orienta­
ção do serviço judiciário; 

ag - Da! a necessidade de ser mantido o provimento 
_ , A 

efetivo dos Chefes de Seçao como runcionarios que, de acordo com os 
A preceitos regimentais, atingem aqueles postos depois de exercerem 

funções de natureza técnica, e, gradativas, que lhes permitem adqui­
rir prática e proveitosa experiência para a direção dos serviços da 
Secretaria. 

Transcrevo, aqui, os dispositivos do Regimento Inter-
, 

no, ja aprovado, nos quais se reflete o pensamento do Tribunal Federal 
, 

de Recursos, de manter o criterio adotado pelo Supremo Tribunal Fe-
deral.: 

"Art. 291 - A secretaria do Tribunal é constitufda 
de uma Diretoria Geral e de duas Divisões, uma Ju-
diciária e outra Administrativa". -

"Art. 292 - A Divisão Judiciária compõe-se das se--çoes: 
I - CIVIL; 

II - CRIMINAL; 
III - TAQUIGRAFIA E DATILOGRAFIA" • 

" -Art. 293 - A Divisão Administrativa compoe-se das -seçoes: 
I - EXPEDIENTE GERAL; 

II - LEGISLAÇÃO E JURISPRUD~CIA; 
III - PESSOAL E MATERIAL" • 

"Art. 294 - 9s serviços da Secretaria serão executados 
por funcionarios classificados em: 

I - PESSOAL DE DIREÇÃO: â) Diretor Geral; ' b) pire­
tor de Divisão; c) Chefe de Seção. 

II - PESSOAL TECNICO: a) Oficial Judiciário; b) Ta­
qulgraf9; c) Bibliotecário; d) Auxiliar de Bi­
bliotecario; e) Auxiliar de Secretaria. 

III - PESSOAL AUXILIAR: a) Porteiro; b) Auxiliar de 
Portaria; c) Servente; d) Motorista; e) Ajudan 
te de Motorista". -

... 

"Art. 297 - O ~~vimento, por vaga, dos cargos isola­
dos, obedecera as seguintes regras: a) Os cargos de 
Diretor Geral e de Diretor de Divisão serão exerci­
dos pelos Chefes de Seção, a critério do Presidente; 
b) O cargo de Chefe,de Seção será preenchido por um 
dos Oficiais Judiciarios ocupantes da classe final 
da carreira, indicados em lista tríplice organizada 
pelo Diretor Geral e pelos dois Diretores de Divisão". 

Em resumo, o cargo de Chefe de Seção no Tribunal Fe­
deral de Recursos constitui a base estável da direção dos serviços da 
Secretaria, pois que, dentre os Chefes de Seção é que são escolhidos, 
a critério do Presidente, aquêles que devrum exercer, em comissão ( e 
conveniente seria em caráter efetivo) as funções de Diretor Geral e 
de Diretor de Divisão • 

... 
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